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LEI Nº 7.663, DE 30 DE DEZEMBRO DE 1991
(Atualizado até a Lei nº 16.337, de 14 de dezembro de 2016)

(Projeto de Lei nº 39, de 1991, do Deputado Sylvio Martini)

Estabelece normas de orientação à Política Estadual de Recursos Hídricos bem como ao Sistema Integrado
de Gerenciamento de Recursos Hídricos

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu promulgo a seguinte Lei:

TÍTULO I

Da Política Estadual de Recursos Hídricos

CAPÍTULO I

Objetivos e Princípios

SEÇÃO I

Das Disposições Preliminares

Artigo 1.º - A Política Estadual de Recursos Hídricos desenvolver-se-á de acordo com os critérios e
princípios adotados por esta Lei.
Artigo 2.º - A Política Estadual de Recursos Hídricos tem por objetivo assegurar que a água, recurso natural
essencial à vida, ao desenvolvimento econômico e ao bem-estar social, possa ser controlada e utilizada, em
padrões de qualidade satisfatórios, por seus usuários atuais e pelas gerações futuras, em todo território do
Estado de São Paulo.
Artigo 3.º - A Política Estadual de Recursos Hídricos atenderá aos seguintes princípios:
I - gerenciamento descentralizado, participativo e integrado, sem dissociação dos aspectos quantitativos e
qualitativos e das fases meteórica, superficial e subterrânea do ciclo hidrológico;
II - adoção da bacia hidrográfica como unidade físico-territorial de planejamento e gerenciamento;
III - reconhecimento do recurso hídrico como um bem público, de valor econômico, cuja utilização deve ser
cobrada, observados os aspectos de quantidade, qualidade e as peculiaridades das bacias hidrográficas;
IV - rateio do custo das obras de aproveitamento múltiplo de interesse comum ou coletivo, entre os
beneficiados;
V - combate e prevenção das causas e dos efeitos adversos da poluição, das inundações, das estiagens, da
erosão do solo e do assoreamento dos corpos d’água;
VI - compensação aos municípios afetados por áreas inundadas resultantes da implantação de reservatório e
por restrições impostas pelas leis de proteção de recursos hídricos;
VII - compatibilização do gerenciamento dos recursos hídricos com o desenvolvimento regional e com a
proteção do meio ambiente.

SEÇÃO II

Das Diretrizes da Política
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Artigo 4.º - Por intermédio do Sistema Integrado de Gerenciamento - SIRGH, o Estado assegurará meios
financeiros e institucionais para atendimento do disposto nos Artigos 205 a 213 da Constituição Estadual e
especialmente para:
I - utilização racional dos recursos hídricos, superficiais e subterrâneos, assegurado o uso prioritário para o
abastecimento das populações;
II - maximização dos benefícios econômicos e sociais resultantes do aproveitamento múltiplo dos recursos
hídricos;
III - proteção das águas contra ações que possam comprometer o seu uso atual e futuro;
IV - defesa contra eventos hidrológicos críticos, que ofereçam riscos à saúde e à segurança públicas assim
como prejuízos econômicos e sociais;
V - desenvolvimento do transporte hidroviário e seu aproveitamento econômico;
VI - desenvolvimento de programas permanentes de conservação e proteção das águas subterrâneas contra
poluição e superexploração;
VII - prevenção da erosão do solo nas áreas urbanas e rurais, com vistas à proteção contra a poluição física
e o assoreamento dos corpos d’água.
Artigo 5.º - Os municípios, com áreas inundadas por reservatórios ou afetados por seus impactos ou
aqueles que vierem a sofrer restrições por força da instituição pelo Estado de leis de proteção de
mananciais, de áreas de proteção ambiental ou outros espaços territoriais especialmente protegidos, terão
programas de desenvolvimento promovidos pelo Estado.
§ 1.º - Os programas de desenvolvimento serão formulados e vincular-se-ão ao uso múltiplo dos
reservatórios ou ao desenvolvimento regional integrado ou à proteção ambiental.
§ 2.º - O produto da participação ou a compensação financeira do Estado, no resultado da exploração de
potenciais hidroenergéticos em seu território, será aplicado, prioritariamente, nos programas mencionados no
“caput” sob as condições estabelecidas em Lei específica e em regulamento.
§ 3.º - O Estado incentivará a formação de consórcios entre os municípios tendo em vista a realização de
programas de desenvolvimento e de proteção ambiental, de âmbito regional.
Artigo 6.º - O Estado promoverá ações integradas nas bacias hidrográficas tendo em vista o tratamento de
afluentes e esgotos urbanos, industriais e outros, antes do lançamento nos corpos d’água, com os meios
financeiros e institucionais previstos nesta Lei e em seu regulamento.
Artigo 7.º - O Estado realizará programas conjuntos com os municípios, mediante convênios de mútua
cooperação, assistência técnica e econômico-financeira, com vistas a:
I - instituição de áreas de proteção e conservação das águas utilizáveis para abastecimento das populações;
II - implantação, conservação e recuperação das áreas de proteção permanente e obrigatória;
III - zoneamento das áreas inundáveis, com restrições a usos incompatíveis nas áreas sujeitas à inundações
freqüentes e manutenção da capacidade de infiltração do solo;
IV - implantação de sistemas de alerta e defesa civil para garantir a segurança e a saúde públicas quando de
eventos hidrológicos indesejáveis;
V - racionalização do uso das águas destinadas ao abastecimento urbano, industrial e à irrigação;
VI - combate e prevenção das inundações e da erosão;
VII - tratamento de águas residuárias, em especial dos esgotos urbanos;
Artigo 8.º - O Estado, observados os dispositivos constitucionais relativos à matéria, articulará com a União,
outros Estados vizinhos e municípios, atuação para o aproveitamento e controle dos recursos hídricos em
seu território, inclusive para fins de geração de energia elétrica, levando em conta, principalmente:
I - a utilização múltipla dos recursos hídricos, especialmente para fins de abastecimento urbano, irrigação,
navegação, agricultura, turismo, recreação, esportes e lazer;
II - o controle de cheias, a prevenção de inundações, a drenagem e a correta utilização das várzeas;
III - a proteção de flora e fauna aquáticas e do meio ambiente.

CAPÍTULO II

Dos Instrumentos da Política Estadual de Recursos Hídricos

SEÇÃO I

Da Outorga de Direitos de Uso dos Recursos Hídricos

Artigo 9.º - A implantação de qualquer empreendimento que demande a utilização de recursos hídricos,
superficiais ou subterrâneos, a execução de obras ou serviços que alterem seu regime, qualidade ou
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Artigo 10 - Dependerá de cadastramento e da outorga do direito de uso a derivação de água de seu curso
ou depósito, superficial ou subterrâneo, para fins de utilização no abastecimento urbano, industrial, agrícola e
outros, bem como o lançamento de efluentes nos corpos d’água, obedecida a legislação federal e estadual
pertinentes e atendidos os critérios e normas estabelecidos no regulamento .
Parágrafo único - O regulamento desta Lei estabelecerá diretrizes quanto aos prazos para o cadastramento
e outorga mencionados no “caput” deste artigo.

SEÇÃO II

Das Infrações e Penalidades

Artigo 11 - Constitui infração às normas de utilização de recursos hídricos superficiais ou subterrâneos:
I - derivar ou utilizar recursos hídricos para qualquer finalidade, sem a respectiva outorga de direito de uso;
II - iniciar a implantação ou implantar empreendimento relacionado com a derivação ou utilização de recursos
hídricos, superficiais ou subterrâneos, que implique alterações no regime, quantidade e qualidade dos
mesmos, sem autorização dos órgãos ou entidades competentes;
III - deixar expirar o prazo de validade das outorgas sem solicitar a devida prorrogação ou revalidação;
IV - utilizar-se dos recursos hídricos ou executar obras ou serviços relacionados com os mesmos em
desacordo com as condições estabelecidas na outorga;
V - executar a perfuração de poços profundos para a extração de água subterrânea ou operá-los sem a
devida autorização;
VI - fraudar as medições dos volumes de água utilizados ou declarar valores diferentes dos medidos;
VII - infringir normas estabelecidas no regulamento desta Lei e nos regulamentos administrativos,
compreendendo instruções e procedimentos fixados pelos órgãos ou entidades competentes.
Artigo 12 - Por infração de qualquer disposição legal ou regulamentar referentes à execução de obras e
serviços hidráulicos, derivação ou utilização de recursos hídricos de domínio ou administração do Estado de
São Paulo, ou pelo não atendimento das solicitações feitas, o infrator, a critério da autoridade competente,
ficará sujeito às seguintes penalidades, independentemente da sua ordem de enumeração:
I - advertência por escrito, na qual serão estabelecidos prazos para correção das irregularidades;
II - multa, simples ou diária, proporcional à gravidade da infração, de 100 (cem) a 1.000 (mil) vezes o valor
da Unidade Fiscal do Estado de São Paulo, ou qualquer outro título público que o substituir mediante
conservação de valores;
III - intervenção administrativa, por prazo determinado, para execução de serviços e obras necessárias ao
efetivo cumprimento das condições de outorga ou para o cumprimento de normas referentes ao uso,
controle, conservação e proteção dos recursos hídricos;
IV - embargo definitivo, com revogação da outorga, se for o caso, para repor incontinenti, no seu antigo
estado, os recursos hídricos, leitos e margens, nos termos dos Artigos 58 e 59 do Código de Águas ou
tamponar os poços de extração de água subterrânea.
§ 1.º - No caso dos incisos III e IV, independentemente da pena de multa, serão cobradas do infrator as
despesas em que incorrer a Administração para tornar efetivas as medidas previstas nos citados incisos, na
forma dos Artigos 36, 53, 56 e 58 do Código de Águas, sem prejuízo de responder pela indenização dos
danos a que der causa.
§ 2.º - Sempre que da infração cometida resultar prejuízo a serviço público de abastecimento de água, riscos
à saúde ou à vida, perecimento de bens ou animais, ou prejuízos de qualquer natureza a terceiros, a multa a
ser aplicada nunca será inferior à metade do valor máximo cominado em abstrato.
§ 3.º - Das sanções acima caberá recurso à autoridade administrativa competente, nos termos do
regulamento desta Lei.
§ 4.º - Serão fatores atenuantes em qualquer circunstância, na aplicação de penalidades:
1. a inexistência de má-fé;
2. a caracterização da infração como de pequena monta e importância secundária.
Artigo 13 - As infrações às disposições desta Lei e das normas dela decorrentes serão, a critério da
autoridade impositora, classificadas em leves, graves e gravíssimas, levando em conta:
I - as circunstância atenuantes e agravantes;
II - os antecedentes do infrator;
§ 1.º - As multas simples ou diárias, a critério da autoridade aplicadora, ficam estabelecidas dentro das
seguintes faixas:
1 - de 100 (cem) a 200 (duzentas) vezes o valor nominal da UFESP, nas infrações leves;
2 - de 200 (duzentas) a 500 (quinhentas) vezes o mesmo valor, nas infrações graves;
3 - de 500 (quinhentas) a 1000 (mil) vezes o mesmo valor, nas infrações gravíssimas.
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§ 2.º - Em caso de reincidência, a multa será aplicada pelo valor correspondente ao dobro da anteriormente
imposta.

SEÇÃO III

Da Cobrança pelo Uso dos Recursos Hídricos

Artigo 14 - A utilização dos recursos hídricos será cobrada na forma estabelecida nesta Lei e em seu
regulamento, obedecidos os seguintes critérios:
I - cobrança pelo uso ou derivação, considerará a classe de uso preponderante em que for enquadrado o
corpo de água onde se localiza o uso ou derivação, a disponibilidade hídrica local, o grau de regularização
assegurado por obras hidráulicas, a vazão captada e seu regime de variação, o consumo efetivo e a
finalidade a que se destina; e
II - cobrança pela diluição, transporte e assimilação de efluentes de sistemas de esgotos e de outros
líquidos, de qualquer natureza, considerará a classe de uso em que for enquadrado o corpo d’água receptor,
o grau de regularização assegurado por obras hidráulicas, a carga lançada e seu regime de variação,
ponderando-se, dentre outros, os parâmetros orgânicos físico-químicos dos efluentes e a natureza da
atividade responsável pelos mesmos.
§ 1.º - No caso do inciso II, os responsáveis pelos lançamentos não ficam desobrigados do cumprimento das
normas e padrões legalmente estabelecidos, relativos ao controle de poluição das águas.
§ 2.º - Vetado.
§ 3.º - No caso de uso de recursos hídricos para fins de geração de energia elétrica aplicar-se-á legislação
federal específica.

SEÇÃO IV

Do Rateio de Custos das Obras

Artigo 15 - As obras de uso múltiplo, ou de interesse comum ou coletivo, dos recursos hídricos, terão seus
custos rateados, direta ou indiretamente, segundo critérios e normas a serem estabelecidas em regulamento,
atendidos os seguintes procedimentos:
I - a concessão ou autorização de obras de regularização de vazão, com potencial de aproveitamento
múltiplo, deverá ser precedida de negociação sobre o rateio de custos entre os beneficiados, inclusive as de
aproveitamento hidrelétrico, mediante articulação com a União;
II - a construção de obras de interesse comum ou coletivo dependerá de estudos de viabilidade técnica,
econômica, social e ambiental, com previsão de formas de retorno dos investimentos públicos ou justificativa
circunstanciada da destinação de recursos a fundo perdido;
III - no regulamento desta Lei, serão estabelecidos diretrizes e critérios para financiamento ou concessão de
subsídios para realização das obras de que trata este artigo, sendo que os subsídios somente serão
concedidos no caso de interesse público relevante e na impossibilidade prática de identificação dos
beneficiados, para o conseqüente rateio de custos.
Parágrafo único - O rateio de custos das obras de que trata este artigo será efetuada segundo critério social
e pessoal, e graduado de acordo com a capacidade econômica do contribuinte, facultado aos órgãos e
entidades competentes identificar, respeitados os direitos individuais, a origem de seu patrimônio e de seus
rendimentos, de modo a que sua participação no rateio não implique a disposição de seus bens.

CAPÍTULO III

Do Plano Estadual de Recursos Hídricos

Artigo 16 - O Plano Estadual de Recursos Hídricos - PERH deve ser periodicamente atualizado com base
nos Planos de Bacias Hidrográficas, nas normas relativas à proteção do meio ambiente, nas diretrizes do
planejamento e gerenciamento ambiental e conterá, dentre outros, os seguintes elementos:
(NR)
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- "Caput" do artigo 16 com redação dada pela Lei n° 16.337, de 14/12/2016.
I - objetivos e diretrizes gerais, em níveis estadual e inter-regional, definidos mediante processo de
planejamento interativo que considere outros planos, gerais, regionais e setoriais, devidamente
compatibilizado com as propostas de recuperação, proteção e conservação dos recursos hídricos do Estado;
II - diretrizes e critérios gerais para o gerenciamento de recursos hídricos;
III - diretrizes e critérios para a participação financeira do Estado no fomento aos programas regionais
relativos aos recursos hídricos, quando couber, definidos mediante articulação técnica, financeira e
institucional com a União, Estados vizinhos e entidades internacionais de cooperação;
IV - compatibilização das questões interbacias e consolidação dos programas anuais e plurianuais das
bacias hidrográficas, previstas no inciso II do artigo seguinte;
V - programas de desenvolvimento institucional, tecnológico e gerencial, de valorização profissional e da
comunicação social, no campo dos recursos hídricos.
Artigo 17 - Os planos de bacias hidrográficas conterão, dentre outros, os seguintes elementos:
I - diretrizes gerais, a nível regional, capazes de orientar os planos diretores municipais, notadamente nos
setores de crescimento urbano, localização industrial, proteção dos mananciais, exploração mineral,
irrigação e saneamento, segundo as necessidades de recuperação, proteção e conservação dos recursos
hídricos das bacias ou regiões hidrográficas correspondentes;
II - metas de curto, médio e longo prazos para se atingir índices progressivos de recuperação, proteção e
conservação dos recursos hídricos da bacia, traduzidos, entre outras, em:
a) planos de utilização prioritária e propostas de enquadramento dos corpos d’água em classe de uso
preponderante;
b) programas anuais e plurianuais de recuperação, proteção, conservação e utilização dos recursos hídricos
da bacia hidrográfica correspondente, inclusive com especificações dos recursos financeiros necessários;
c) programas de desenvolvimento regionais integrados a que se refere o Artigo 5.º desta lei;
III - programas de âmbito regional, relativos ao inciso V do Artigo 16, desta Lei, ajustados às condições e
peculiaridades da respectiva bacia hidrográfica.
Artigo 18 - Cabe ao Conselho Estadual de Recursos Hídricos aprovar o Plano Estadual de Recursos
Hídricos - PERH. (NR)
- "Caput" do artigo 18 com redação dada pela Lei n°16.337, de 14/12/2016.
§ 1º - As atualizações ao PERH serão aprovadas por lei cujo projeto será encaminhado à Assembleia
Legislativa até o final do primeiro ano de mandato do Governador do Estado.(NR)
- § 1° acrescentado pela Lei n°16.337, de 14/12/2016.
§ 2º - A Assembleia Legislativa deverá deliberar sobre o projeto de lei referido no § 1º antes da aprovação da
Lei de Diretrizes Orçamentárias do ano subsequente.(NR)
- § 2° acrescentado pela Lei n°16.337, de 14/12/2016.
§ 3º - Decorrido o prazo do § 2º sem que haja aprovação do aludido projeto pela Assembleia Legislativa,
caberá ao CRH deliberar a esse respeito.(NR)
- § 3° acrescentado pela Lei n°16.337, de 14/12/2016.
§ 4º - As diretrizes e necessidades financeiras para elaboração e implantação do Plano Estadual de
Recursos Hídricos deverão constar das leis sobre o plano plurianual, diretrizes orçamentárias e orçamento
anual do Estado. (NR)
- Parágrafo único transformado em § 4° pela Lei n°16.337,de 14/12/2016.
Artigo 19 - Para avaliação da eficácia do Plano Estadual de Recursos Hídricos e dos Planos de Bacias
Hidrográficas, o Poder Executivo fará publicar relatório anual sobre a “Situação dos Recursos Hídricos no
Estado de São Paulo” e relatórios sobre a “Situação dos Recursos Hídricos das Bacias Hidrográficas”, de
cada bacia hidrográfica objetivando dar transparência à administração pública e subsídios às ações dos
Poderes Executivo e Legislativo de âmbito municipal, estadual e federal.
§ 1.º - O relatório sobre a “Situação dos Recursos Hídricos no Estado de São Paulo” deverá ser elaborado
tomando-se por base o conjunto de relatórios sobre a “Situação dos Recursos Hídricos da Bacia
Hidrográfica”.
§ 2.º - Os relatórios definidos no “caput” deste artigo deverão conter no mínimo:
I - a avaliação da qualidade das águas;
II - o balanço entre disponibilidade e demanda;
III - a avaliação do cumprimento dos programas previstos nos vários planos de Bacias Hidrográficas e no de
Recursos Hídricos;
IV - a proposição de eventuais ajustes dos programas, cronogramas de obras e serviço e das necessidades
financeiras previstas nos vários planos de Bacias Hidrográficas e no de Recursos Hídricos;
V - as decisões tomadas pelo Conselho Estadual e pelos respectivos Comitês de Bacias.
§ 3.º - Os referidos relatórios deverão ter conteúdo compatível com a finalidade e com os elementos que
caracterizam os planos de recursos hídricos.
§ 4.º - Os relatórios previstos no “caput” desse artigo consolidarão os eventuais ajustes aos planos decididos
pelos Comitês de Bacias Hidrográficas e pelo Conselho Estadual de Recursos Hídricos.Lei Estadual 7.663/1991 (0014329317)         SEI 020.00020234/2023-01 / pg. 5
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§ 5.º - O regulamento desta Lei estabelecerá os critérios e prazos para elaboração e aprovação dos
relatórios definidos no “caput” desse artigo.
Artigo 20 - Constará do Plano Estadual de Recursos Hídricos a Divisão Hidrográfica do Estado que definirá
unidades hidrográficas, com dimensões e características que permitam e justifiquem o gerenciamento
descentralizado dos recursos hídricos.
Parágrafo único - O Plano Estadual de Recursos Hídricos e seus regulamentos devem propiciar a
compatibilização, consolidação e integração dos planos, programas, normas e procedimentos técnicos e
administrativos, a serem formulados ou adotados no processo de gerenciamento descentralizado dos
recursos hídricos, segundo as unidades hidrográficas por ele estabelecidas.

TÍTULO II

Da Política Estadual de Gerenciamento dos Recursos Hídricos

CAPÍTULO I

Do Sistema Integrado de Gerenciamento de Recursos Hídricos - SIGRH

SEÇÃO I

Dos Objetivos

Artigo 21 - O Sistema Integrado de Gerenciamento de Recursos Hídricos - SIGRH, visa a execução da
Política Estadual de Recursos Hídricos e a formulação, atualização e aplicação do Plano Estadual de
Recursos Hídricos, congregando órgãos estaduais e municipais e a sociedade civil, nos termos do Artigo 205
da Constituição do Estado.

SEÇÃO II

Dos Órgãos de Coordenação e de Integração Participativa

Artigo 22 - Ficam criados, como órgãos colegiados, consultivos e deliberativos, de nível estratégico, com
composição, organização, competência e funcionamento definidos em regulamento desta Lei, os seguintes:
I - Conselho Estadual de Recursos Hídricos - CRH, de nível central;
II - Comitês de Bacias Hidrográficas, com atuação em unidades hidrográficas estabelecidas pelo Plano
Estadual de Recursos Hídricos.
Artigo 23 - O Conselho Estadual de Recursos Hídricos, assegurada a participação paritária dos Municípios
em relação ao Estado, será composto por:
I - Secretários de Estado, ou seus representantes, cujas atividades se relacionem com o gerenciamento ou
uso dos recursos hídricos, a proteção do meio ambiente, o planejamento estratégico e a gestão financeira do
Estado;
II - representantes dos municípios contidos nas bacias hidrográficas, eleitos entre seus pares.
§ 1.º - O CRH será presidido pelo Secretário de Estado em cujo âmbito se dá a outorga do direito de uso dos
recursos hídricos, diretamente ou por meio de entidade à ela vinculada.
§ 2.º - Integrarão o Conselho Estadual de Recursos Hídricos, na forma como dispuser o regulamento desta
Lei, representantes de universidades, institutos de ensino superior e de pesquisa, do Ministério Público e da
sociedade civil organizada.
Artigo 24 - Os Comitês de Bacias Hidrográficas, assegurada a participação paritária dos Municípios em
relação ao Estado serão compostos por:
I - representantes da Secretaria de Estado ou de órgãos e entidades da administração direta e indireta, cujas
atividades se relacionem com o gerenciamento ou uso de recursos hídricos, proteção ao meio ambiente,
planejamento estratégico e gestão financeira do Estado, com atuação na bacia hidrográfica correspondente;
II - representantes dos municípios contidos na bacia hidrográfica correspondente;
III - representantes de entidades da sociedade civil, sediadas na bacia hidrográfica, respeitado o limite
máximo de um terço do número total de votos, por:
a) universidades, institutos de ensino superior e entidades de pesquisa e desenvolvimento tecnológico;
b) usuários das águas, representados por entidades associativas;Lei Estadual 7.663/1991 (0014329317)         SEI 020.00020234/2023-01 / pg. 6



c) associações especializadas em recursos hídricos, entidades de classe e associações comunitárias, e
outras associações não governamentais.
§ 1.º - Os Comitês de Bacias Hidrográficas serão presididos por um de seus membros, eleitos por seus
pares.
§ 2.º - As reuniões dos Comitês de Bacias Hidrográficas serão públicas.
§ 3.º - Os representantes dos municípios serão escolhidos em reunião plenária de prefeitos ou de seus
representantes.
§ 4.º - Terão direito à voz nas reuniões dos Comitês de Bacias Hidrográficas representantes credenciados
pelos Poderes Executivo e Legislativo dos Municípios que compõem a respectiva bacia hidrográfica.
§ 5.º - Os Comitês de Bacias Hidrográficas poderão criar Câmaras Técnicas, de caráter consultivo, para o
tratamento de questões específicas de interesse para o gerenciamento dos recursos hídricos.
Artigo 25 - Competem ao CRH, dentre outras, as seguintes atribuições:
I - discutir e aprovar o Plano Estadual de Recursos Hídricos, bem como encaminhar as respectivas
propostas aos projetos de lei sobre o plano plurianual, as diretrizes orçamentárias e orçamento anual do
Estado;(NR)
- Inciso I com redação dada pela Lei n°16.337, de 14/12/2016.
II - aprovar o relatório sobre a “Situação dos Recursos Hídricos no Estado de São Paulo”;
III - exercer funções normativas e deliberativas relativas à formulação, implantação e acompanhamento da
Política Estadual de Recursos Hídricos;
IV - vetado;
V - estabelecer critérios e normas relativas ao rateio, entre os beneficiados, dos custos das obras de uso
múltiplo dos recursos hídricos ou de interesse comum ou coletivo;
VI - estabelecer diretrizes para a formulação de programas anuais e plurianuais de aplicação de recursos do
Fundo Estadual de Recursos Hídricos - FEHIDRO;
VII - efetuar o enquadramento de corpos d’água em classes de uso preponderante, com base nas propostas
dos Comitês de Bacias Hidrográficas - CBHs, compatibilizando-as em relação às repercussões interbacias e
arbitrando os eventuais conflitos decorrentes;
VIII - decidir, originariamente, os conflitos entre os Comitês de Bacias Hidrográficas, com recurso ao Chefe
do Poder Executivo, em último grau, conforme dispuser o regulamento.
Artigo 26 - Aos Comitês de Bacias Hidrográficas, órgão consultivos e deliberativos de nível regional,
competem:
I - aprovar a proposta da bacia hidrográfica, para integrar o Plano Estadual de Recursos Hídricos e suas
atualizações;
II - aprovar a proposta de programas anuais e plurianuais de aplicação de recursos financeiros em serviços e
obras de interesse para o gerenciamento dos recursos hídricos em particular os referidos no Artigo 4.º desta
Lei, quando relacionados com recursos hídricos;
III - aprovar a proposta do plano de utilização, conservação, proteção e recuperação dos recursos hídricos
da unidade de gerenciamento de recursos hídricos, em especial o enquadramento dos corpos d’água em
classes de uso preponderantes, com o apoio de audiências públicas divulgadas pela internet;
(NR);
- Inciso III com redação dada pela Lei n° 16.337, de 14/12/2016.
IV - vetado;
V - promover entendimento, cooperação e eventual conciliação entre os usuários dos recursos hídricos;
VI - promover estudos, divulgação e debates, dos programas prioritários de serviços e obras a serem
realizados no interesse da coletividade;
VII - deliberar até o dia 30 de junho de cada ano sobre o relatório ‘A Situação dos Recursos Hídricos da
Bacia Hidrográfica. (NR)
- Inciso VII com redação dada pela Lei n° 16.337, de 14/12/2016.
Artigo 27 - O Conselho Estadual de Recursos Hídricos - CRH e os Comitês de Bacias Hidrográficas - CBHs,
contarão com o apoio do Comitê Coordenador do Plano Estadual de Recursos Hídricos - CORHI, que terá,
dentre outras as seguintes atribuições:
I - coordenar a elaboração periódica do Plano Estadual de Recursos Hídricos, incorporando as propostas
dos Comitês de Bacias Hidrográficas - CBH, e submetendo-as ao Conselho Estadual de Recursos Hídricos -
CRH;
II - coordenar a elaboração de relatórios anuais sobre a situação dos recursos hídricos do Estado de São
Paulo, de forma discriminada por bacia hidrográfica;
III - promover a integração entre os componentes do SIGRH, a articulação com os demais sistemas do
Estado em matéria correlata, com o setor privado e a sociedade civil;
IV - promover a articulação com o Sistema Nacional de Gerenciamento dos Recursos Hídricos, com os
Estados vizinhos e com os Municípios do Estado de São Paulo.
V - propor ao CRH normas complementares para a execução, atualização, revisão, avaliação e controle do
Plano Estadual de Recursos Hídricos, dos Planos de Bacias Hidrográficas e dos Relatórios de Situação dosLei Estadual 7.663/1991 (0014329317)         SEI 020.00020234/2023-01 / pg. 7

https://www.al.sp.gov.br/norma/180242
https://www.al.sp.gov.br/norma/180242


Recursos Hídricos.” (NR);
- Inciso V acrescentado pela Lei n°16.337, de 14/12/2016.
Artigo 28 - O Comitê Coordenador do Plano Estadual de Recursos Hídricos - CORHI, terá organização
estabelecida em regulamento, devendo contar com apoio técnico, jurídico e administrativo dos órgãos e
entidades estaduais componentes do SIGRH, com cessão de funcionários, servidores e instalações.
§ 1.º - Aos órgãos e entidades da administração direta ou indireta do Estado, responsáveis pelo
gerenciamento dos recursos hídricos, no que se refere aos aspectos de quantidade e de qualidade, caberá a
direção executiva dos estudos técnicos concernentes à elaboração do Plano Estadual de Recursos Hídricos,
constituindo-se nas entidades básicas do CORHI para apoio administrativo, técnico e jurídico.
§ 2.º - Para a hipótese de consecução de recursos financeiros, os órgãos e entidades referidos no § 1.º
poderão atuar sob a forma de consórcio ou convênio, responsabilizando-se solidariamente em face de
terceiros.
§ 3.º - O apoio do CORHI, aos Comitês de Bacias Hidrográficas, será exercido de forma descentralizada.
§ 4.º - Os Municípios poderão dar apoio ao CORHI na sua atuação descentralizada.
Artigo 29 - Nas bacias hidrográficas, onde os problemas relacionados aos recursos hídricos assim o
justificarem, por decisão do respectivo Comitê de Bacia Hidrográfica e aprovação do Conselho de Recursos
Hídricos, poderá ser criada um entidade jurídica, com estrutura administrativa e financeira própria,
denominada Agência de Bacia.
§ 1.º - A Agência de Bacia exercerá as funções de secretaria executiva do Comitê de Bacia Hidrográfica, e
terá as seguintes atribuições:
I - elaborar periodicamente o plano de bacia hidrográfica submetendo-o aos Comitês de Bacia,
encaminhando-o posteriormente ao CORHI, como proposta para integrar o Plano Estadual de Recursos
Hídricos;
II - elaborar os relatórios anuais sobre a “Situação dos Recursos Hídricos da Bacia Hidrográfica”,
submetendo-o ao Comitê de Bacia, encaminhando-o posteriormente, como proposta, ao CORHI;
III - gerenciar os recursos financeiros do FEHIDRO pertinentes à bacia hidrográfica, gerados pela cobrança
pelo uso da água e os outros definidos no Artigo 36, em conformidade do CRH e ouvido o CORHI;
IV - promover, na bacia hidrográfica, a articulação entre os componentes do SIGRH, com os outros sistemas
do Estado, com o setor produtivo e a sociedade civil.
§ 2.º - As Agências de Bacias somente serão criadas a partir do início da cobrança pelo uso dos recursos
hídricos e terão sua vinculação ao Estado e organização administrativa, além de sua personalidade jurídica,
disciplinadas na Lei que autorizar sua criação.

SEÇÃO III

Dos Órgãos de Outorga de Direito de Uso das Águas, de Licenciamento de Atividades Poluidoras e
Demais Órgãos Estaduais Participantes

Artigo 30 - Aos Órgãos da Administração Direta ou Indireta do Estado, responsáveis pelo gerenciamento
dos recursos hídricos, no que se refere aos aspectos de quantidade e de qualidade, caberá o exercício das
atribuições relativas à outorga do direito de uso e de fiscalização do cumprimento da legislação de uso,
controle, proteção e conservação de recursos hídricos assim como o licenciamento de atividades
potencialmente poluidoras e a fiscalização do cumprimento da legislação de controle de poluição ambiental.
§ 1.º - A execução das atividades a que se refere este artigo deverá ser feita de acordo com as diretrizes
estabelecidas no Plano Estadual de Recursos Hídricos e mediante compatibilização e integração dos
procedimentos técnicos e administrativos dos órgãos e entidades intervenientes.
§ 2.º - Os demais órgãos da Administração Direta ou Indireta do Estado integrarão o SIGHR, exercendo as
atribuições que lhes são determinadas por Lei e participarão da elaboração e implantação dos planos e
programas relacionados com as suas respectivas áreas de atuação.

CAPÍTULO II

Dos Diversos Tipos de Participação

SEÇÃO I

Da Participação dos Municípios
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Artigo 31 - O Estado incentivará a formação de consórcios intermunicipais, nas bacias ou regiões
hidrográficas críticas, nas quais o gerenciamento de recursos hídricos deve ser feito segundo diretrizes e
objetivos especiais e estabelecerá convênios de mútua cooperação e assistência com os mesmos.
Artigo 32 - O Estado poderá delegar aos Municípios que se organizarem técnica e administrativamente, o
gerenciamento de recursos hídricos de interesse exclusivamente local, compreendendo, dentre outros, os de
bacias hidrográficas que se situem exclusivamente no território do Município e os aqüíferos subterrâneos
situados em áreas urbanizadas.
Parágrafo único - O regulamento desta Lei estipulará as condições gerais que deverão ser observadas
pelos convênios entre o Estado e os Municípios, tendo como objeto a delegação acima, cabendo ao
Presidente do Conselho Estadual de Recursos Hídricos autorizar a celebração dos mesmos.

SEÇÃO II
Da Associação de Usuários dos Recursos Hídricos

Artigo 33 - O Estado incentivará a organização e o funcionamento de associações de usuários como
entidades auxiliares no gerenciamento dos recursos hídricos e na implantação, operação e manutenção de
obras e serviços, com direitos e obrigações a serem definidos em regulamento.

SEÇÃO III

Da Participação das Universidades, de Institutos de Ensino Superior e de Entidades de Pesquisa e
Desenvolvimento Tecnológico

Artigo 34 - Mediante acordos, convênios ou contratos, os órgãos e entidades integrantes do SIGRH
contarão com o apoio e cooperação de universidades, instituições de ensino superior e entidades
especializadas em pesquisa, desenvolvimento tecnológico públicos e capacitação de recursos humanos, no
campo dos recursos hídricos.

CAPÍTULO III

Do Fundo Estadual de Recursos Hídricos - FEHIDRO

SEÇÃO I

Da Gestão do Fundo

Artigo 35 - O Fundo Estadual de Recursos Hídricos - FEHIDRO criado para suporte financeiro da Política
Estadual de Recursos Hídricos e das ações correspondentes, reger-se-á pelas normas estabelecidas nesta
Lei e em seu regulamento.
§ 1.º - A supervisão do FEHIDRO será feita por um Conselho de Orientação, composto por membros
indicados entre os componentes do CRH, observada a paridade entre Estado e Municípios, que se articulará
com o Comitê Coordenador do Plano Estadual de Recursos Hídricos - CORHI.
§ 2.º - O FEHIDRO será administrado, quanto ao aspecto financeiro, por instituição oficial do sistema de
crédito.

SEÇÃO II

Dos Recursos do Fundo

Artigo 36 - Constituirão recursos do FEHIDRO:
I - recursos do Estado e dos Municípios a ele destinados por disposição legal;
II - transferência da União ou de Estados vizinhos, destinados à execução de planos e programas deLei Estadual 7.663/1991 (0014329317)         SEI 020.00020234/2023-01 / pg. 9



recursos hídricos de interesse comum;
III - compensação financeira que o Estado receber em decorrência dos aproveitamentos hidroenergéticos em
seu território;
IV - parte da compensação financeira que o Estado receber pela exploração de petróleo, gás natural e
recursos minerais em seu território, definida pelo Conselho Estadual de Geologia e Recursos Minerais -
COGEMIN, pela aplicação exclusiva em levantamentos, estudos e programas de interesse para o
gerenciamento dos recursos hídricos subterrâneos;
V - resultado da cobrança pela utilização de recursos hídricos;
VI - empréstimos, nacionais e internacionais e recursos provenientes da ajuda e cooperação internacional e
de acordos intergovernamentais;
VII - retorno das operações de crédito contratadas, com órgãos e entidades da administração direta e
indireta do Estado e dos Municípios, consórcios intermunicipais, concessionárias de serviços públicos e
empresas privadas;
VIII - produto de operações de crédito e as rendas provenientes da aplicação de seus recursos;
IX - resultados de aplicações de multas cobradas dos infratores da legislação de águas;
X - recursos decorrentes do rateio de custos referentes a obras de aproveitamento múltiplo, de interesse
comum ou coletivo;
XI - doações de pessoas físicas ou jurídicas, públicas ou privadas, nacionais, estrangeiras ou multinacionais
e recursos eventuais.
§ 1º - Serão despendidos até 10% (dez por cento) dos recursos do FEHIDRO, excetuadas as receitas
previstas no inciso IX deste artigo, com despesas de custeio e pessoal, destinando-se o restante,
obrigatoriamente, para a efetiva elaboração de projetos e execução de obras e serviços previstos no Plano
Estadual de Recursos Hídricos ou no Plano de Bacia Hidrográfica.(NR)
- Parágrafo único transformado em § 1° pela Lei n°16.337, de 14/12/2016.
§ 2º - Para as receitas previstas no inciso IX deste artigo, o Conselho de Orientação do Fundo Estadual de
Recursos Hídricos - COFEHIDRO deve estabelecer formas de aplicação, de maneira vinculada à melhoria
institucional e da infraestrutura de fiscalização dos órgãos e entidades responsáveis pela aplicação das
multas. (NR)
- Parágrafo 2° acrescentado pela Lei n° 16.337, de 14/12/ 2016.
§ 3º - Os representantes da sociedade civil serão ressarcidos com recursos de custeio do FEHIDRO,
mediante solicitação, a título indenizatório de suas despesas para transporte, alimentação e estadia, quando
participantes de atividades fora de sua sede e de interesse dos respectivos colegiados do SIGRH ou suas
instâncias, conforme critérios e limites a serem definidos pelo Conselho de Orientação do FEHIDRO.(NR)
- Parágrafo 3° acrescentado pela Lei n° 16.337, de 14/12/ 2016.

SEÇÃO III

Das Aplicações do Fundo

Artigo 37 - A aplicação de recursos do FEHIDRO deverá ser orientada pelo Plano Estadual de Recursos
Hídricos, devidamente compatibilizando com o Plano Plurianual, a Lei de Diretrizes Orçamentárias e com o
orçamento anual do Estado, observando-se:
I - os planos anuais e plurianuais de aplicação de recursos financeiros seguirão as diretrizes e atenderão os
objetivos do Plano Estadual de Recursos Hídricos e os objetivos e metas dos planos e programas
estabelecidos por bacias hidrográficas;
II - o produto decorrente da cobrança pela utilização dos recursos hídricos será aplicado em serviços e obras
hidráulicas e de saneamento, de interesse comum, previstos no Plano Estadual de Recursos Hídricos e nos
planos estaduais de saneamento, neles incluídos os planos de proteção e de controle da poluição das
águas, observando-se:
a) prioridade para os serviços e obras de interesse comum, a serem executados na mesma bacia
hidrográfica em que foram arrecadados;
b) até 50 (cinqüenta) por cento do valor arrecadado em uma bacia hidrográfica poderá ser aplicado em outra,
desde que esta aplicação beneficie a bacia onde foi feita a arrecadação e haja aprovação pelo Comitê de
Bacia Hidrográfica respectivo;
III - os planos e programas aprovados pelos Comitês de Bacias Hidrográfica - CBHs, a serem executados
com recursos obtidos pela cobrança pela utilização dos recursos hídricos nas respectivas bacias
hidrográficas, terão caráter vinculante para a aplicação desses recursos;
IV - preferencialmente, aplicações do FEHIDRO serão feitas pela modalidade de empréstimos;
V - poderão ser estipendiados à conta dos recursos do FEHIDRO a formação e o aperfeiçoamento de
quadros de pessoal em gerenciamento de recursos hídricos.Lei Estadual 7.663/1991 (0014329317)         SEI 020.00020234/2023-01 / pg. 10
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§ 1.º - Para atendimento do estabelecido nos incisos II e III, deste artigo, o FEHIDRO será organizado
mediante subcontas, que permitam a gestão autônoma dos recursos financeiros pertinentes a cada bacia
hidrográfica.
§ 2.º - Os programas referidos no Artigo 5.º, desta Lei, quando não se relacionarem diretamente com
recursos hídricos, poderão beneficiar-se de recursos do FEHIDRO, em conformidade com o Plano Estadual
de Recursos Hídricos.

Seção IV (NR)

Dos Beneficiários (NR)

Artigo 37-A - Podem habilitar-se à obtenção de recursos do Fundo Estadual de Recursos Hídricos -
FEHIDRO, por intermédio de financiamentos reembolsáveis ou não: (NR)
I - pessoas jurídicas de direito público, da administração direta e indireta do Estado e dos Municípios de São
Paulo; (NR)
II - concessionárias e permissionárias de serviços públicos, com atuação nos campos do saneamento, no
meio ambiente ou no aproveitamento múltiplo de recursos hídricos; (NR)
III - consórcios intermunicipais regularmente constituidos; (NR)
IV - entidades privadas sem finalidades lucrativas, usuárias ou não de recursos hídricos, mediante realização
de estudos, projetos, serviços, ações e obras enquadradas nos Planos das Bacias Hidrográficas e no Plano
Estadual de Recursos Hídricos - PERH, e que preencham os seguintes requisitos: (NR)
a) constituição definitiva, há pelo menos 4 (quatro) anos, nos termos da legislação pertinente, excetuadas as
Fundações Agências de Bacias Hidrográficas que atendam aos critérios estabelecidos pelo Conselho de
Orientação do Fundo Estadual de Recursos Hídricos - COFEHIDRO;”(NR).
- alínea "a " do Artigo 37-A com redação dada pela Lei n°16/337, de 14/12/2016.
b) deter, dentre suas finalidades principais, a proteção ao meio ambiente ou atuação na área dos recursos
hídricos; (NR)
c) atuação comprovada no âmbito do Estado ou da Bacia Hidrográfica. (NR)
- Seção IV e Artigo 37-A acrescentados pela Lei nº 10.843, de 05/07/2001.
Artigo 37-B - As pessoas jurídicas de direito privado, usuárias de recursos hídricos, poderão habilitar-se a
obtenção de recursos do Fundo Estadual de Recursos Hídricos - FEHIDRO, por intermedio de
financiamentos reembolsáveis. (NR)
Parágrafo único - Os recursos do FEHIDRO repassados a pessoas jurídicas de direito privado, com
finalidades lucrativas não poderão incorporar-se definitivamente aos seus patrimônios, sob pena de
suspensão dos repasses e devolução dos valores recebidos, acrescidos das cominações legais e negociais.
(NR)
- Artigo 37-B acrescentado pela Lei nº 10.843, de 05/07/2001.
Artigo 37-C - Consumidores dos serviços de abastecimento de água, pessoas jurídicas de direito público ou
privado, podem habilitar-se à obtenção de recursos do FEHIDRO.
§ 1º - As pessoas jurídicas de direito privado de que trata o ‘caput’ deste artigo podem obter financiamento
somente na modalidade reembolsável, até o limite de 30% (trinta por cento) da disponibilidade líquida para
investimento, sendo no mínimo 2/3 (dois terços) dos recursos disponibilizados para operações com
interessados cujo faturamento se enquadre como microempresas ou empresas de pequeno porte, conforme
estabelecido pela Lei Complementar Federal nº 143, de 14 de dezembro de 2006, para projetos de redução
de consumo de água.
§ 2º - O Conselho de Orientação do Fundo Estadual de Recursos Hídricos - COFEHIDRO deverá deliberar
acerca dos critérios para habilitação e operacionalização.(NR)
- Artigo 37-C acrescentado pela Lei n° 16.337, de 14/12/2016.
Artigo 37-D - Compete ao Conselho de Orientação do Fundo Estadual de Recursos Hídricos - COFEHIDRO
estabelecer taxas de juros para as operações de financiamento reembolsáveis, podendo, inclusive, deixar de
exigí-las.(NR)
- Artigo 37-D acrescentado pela Lei n° 16.337, de 14/12/2016.
Artigo 38 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Das Disposições Transitórias

Artigo 1.º - O Conselho Estadual de Recursos Hídricos - CRH, e o Comitê Coordenador do Plano Estadual
de Recursos Hídricos - CORHI, sucederão aos criados pelo Decreto n. 27.576, de 11 de novembro de 1987,
que deverão ser adaptados à esta Lei, em até 90 (noventa) dias contados da sua promulgação, por DecretoLei Estadual 7.663/1991 (0014329317)         SEI 020.00020234/2023-01 / pg. 11

https://www.al.sp.gov.br/norma/180242
https://www.al.sp.gov.br/norma/2731
https://www.al.sp.gov.br/norma/2731
https://www.al.sp.gov.br/norma/180242
https://www.al.sp.gov.br/norma/180242
https://www.al.sp.gov.br/norma/46643


do Poder Executivo.
Artigo 2.º - Fica desde já criado o Comitê das Bacias Hidrográficas dos Rios Piracicaba, Capivari e Jundiaí e
o Comitê da Bacia Hidrográfica do Alto Tietê, cuja organização será proposta pelo Conselho Estadual de
Recursos Hídricos - CRH, em até 120 (cento e vinte) dias da promulgação desta Lei.
Parágrafo único - Na primeira reunião dos Comitês acima referidos, serão aprovados os seus estatutos
pelos representantes do Estado e dos Municípios, atendido o estabelecido nos Artigos 24, 26, e 27 desta Lei.
Artigo 3.º - A adaptação a que se refere o Artigo 1.º das Disposições Transitórias e a implantação dos
Comitês de Bacias acima referidos serão feitas por intermédio de Grupo Executivo a ser designado pelo
Poder Executivo.
Parágrafo único - A implantação dos Comitês de Bacias contará com a participação dos municípios.
Artigo 4.º - Revogado.
- Artigo 4º revogado pela Lei nº 9.034, de 27/12/1994.
Artigo 5.º - Vetado.
§ 1.º - Vetado.
§ 2.º - Vetado.
Artigo 6.º - Os Municípios que sofrem restrições ao seu desenvolvimento em razão da implantação de áreas
de proteção ambiental, por decreto, até a promulgação da presente Lei, serão compensados financeiramente
pelo Estado, em conformidade com Lei específica, desde que essas áreas tenham como objeto a proteção
de recursos hídricos e sejam discriminadas no Plano Estadual de Recursos Hídricos.
Artigo 7.º - Compete ao Departamento de Águas e Energia Elétrica - DAEE - no âmbito do Sistema
Integrado de Gerenciamento de Recursos Hídricos - SIGRH, exercer as atribuições que lhe forem conferidas
por Lei, especialmente:
I - autorizar a implantação de empreendimento que demandem o uso de recursos hídricos, em conformidade
com o disposto no Artigo 9.º desta Lei, sem prejuízo da licença ambiental;
II - cadastrar os usuários e outorgar o direito de uso dos recursos hídricos, na conformidade com o disposto
no Artigo 10 e aplicar as sanções previstas nos Artigos 11 e 12 desta Lei;
III - Revogado.
- Inciso III revogado pela Lei nº 12.183, de 29/12/2005.
Parágrafo único - Na reorganização do DAEE incluir-se-ão, entre as suas atribuições, estrutura e
organização, as unidades técnicas e de serviços necessários ao exercício das funções de apoio ao Conselho
Estadual de Recursos Hídricos - CRH e participação no Comitê Coordenador do Plano Estadual de Recursos
Hídricos - CORHI nos moldes e nas condições dispostas nos Artigos 5.º e 6.º do Decreto n. 27.576, de 11 de
novembro de 1987.
Artigo 8.º - Revogado.
- Artigo 8º revogado pela Lei nº 9.034, de 27/12/1994.
Palácio dos Bandeirantes, 30 de dezembro de 1991.
LUIZ ANTONIO FLEURY FILHO
Carlos Renato Barnabé
Respondendo pelo expediente da Secretaria da Fazenda
José Manoel de Aguiar Barros
Respondendo pelo expediente da Secretaria de Energia e Saneamento
Walter Kufel Júnior
Respondendo pelo expediente da Secretaria de Planejamento e Gestão
Alaor Caffé Alves
Secretário do Meio Ambiente
Cláudio Ferraz de Alvarenga
Secretário do Governo
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 30 de dezembro de 1991.
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DECRETO Nº 48.896, DE 26 DE AGOSTO DE 2004 
Regulamenta o Fundo Estadual de Recursos Hídricos - FEHIDRO, criado pela Lei nº 7.663, de 30 

de dezembro de 1991, alterada pela Lei nº 10.843, de 5 de julho de 2001 
 
GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e 
com fundamento na Lei nº 7.663, de 30 de dezembro de 1991, alterada pela Lei nº 10.843, de 5 
de julho de 2001, 
 
Decreta: 

SEÇÃO I 
Dos Objetivos 

 
Artigo 1º - O Fundo Estadual de Recursos Hídricos - FEHIDRO reger-se-á pelas normas 
estabelecidas na Lei nº 7.663, de 30 de dezembro de 1991, alterada pela Lei nº 10.843, de 5 de 
julho de 2001, e por este regulamento, destinando-se a dar suporte financeiro à Política Estadual 
de Recursos Hídricos. 

 
SEÇÃO II 

Da Gestão 
 
Artigo 2º - O Fundo Estadual de Recursos Hídricos - FEHIDRO será supervisionado por um 
Conselho de Orientação tripartite, com direito a 1 (um) voto por membro, com a seguinte 
composição: 
I - Secretário de Infraestrutura e Meio Ambiente ou seu representante, que será o Presidente; 
(Redação dada pelo inciso I do artigo 1º do Decreto estadual nº 65.499, de 04 de fevereiro de 2021) 
II - Secretário de Governo ou seu representante; 
(Redação dada pelo inciso I do artigo 1º do Decreto estadual nº 65.499, de 04 de fevereiro de 2021) 
III - Secretário da Fazenda e Planejamento ou seu representante; 
(Redação dada pelo inciso I do artigo 1º do Decreto estadual nº 65.499, de 04 de fevereiro de 2021) 
IV - Secretário de Desenvolvimento Regional ou seu representante; 
(Redação dada pelo inciso I do artigo 1º do Decreto estadual nº 65.499, de 04 de fevereiro de 2021) 
V - 4 (quatro) membros representantes dos municípios, indicados entre os componentes do 
Conselho Estadual de Recursos Hídricos - CRH; 
VI - 4 (quatro) membros representantes das entidades da sociedade civil, indicados entre os 
componentes do Conselho Estadual de Recursos Hídricos - CRH. 
Parágrafo único – Os membros titulares indicarão seus respectivos suplentes para substitui-los 
eventuais ausências, sendo certo que os representantes a que se referem os incisos V e VI 
elegerão seus suplentes dentre os representantes do mesmo segmento junto ao Conselho 
Estadual de Recursos Hídricos – CRH. 
(Redação acrescida pelo inciso I do artigo 2º do Decreto estadual nº 62.676, de 07 de julho de 2017) 
 
Artigo 3º - Para o exercício de suas atribuições, o Conselho de Orientação do Fundo Estadual de 
Recursos Hídricos – COFEHIDRO contará com a colaboração de uma Secretaria Executiva - 
SECOFEHIDRO, exercida pela Coordenadoria de Recursos Hídricos da Secretaria de 
Infraestrutura e Meio Ambiente e dirigida pelo respectivo Coordenador. 
(Redação dada pelo inciso II do artigo 1º do Decreto estadual nº 65.499, de 04 de fevereiro de 2021) 
§ 1º - Para análise e acompanhamento técnico da execução dos empreendimentos amparados 
com recursos do Fundo Estadual de Recursos Hídricos - FEHIDRO, o Conselho de Orientação do 
Fundo Estadual de Recursos Hídricos - COFEHIDRO poderá designar agentes técnicos por meio 
de: 
(Redação dada pelo inciso II do artigo 1º do Decreto estadual nº 65.499, de 04 de fevereiro de 2021) 
1. contratação de entidades descentralizadas integrantes da Administração Pública do Estado de 
São Paulo, previamente arroladas em deliberação do colegiado, observado o respectivo campo de 
atuação e o disposto nas normas aplicáveis às licitações e contratos administrativos; 
(Redação acrescida pelo inciso II do artigo 1º do Decreto estadual nº 65.499, de 04 de fevereiro de 
2021) 
2. contratação de pessoas jurídicas de direito privado não integrantes da Administração Pública, 
observado o disposto nas normas aplicáveis às licitações e contratos administrativos; 
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(Redação acrescida pelo inciso II do artigo 1º do Decreto estadual nº 65.499, de 04 de fevereiro de 
2021) 
3. celebração de convênios e termos de cooperação com Secretarias de Estado cuja parceria 
possa interessar à atuação do Fundo Estadual de Recursos Hídricos - FEHIDRO, observadas as 
normas pertinentes. 
(Redação acrescida pelo inciso II do artigo 1º do Decreto estadual nº 65.499, de 04 de fevereiro de 
2021) 
§ 2º - O exercício das atividades previstas no § 1º deste artigo pelos agentes técnicos acarretará: 
(Redação dada pelo inciso II do artigo 1º do Decreto estadual nº 65.499, de 04 de fevereiro de 2021) 
1. quanto aos analistas provenientes de órgãos e entidades descentralizadas integrantes da 
Administração Pública do Estado de São Paulo, o impedimento de emitir parecer técnico sobre 
empreendimento no qual o próprio órgão ou entidade que integrarem seja beneficiário de recursos 
do Fundo Estadual de Recursos Hídricos - FEHIDRO; 
(Redação acrescida pelo inciso II do artigo 1º do Decreto estadual nº 65.499, de 04 de fevereiro de 
2021) 
2. quanto às pessoas jurídicas de direito privado não integrantes da Administração Pública, o 
impedimento de receber recursos do Fundo Estadual de Recursos Hídricos - FEHIDRO. 
(Redação acrescida pelo inciso II do artigo 1º do Decreto estadual nº 65.499, de 04 de fevereiro de 
2021) 
§ 3º - Caberá ao Secretário de Infraestrutura e Meio Ambiente determinar a adoção dos 
procedimentos necessários à formalização de qualquer dos instrumentos jurídicos previstos neste 
artigo. 
(Redação dada pelo inciso II do artigo 1º do Decreto estadual nº 65.499, de 04 de fevereiro de 2021) 
 
Artigo 4º - O Fundo Estadual de Recursos Hídricos - FEHIDRO será administrado, quanto ao 
aspecto financeiro, por uma das instituições oficiais do sistema de crédito do Estado, a ser 
indicada pela Junta de Coordenação Financeira da Secretaria da Fazenda. 
 
Artigo 5º - As deliberações do Conselho de Orientação do Fundo Estadual de Recursos Hídricos - 
COFEHIDRO, serão tomadas por maioria simples de votos, cabendo ao Presidente, ainda, o voto 
de qualidade. 
Parágrafo único - O Conselho de Orientação do Fundo Estadual de Recursos Hídricos - 
COFEHIDRO reunir-se-á, no mínimo, uma vez por ano, mediante convocação a ser realizada na 
forma estabelecida em seu regimento interno. 
(Redação dada pelo inciso III do artigo 1º do Decreto estadual nº 62.676, de 07 de julho de 2017) 
 

 
SEÇÃO III 

Das competências 
 

Artigo 6º - Ao Conselho de Orientação do Fundo Estadual de Recursos Hídricos - COFEHIDRO, 
compete: 
I - orientar e aprovar a captação e aplicação dos recursos do Fundo Estadual de Recursos 
Hídricos - FEHIDRO, em consonância com os objetivos e metas estabelecidos no Plano Estadual 
de Recursos Hídricos - PERH; 
II - aprovar as normas e critérios de prioridades para aplicação dos recursos do Fundo, fixando os 
respectivos limites; 
III - aprovar as normas e critérios contidos nos manuais de procedimentos previstos no inciso III, 
do artigo 7º deste decreto; 
IV - apreciar relatórios anuais sobre o desenvolvimento dos empreendimentos do Fundo e a 
posição das aplicações realizadas, preparados pelo agente financeiro, pelos agentes técnicos e 
pela Secretaria Executiva - SECOFEHIDRO; 
V - designar agentes técnicos e aprovar contratações de consultores e auditores externos, 
observadas as normas pertinentes; 
(Redação dada pelo inciso III do artigo 1º do Decreto estadual nº 65.499, de 04 de fevereiro de 2021) 
VI - aprovar as propostas do orçamento anual e do plano plurianual do Fundo Estadual de 
Recursos Hídricos - FEHIDRO, a serem encaminhadas à Secretaria de Planejamento e Gestão 
por intermédio da Secretaria Executiva - SECOFEHIDRO; 
(Redação dada pelo inciso IV do artigo 1º do Decreto estadual nº 62.676, de 07 de julho de 2017) 
VII - opinar sobre os assuntos que lhe forem submetidos; 
VIII - elaborar e aprovar seu regimento interno. 
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IX – aprovar percentuais específicos de contrapartida nos programas especiais de interesse 
público e especificar a forma de acompanhamento da execução e verificação de seus resultados. 
(Redação acrescida pelo inciso III do artigo 2º do Decreto estadual nº 62.676, de 07 de julho de 2017) 
 
Artigo 7º - À Secretaria Executiva - SECOFEHIDRO compete: 
I - coordenar a elaboração dos orçamentos anuais e dos planos plurianuais, em relação às bacias 
hidrográficas, submetendo-os à aprovação do Conselho de Orientação do Fundo Estadual de 
Recursos Hídricos - COFEHIDRO, na estrita observância do cronograma orçamentário do Estado; 
II - acompanhar a execução orçamentária com suporte em sistema de informações gerenciais; 
III - elaborar os manuais de procedimentos quanto à priorização, enquadramento, análise técnica, 
econômico-financeira e sócio ambiental dos empreendimentos a serem financiados; 
IV - receber e distribuir para análise dos agentes técnicos as solicitações de financiamento 
priorizadas e indicadas pelos órgãos colegiados definidos pelo artigo 22 da Lei nº 7.663, de 30 de 
dezembro de 1991, alterada pela Lei nº 10.843, de 5 de julho de 2001; 
V - implantar e manter atualizado sistema de informações gerenciais, controlar o fluxo e a situação 
das operações; 
VI - articular-se com os agentes técnicos e financeiro para o cumprimento das diretrizes e 
deliberações do Conselho de Orientação do Fundo Estadual de Recursos Hídricos - COFEHIDRO. 
VII – solicitar relatórios específicos aos agentes técnicos e financeiro, conforme as necessidades 
de gestão do Fundo Estadual de Recursos Hídricos – FEHIDRO. 
(Redação acrescida pelo inciso IV do artigo 2º do Decreto estadual nº 62.676, de 07 de julho de 2017) 
 
Artigo 8º - Aos agentes técnicos, no campo de suas respectivas atribuições, compete: 
I - avaliar e emitir parecer conclusivo quanto à viabilidade técnica e o custo dos empreendimentos 
a serem financiados; 
(Redação dada pelo inciso V do artigo 1º do Decreto estadual nº 62.676, de 07 de julho de 2017) 
II - acompanhar a execução dos empreendimentos contratados, manifestando-se conclusivamente 
sobre a conformidade técnica, cumprimento do cronograma físico-financeiro e regularidade das 
prestações de contas, em conformidade com as normas específicas estabelecidas pelo Conselho 
de Orientação do Fundo Estadual de Recursos Hídricos - COFEHIDRO; 
(Redação dada pelo inciso V do artigo 1º do Decreto estadual nº 62.676, de 07 de julho de 2017) 
III – mediante solicitação da Secretaria Executiva - SECOFEHIDRO, prestar ao agente financeiro, 
informações complementares aos relatórios técnicos e atinentes aos aspectos técnicos do 
empreendimento sob sua responsabilidade; 
(Redação dada pelo inciso V do artigo 1º do Decreto estadual nº 62.676, de 07 de julho de 2017) 
IV - elaborar relatórios a fim de identificar a situação particular de cada empreendimento, 
conforme solicitações da Secretaria Executiva - SECOFEHIDRO; 
(Redação dada pelo inciso V do artigo 1º do Decreto estadual nº 62.676, de 07 de julho de 2017) 
V - manter atualizado o sistema de informações gerenciais; 
VI - declarar, quando for o caso, a inadimplência técnica dos contratantes com o Fundo Estadual 
de Recursos Hídricos - FEHIDRO, conforme normas estabelecidas pelo Conselho de Orientação 
do Fundo Estadual de Recursos Hídricos - COFEHIDRO; 
VII - propor ao Conselho de Orientação do Fundo Estadual de Recursos Hídricos - COFEHIDRO 
critérios para avaliação e aprovação quanto aos aspectos de viabilidade técnica e de custo dos 
empreendimentos; 
VIII - apoiar a Secretaria Executiva - SECOFEHIDRO no exercício de suas competências. 
 
Artigo 9º - Ao agente financeiro, compete: 
I - estabelecer os procedimentos econômico-financeiros e jurídico-legais para a análise e/ou 
enquadramento dos pedidos de financiamento, segundo as normas estabelecidas pelo Conselho 
de Orientação do Fundo Estadual de Recursos Hídricos - COFEHIDRO; 
II - acompanhar a aplicação de recursos na execução dos empreendimentos, previamente a cada 
liberação, conforme o cronograma de desembolso e prestações de contas, manifestando-se 
conclusivamente acerca da conformidade do empreendimento em relação ao contrato e normas 
específicas aprovadas pelo Conselho de Orientação do Fundo Estadual de Recursos Hídricos - 
COFEHIDRO; 
III - aprovar as concessões de crédito, celebrar e gerenciar os respectivos contratos; 
IV - administrar os recursos financeiros constituídos a favor do Fundo Estadual de Recursos 
Hídricos - FEHIDRO, segundo as normas do Banco Central do Brasil; 
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V - gerir os recursos financeiros oriundos da cobrança pelo uso d'água, vinculando-os às sub-
contas organizadas por bacias hidrográficas; 
VI - contabilizar o movimento do Fundo em registro próprio, distinto de sua contabilidade geral; 
VII - elaborar, mensalmente, relatório sobre a posição financeira dos recursos do Fundo Estadual 
de Recursos Hídricos - FEHIDRO; 
VIII - declarar, quando for o caso, a inadimplência financeira dos contratantes com o Fundo 
Estadual de Recursos Hídricos - FEHIDRO, conforme normas estabelecidas pelo Conselho de 
Orientação do Fundo Estadual de Recursos Hídricos - COFEHIDRO; 
IX - manter atualizado o sistema de informações gerenciais; 
X - apoiar a Secretaria Executiva - SECOFEHIDRO no exercício de suas competências. 
XI – elaborar relatórios a fim de identificar a situação financeira particular de cada 
empreendimento, conforme solicitações da Secretaria Executiva – SECOFEHIDRO. 
(Redação acrescida pelo inciso V do artigo 2º do Decreto estadual nº 62.676, de 07 de julho de 2017) 
 
 
Artigo 10 – Em programas especiais de interesse público, cujos beneficiários integrem a 
Administração Pública Direta ou Indireta do Estado de São Paulo, o Conselho de Orientação do 
Fundo Estadual de Recursos Hídricos – COFEHIDRO definirá procedimentos específicos para 
concessão do financiamento, acompanhamento da execução do objeto e verificação de 
resultados, de acordo com as particularidades do empreendimento e observadas as normas legais 
e regulamentares aplicáveis. 
(Redação dada pelo inciso VI do artigo 1º do Decreto estadual nº 62.676, de 07 de julho de 2017) 

 
SEÇÃO IV 

Dos Recursos 
 

Artigo 11 - Constituirão recursos do Fundo Estadual de Recursos Hídricos - FEHIDRO: 
I - recursos do Estado e dos municípios a ele destinados por disposição legal; 
II - transferência da União ou de Estados vizinhos, destinados à execução de planos e programas 
de recursos hídricos de interesse comum; 
III - compensação financeira que o Estado receber em decorrência dos aproveitamentos hidro 
energéticos em seu território, deduzido o percentual destinado ao Fundo de Expansão 
Agropecuária e da Pesca, nos termos da Lei nº 7.964, de 16 de julho de 1992; 
IV - resultado da cobrança pela utilização de recursos hídricos, em conformidade com o artigo 14, 
incisos I e II, da Lei nº 7.663, de 30 de dezembro de 1991, alterada pela Lei nº 10.843, de 5 de 
julho de 2001; 
V - empréstimos, nacionais e internacionais, e recursos provenientes da ajuda e cooperação 
internacional e de acordos intergovernamentais; 
VI - retorno das operações de crédito contratadas, com órgãos e entidades da administração 
direta e indireta do Estado e dos municípios, consórcios intermunicipais, concessionárias de 
serviços públicos e empresas privadas; 
VII - produtos de operações de crédito e os rendimentos provenientes da aplicação de seus 
recursos; 
VIII - resultados de aplicações de multas cobradas dos infratores da legislação de águas; 
IX - recursos decorrentes do rateio de custos referentes a obras de aproveitamento múltiplo, de 
interesse comum ou coletivo; 
X - doações de pessoas físicas ou jurídicas, públicas ou privadas, nacionais, estrangeiras ou 
multinacionais e recursos eventuais. 
§ 1º - Serão despendidos até 10% (dez por cento) dos recursos do Fundo Estadual de Recursos 
Hídricos - FEHIDRO com despesas de custeio e pessoal, destinando-se o restante, 
obrigatoriamente, para a efetiva elaboração de projetos e execução de obras e serviços do Plano 
Estadual de Recursos Hídricos. 
§ 2º - Do montante previsto no parágrafo anterior poderão ser despendidos até 1/3 (um terço) 
desse valor, em programas de desenvolvimento institucional, gerencial, tecnológico e treinamento 
de recursos humanos aprovados pelo Conselho de Orientação do Fundo Estadual de Recursos 
Hídricos - COFEHIDRO. 
§ 3º - Os recursos do Fundo Estadual de Recursos Hídricos – FEHIDRO poderão ser utilizados 
para a equalização de encargos financeiros incidentes nas operações de crédito relativas a 
programas especiais de interesse público, observadas as normas legais e regulamentares 
aplicáveis, em especial, o Decreto nº 58.338, de 27 de agosto de 2012. 
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(Redação acrescida pelo inciso VI do artigo 2º do Decreto estadual nº 62.676, de 07 de julho de 2017) 
 

SEÇÃO V 
Dos Beneficiários e das Aplicações do Fundo Estadual de Recursos Hídricos – FEHIDRO 

 
Artigo 12 - A aplicação de recursos do Fundo Estadual de Recursos Hídricos - FEHIDRO 
obedecerá ao disposto nos artigos 37, 37-A e 37-B da Lei nº 7.663, de 30 de dezembro de 1991, 
alterada pela Lei nº 10.843, de 5 de julho de 2001, podendo habilitar-se à obtenção de recursos 
do mesmo Fundo: 
I - pessoas jurídicas de direito público, da administração direta e indireta do Estado e dos 
Municípios do Estado de São Paulo; 
II - concessionárias e permissionárias de serviços públicos, com atuação nos campos do 
saneamento, no meio ambiente ou no aproveitamento múltiplo de recursos hídricos; 
III - consórcios intermunicipais regularmente constituídos; 
IV - entidades privadas sem finalidades lucrativas, usuárias ou não de recursos hídricos, mediante 
realização de estudos, projetos, serviços, ações e obras enquadradas nos Planos das Bacias 
Hidrográficas e no Plano Estadual de Recursos Hídricos - PERH, e que preencham os seguintes 
requisitos: 
a) constituição definitiva, há pelo menos 4 (quatro) anos, nos termos da legislação pertinente; 
b) deter, dentre suas finalidades principais, a proteção ao meio ambiente ou atuação na área dos 
recursos hídricos; 
c) atuação comprovada no âmbito do Estado de São Paulo ou da Bacia Hidrográfica. 
 
Artigo 13 - As pessoas jurídicas de direito privado, usuárias de recursos hídricos, poderão 
habilitar-se à obtenção de recursos do Fundo Estadual de Recursos Hídricos - FEHIDRO, por 
intermédio de financiamentos reembolsáveis. 
Parágrafo único - Os recursos do Fundo Estadual de Recursos Hídricos - FEHIDRO repassados 
a pessoas jurídicas de direito privado, com finalidades lucrativas não poderão incorporar-se 
definitivamente aos seus patrimônios, sob pena de suspensão dos repasses e devolução dos 
valores recebidos, acrescidos das cominações legais e negociais. 

 
SEÇÃO VI 

Das Condições das Operações Financeiras 
 

Artigo 14 - Os termos e condições das operações financeiras poderão variar conforme as 
características dos programas a que estiverem vinculados, de acordo com o que for estabelecido 
pelo Conselho de Orientação do Fundo Estadual de Recursos Hídricos - COFEHIDRO. 
 
Artigo 15 - Os financiamentos reembolsáveis não poderão ultrapassar 80% (oitenta por cento) do 
orçamento total dos respectivos empreendimentos, exceto programas especiais de interesse 
público aprovados conforme previsto no artigo 14 deste decreto. 
(Redação dada pelo inciso VII do artigo 1º do Decreto estadual nº 62.676, de 07 de julho de 2017) 
 
Artigo 16 - A concessão de financiamentos dependerá de parecer favorável dos agentes técnicos 
quanto à viabilidade técnica e de custos dos empreendimentos, sendo que a concessão de 
financiamentos reembolsáveis dependerá, também, de aprovação, pelo agente financeiro, da 
capacidade creditória do requerente e das garantias oferecidas. 
(Redação dada pelo inciso VIII do artigo 1º do Decreto estadual nº 62.676, de 07 de julho de 2017) 
 
Artigo 17 - As contratações das operações de crédito realizadas com recursos do Fundo Estadual 
de Recursos Hídricos - FEHIDRO, far-se-ão de acordo com as normas e regulamentos 
estabelecidos de comum acordo entre o agente financeiro e o Conselho de Orientação do Fundo 
Estadual de Recursos Hídricos - COFEHIDRO, respeitados os parâmetros da Lei nº 7.663, de 30 
de dezembro de 1991, alterada pela Lei nº 10.843, de 5 de julho de 2001. 
 
Artigo 18 - Os agentes técnicos e financeiro serão remunerados de acordo com deliberação do 
Conselho de Orientação do Fundo Estadual de Recursos Hídricos - COFEHIDRO, observadas as 
normas técnicas, financeiras e operacionais próprias do sistema. 
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Artigo 19 - Ao funcionamento e administração do Fundo aplicam-se, no que couber, as normas do 
Decreto-lei Complementar nº 16, de 2 abril de 1970, e do Decreto-lei Complementar nº 18, de 17 
de abril de 1970. 
 
Artigo 20 - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 
em contrário, em especial os Decretos nº 37.300, de 25 de agosto de 1993 e nº 43.204, de 23 de 
junho de 1998. 
 
Palácio dos Bandeirantes, 26 de agosto de 2004 
 
GERALDO ALCKMIN 
 
Mauro Guilherme Jardim Arce 
Secretário de Energia, Recursos Hídricos e Saneamento 
José Goldemberg 
Secretário do Meio Ambiente 
Andrea Calabi 
Secretário de Economia e Planejamento 
Eduardo Guardia 
Secretário da Fazenda 
Arnaldo Madeira 
Secretário-Chefe da Casa Civil 
 
Publicado na Casa Civil, aos 26 de agosto de 2004. 
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DELIBERAÇÃO COFEHIDRO nº 231, de 16 de março de 2021 

 

Altera o Regimento Interno do Conselho 

de Orientação do Fundo Estadual de 

Recursos Hídricos - COFEHIDRO. 

 

O Conselho de Orientação do Fundo Estadual de Recursos Hídricos – 

COFEHIDRO no uso de suas atribuições e,  

Considerando a reorganização que as Secretarias de Estado sofreram no ano 

de 2019; 

Considerando a publicação do Decreto estadual nº 65.499 de 04 de fevereiro 

de 2021 que “Altera o Decreto nº 48.896, de 26 de agosto de 2004, que 

regulamentou o Fundo Estadual de Recursos Hídricos – FEHIDRO, criado pela 

Lei nº 7.663, de 30 de dezembro de 1991” em razão destas reorganizações; 

Considerando que o novo decreto possibilitou a contratação de novos Agentes 

Técnicos; e 

Considerando a necessidade de atualização, aperfeiçoamento e 

aprimoramento do Regimento Interno do Conselho de Orientação do Fundo 

Estadual de Recursos Hídricos – COFEHIDRO; 

 

Delibera: 

Artigo 1º - O Regimento Interno do COFEHIDRO passa a vigorar com a 

redação constante do Anexo desta Deliberação. 

Artigo 2º - Esta deliberação revoga a Deliberação COFEHIDRO nº 185, de 27 

de setembro de 2017 e entra em vigor na data de sua publicação no Diário 

Oficial do Estado. 

 

 
 

 
MARCOS RODRIGUES PENIDO 

Secretário de Infraestrutura e Meio Ambiente e 
Presidente do Conselho de Orientação do FEHIDRO
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Anexo da Deliberação COFEHIDRO nº 231, de 16 de março de 2021 
 
 

REGIMENTO INTERNO DO CONSELHO DE ORIENTAÇÃO DO FUNDO 
ESTADUAL DE RECURSOS HÍDRICOS – COFEHIDRO 

 
 

CAPÍTULO I 
Da Finalidade e da Sede 

 
 

Artigo 1º - O Conselho de Orientação do Fundo Estadual de Recursos Hídricos - 
COFEHIDRO, regido pelas normas estabelecidas na Lei estadual nº 7.663, de 30 

de dezembro de 1991 e no Decreto nº 48.896 de 26 de agosto de 2004, com 
redação alterada pelo Decreto nº 62.676, de 07 de julho de 2017, que tem por 

finalidade supervisionar a aplicação dos recursos do Fundo Estadual de Recursos 
Hídricos – FEHIDRO, é disciplinado pelo presente Regimento Interno. 

 
Artigo 2º - O Conselho de Orientação do Fundo Estadual de Recursos Hídricos - 
COFEHIDRO, tem sede junto ao Gabinete do Secretário da Secretaria de 

Infraestrutura e Meio Ambiente - SIMA. 
 

 
CAPÍTULO II 

Da Composição e Estrutura 
 

 
Artigo 3º - O Conselho de Orientação do Fundo Estadual de Recursos Hídricos - 

COFEHIDRO terá a seguinte composição, com direito a 1 (um) voto por 
membro: 

 
I - Secretário de Infraestrutura e Meio Ambiente ou seu representante, que 

será o Presidente; 
II - Secretário de Governo ou seu representante; 

III - Secretário da Fazenda e Planejamento ou seu representante; 
IV - Secretário de Desenvolvimento Regional ou seu representante; 
V - 4 (quatro) membros representantes dos municípios, indicados entre os 

componentes do Conselho Estadual de Recursos Hídricos – CRH; 
VI - 4 (quatro) membros representantes das entidades da sociedade civil, 

indicados entre os componentes do Conselho Estadual de Recursos Hídricos - 
CRH. 

 
§ 1º - Os membros titulares indicarão seus respectivos suplentes para 

substitui-los em eventuais ausências, sendo certo que os representantes a que 
se referem os incisos V e VI elegerão seus suplentes dentre os representantes 

do mesmo segmento junto ao Conselho Estadual de Recursos Hídricos – CRH. 
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§ 2º - As funções de membros do Conselho não serão remuneradas a qualquer 
título, sendo, porém, consideradas serviço público relevante. 
 

Artigo 4º - Poderão participar, com direito a voz, das reuniões do Conselho de 
Orientação do Fundo Estadual de Recursos Hídricos - COFEHIDRO, sem direito a 

voto, mediante convite específico ou comunicação prévia à SECOFEHIDRO com 
2 (dois) dias úteis de antecedência: 

 
I - os demais componentes do Conselho Estadual de Recursos Hídricos – CRH; 

II - representantes com direito a voz nas reuniões do Conselho Estadual de 
Recursos Hídricos-CRH; 

III - representantes dos Agentes Técnicos e Financeiro. 
 

Parágrafo Único - Poderão ser convidados a participar das reuniões do 
COFEHIDRO, sem direito a voto, representantes de outros órgãos da União, do 

Estado e dos Municípios, bem como de entidades de direito público ou privado e 
pessoas físicas, cuja atuação esteja circunscrita aos assuntos a serem tratados 

na Ordem do Dia. 
 
Artigo 5º - Para o exercício de suas atribuições, o Conselho de Orientação do 

Fundo Estadual de Recursos Hídricos – COFEHIDRO contará com a colaboração 
de uma Secretaria Executiva - SECOFEHIDRO, exercida pela Coordenadoria de 

Recursos Hídricos da Secretaria de Infraestrutura e Meio Ambiente e dirigida 
pelo respectivo Coordenador. 

 
§ 1º - Para análise e acompanhamento técnico da execução dos 

empreendimentos amparados com recursos do Fundo Estadual de Recursos 
Hídricos - FEHIDRO, o Conselho de Orientação do Fundo Estadual de Recursos 

Hídricos - COFEHIDRO poderá designar agentes técnicos por meio de: 
1. contratação de entidades descentralizadas integrantes da Administração 

Pública do Estado de São Paulo, previamente arroladas em deliberação do 
colegiado, observado o respectivo campo de atuação e o disposto nas normas 

aplicáveis às licitações e contratos administrativos; 
2. contratação de pessoas jurídicas de direito privado não integrantes da 

Administração Pública, observado o disposto nas normas aplicáveis às licitações 
e contratos administrativos; 
3. celebração de convênios e termos de cooperação com Secretarias de Estado 

cuja parceria possa interessar à atuação do Fundo Estadual de Recursos 
Hídricos - FEHIDRO, observadas as normas pertinentes. 

 
§ 2º - O exercício das atividades previstas no § 1º deste artigo pelos agentes 

técnicos acarretará: 
1. quanto aos analistas provenientes de órgãos e entidades descentralizadas 

integrantes da Administração Pública do Estado de São Paulo, o impedimento de 
emitir parecer técnico sobre empreendimento no qual o próprio órgão ou 

entidade que integrarem seja beneficiário de recursos do Fundo Estadual de 
Recursos Hídricos - FEHIDRO; 
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2. quanto às pessoas jurídicas de direito privado não integrantes da 
Administração Pública, o impedimento de receber recursos do Fundo Estadual 
de Recursos Hídricos - FEHIDRO. 

 
§ 3º - Caberá ao Secretário de Infraestrutura e Meio Ambiente determinar a 

adoção dos procedimentos necessários à formalização de qualquer dos 
instrumentos jurídicos previstos neste artigo. 

 
Artigo 6º - O Fundo Estadual de Recursos Hídricos – FEHIDRO será 

administrado, quanto ao aspecto financeiro, por uma das instituições oficiais do 
sistema de crédito do Estado, a ser indicada pela Junta de Coordenação 

Financeira da Secretaria da Fazenda. 
 

 
CAPÍTULO III 

Das Competências 
 

 
Artigo 7º - Ao Conselho de Orientação do Fundo Estadual de Recursos Hídricos 
- COFEHIDRO, compete: 

 
I - orientar e aprovar a captação e aplicação dos recursos do Fundo Estadual de 

Recursos Hídricos - FEHIDRO, em consonância com os objetivos e metas 
estabelecidos no Plano Estadual de Recursos Hídricos - PERH; 

II - aprovar as normas e critérios de prioridades para aplicação dos recursos do 
Fundo, fixando os respectivos limites; 

III - aprovar as normas e critérios contidos nos manuais de procedimentos 
previstos no inciso III, do artigo 7°, do Decreto nº 48.896, de 26 de agosto de 

2004; 
IV - apreciar relatórios anuais sobre o desenvolvimento dos empreendimentos 

do Fundo e a posição das aplicações realizadas, preparados pelo agente 
financeiro, pelos agentes técnicos e pela Secretaria Executiva - SECOFEHIDRO; 

V - designar agentes técnicos e aprovar contratações de consultores e auditores 
externos, observadas as normas pertinentes; 

VI - aprovar as propostas do orçamento anual e do plano plurianual do Fundo 
Estadual de Recursos Hídricos - FEHIDRO, a serem encaminhadas à Secretaria 
de Planejamento e Gestão por intermédio da Secretaria Executiva - 

SECOFEHIDRO; 
VII - opinar sobre os assuntos que lhe forem submetidos; 

VIII – elaborar e aprovar seu Regimento 
Interno; 

IX – aprovar percentuais específicos de contrapartida nos programas especiais 
de interesse público e especificar a forma de acompanhamento da execução e 

verificação de seus resultados. 
 

Artigo 8º - À Secretaria Executiva do Conselho de Orientação do Fundo 
Estadual de Recursos Hídricos - COFEHIDRO compete: 
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I - coordenar a elaboração dos orçamentos anuais e dos planos plurianuais, em 
relação às bacias hidrográficas, submetendo-os à aprovação do Conselho de 

Orientação do Fundo Estadual de Recursos Hídricos - COFEHIDRO, na estrita 
observância do cronograma orçamentário do Estado; 

II - acompanhar a execução orçamentária com suporte em sistema de 
informações gerenciais; 

III - elaborar os manuais de procedimentos quanto à priorização, 
enquadramento, análise técnica, econômico-financeira e socioambiental dos 

empreendimentos a serem financiados; 
IV - receber e distribuir para análise dos Agentes Técnicos as solicitações de 

financiamento priorizadas e indicadas pelos órgãos colegiados definidos pelo 
artigo 22 da Lei estadual nº 7.663, de 30 de dezembro de 1991, alterada pela 

Lei estadual nº 10.843, de 5 de julho de 2001; 
V - implantar e manter atualizado o sistema de informações gerenciais, 

controlar o fluxo e a situação das operações; 
VI - articular-se com os Agentes Técnicos e Financeiro para o cumprimento das 

diretrizes e deliberações do Conselho de Orientação do Fundo Estadual de 
Recursos Hídricos - COFEHIDRO; 
VII – solicitar relatórios específicos aos agentes técnicos e financeiro, conforme 

as necessidades de gestão do Fundo Estadual de Recursos Hídricos – FEHIDRO. 
 

Artigo 9º - Aos Agentes Técnicos, no campo de suas respectivas atribuições, 
compete: 

I - avaliar e emitir parecer conclusivo quanto à viabilidade técnica e o custo dos 
empreendimentos a serem financiados; 

II - acompanhar a execução dos empreendimentos contratados, manifestando-
se conclusivamente sobre a conformidade técnica, cumprimento do cronograma 

físico-financeiro e regularidade das prestações de contas, em conformidade com 
as normas específicas estabelecidas pelo Conselho de Orientação do Fundo 

Estadual de Recursos Hídricos - COFEHIDRO; 
III – mediante solicitação da Secretaria Executiva – SECOFEHIDRO, prestar ao 

Agente Financeiro informações complementares aos relatórios técnicos e 
atinentes aos aspectos técnicos do empreendimento sob sua responsabilidade; 

IV - elaborar relatórios a fim de identificar a situação particular de cada 
empreendimento, conforme solicitações da Secretaria Executiva - 
SECOFEHIDRO; 

V - manter atualizado o sistema de informações gerenciais; 
VI - declarar, quando for o caso, a inadimplência técnica dos contratantes com 

o Fundo Estadual de Recursos Hídricos - FEHIDRO, conforme normas 
estabelecidas pelo Conselho de Orientação do Fundo Estadual de Recursos 

Hídricos - COFEHIDRO; 
VII - propor ao Conselho de Orientação do Fundo Estadual de Recursos Hídricos 

- COFEHIDRO critérios para avaliação e aprovação quanto aos aspectos de 
viabilidade técnica e de custo dos empreendimentos; 

VIII - apoiar a Secretaria Executiva - SECOFEHIDRO no exercício de suas 
competências. 
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Parágrafo único – Os analistas designados pelos Agentes Técnicos acima 
referidos ficam impedidos de emitir parecer técnico sobre empreendimento no 

qual a própria entidade que integrarem seja beneficiária de recursos do Fundo 
Estadual de Recursos Hídricos - FEHIDRO. 

 
Artigo 10 - Ao Agente Financeiro, compete: 

 
I - estabelecer os procedimentos econômico-financeiros e jurídico-legais para a 

análise e/ou enquadramento dos pedidos de financiamento, segundo as normas 
estabelecidas pelo Conselho de Orientação do Fundo Estadual de Recursos 

Hídricos - COFEHIDRO; 
II - acompanhar a aplicação de recursos na execução dos empreendimentos, 

previamente a cada liberação, conforme o cronograma de desembolso e 
prestações de contas, manifestando-se conclusivamente acerca da 

conformidade do empreendimento em relação ao contrato e normas específicas 
aprovadas pelo Conselho de Orientação do Fundo Estadual de Recursos Hídricos 

- COFEHIDRO; 
III - aprovar as concessões de crédito, celebrar e gerenciar os respectivos 
contratos; 

IV - administrar os recursos financeiros constituídos a favor do Fundo Estadual 
de Recursos Hídricos - FEHIDRO, segundo as normas do Banco Central do 

Brasil; 
V - gerir os recursos financeiros oriundos da cobrança pelo uso d'agua, 

vinculando-os às subcontas organizadas por bacias hidrográficas; 
VI - contabilizar o movimento do Fundo em registro próprio, distinto de sua 

contabilidade geral; 
VII - elaborar, mensalmente, relatório sobre a posição financeira dos recursos 

do Fundo Estadual de Recursos Hídricos - FEHIDRO; 
VIII - declarar, quando for o caso, a inadimplência financeira dos contratantes 

com o Fundo Estadual de Recursos Hídricos - FEHIDRO, conforme normas 
estabelecidas pelo Conselho de Orientação do Fundo Estadual de Recursos 

Hídricos - COFEHIDRO; 
IX - manter atualizado o sistema de informações gerenciais; 

X - apoiar a Secretaria Executiva - SECOFEHIDRO no exercício de suas 
competências; 
XI – elaborar relatórios a fim de identificar a situação financeira particular de 

cada empreendimento, conforme solicitações da Secretaria Executiva – 
SECOFEHIDRO. 

 
Artigo 11 - Caberá ao Secretário de Infraestrutura e Meio Ambiente adotar as 

providências tendentes à formalização de instrumentos jurídicos que se fizerem 
necessários à atuação dos Agentes Técnicos, observadas as normas legais e 

regulamentares aplicáveis. 
 

Artigo 12 - Em programas especiais de interesse público, cujos beneficiários 
integrem a Administração Pública Direta ou Indireta do estado de São Paulo, o 
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Conselho de Orientação do Fundo estadual de Recursos Hídricos – COFEHIDRO 
definirá procedimentos específicos para concessão do financiamento, 
acompanhamento da execução do objeto e verificação de resultados, de acordo 

com as particularidades do empreendimento e observadas as normas legais e 
regulamentares aplicáveis. 

 
 

Capítulo IV 
Das Atribuições Específicas 

 
 

SEÇÃO I - Do Presidente 
 

Artigo 13 - Ao Presidente do Conselho de Orientação do Fundo Estadual de 
Recursos Hídricos - COFEHIDRO, sem prejuízo das demais atribuições inerentes 

a seu cargo, compete: 
 

I - dirigir os trabalhos do Conselho; 
II - representar o Conselho junto a autoridades e órgãos; 
III - cumprir e fazer cumprir as deliberações e recomendações do Conselho 

com apoio da Secretaria Executiva; 
IV - convocar e presidir as reuniões do Conselho; 

V - aprovar a Ordem do Dia das reuniões do Conselho; 
VI - determinar a verificação de “quórum” para realização das reuniões; 

VII - votar como Conselheiro e exercer, em caso de empate, o voto de 
qualidade; 

VIII - decidir sobre as questões de ordem e a forma de debate; 
IX - encaminhar a votação da matéria e anunciar o seu resultado; 

X - convidar pessoas ou entidades para participar das reuniões do Conselho, 
sem direito a voto; 

XI - dar posse e exercício aos membros do Conselho; 
XII - tomar medidas de caráter urgente, submetendo-as à homologação dos 

membros do Conselho, na reunião imediatamente subseqüente; 
XIII - acompanhar os ingressos de recursos para a conta do Fundo; 

XIV - autorizar a movimentação de recursos do Fundo, em conjunto com o 
Secretário Executivo; 
XV - cumprir e fazer cumprir os Manuais de Procedimentos para utilização dos 

recursos de custeio e investimento; 
 

 
SEÇÃO II - Dos Conselheiros 

 
Artigo 14 - Compete aos membros do Conselho: 

 
I - discutir e votar todas as matérias submetidas ao Conselho; 

II - apoiar o Presidente no cumprimento de suas atribuições; 
III - pedir vista de documentos, devolvendo no prazo máximo de 30 (trinta) 
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dias; 
IV - solicitar ao Presidente a convocação de reunião extraordinária para 
apreciação de assunto relevante; 

V - propor a inclusão de matéria na Ordem do Dia, inclusive para a reunião 
subsequente, bem como, justificadamente, a discussão prioritária de assuntos 

dela constantes; 
VI - desenvolver todos os esforços no sentido de implementar as medidas 

assumidas pelo Conselho; 
VII - fazer constar em Ata seu ponto de vista, ou justificativa de voto, quando 

sua opinião for discordante da maioria; 
VIII - propor convite de pessoas de notório conhecimento para trazer subsídios 

aos assuntos de competência do Conselho. 
 

 
SEÇÃO III - Do Secretário Executivo 

 
Artigo 15 - Compete ao Secretário Executivo: 

 
I - assistir o Presidente do Conselho no desempenho de suas funções; 
II - preparar a Ordem do Dia e submetê-la ao Presidente, para aprovação; 

III - assessorar as reuniões do Conselho, cumprindo e fazendo cumprir este 
Regimento; 

IV - adotar todas as medidas necessárias ao funcionamento do Conselho, fazer 
executar e dar encaminhamento às deliberações, sugestões e propostas; 

V - praticar, após deliberações do Conselho, a coordenação dos trabalhos 
técnicos, a tramitação administrativa do expediente e demais atos 

competentes; 
VI - elaborar as atas das reuniões; 

VII - prestar aos membros do Conselho todas as informações que lhe forem 
solicitadas, por escrito ou oralmente, auxiliando-os no desempenho de suas 

funções; 
VIII - fazer publicar no Diário Oficial do Estado as deliberações do Conselho; 

IX - cumprir outras atribuições que lhe sejam determinadas pelo Presidente do 
Conselho. 

 
 

CAPÍTULO V 

Das Reuniões e Sistemática de Funcionamento 
 

 
 

Artigo 16 - O Conselho de Orientação do Fundo Estadual de Recursos Hídricos - 
COFEHIDRO reunir-se-á, ordinariamente, uma vez por ano, através de 

convocação de seu Presidente ou, extraordinariamente, sempre que convocado 
por seu Presidente ou por solicitação de pelo menos 2/3 (dois terços) dos 

membros do Conselho. 
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§ 1º - Para as reuniões ordinárias, o Presidente expedirá comunicado 
convocando cada um dos membros do Conselho, com no mínimo, 20 (vinte) 
dias de antecedência. 

 
§ 2º - Para as reuniões extraordinárias, a convocação deverá ser realizada com, 

no mínimo, 10 (dez) dias de antecedência. 
 

§ 3º - O quórum mínimo para realização das reuniões é de metade mais um 
dos representantes no Conselho. 

 
Artigo 17 - A convocação das reuniões ordinárias e extraordinárias será feita 

mediante correspondência destinada a cada conselheiro e estabelecerá dia, local 
e hora da reunião, sendo que a documentação a ser submetida à deliberação 

será encaminhada por correio eletrônico e disponibilizada no site 
obrigatoriamente com a mesma antecedência que a convocação e entregues 

impressos no dia da reunião. 
 

Artigo 18 - As reuniões tratarão exclusivamente das matérias objeto de sua 
convocação, somente podendo ser deliberados os itens que constem da pauta 
da reunião, exceto requerimentos para inclusão de novos assuntos devidamente 

aprovados. 
 

Artigo 19 - As deliberações do Conselho de Orientação do Fundo Estadual de 
Recursos Hídricos - COFEHIDRO, serão tomadas por maioria simples de votos, 

se verificado o quórum de metade mais um dos membros, cabendo ao 
Presidente, além do seu, o voto de qualidade. 

 
Artigo 20 - A Ordem do Dia indicará as matérias para discussão e votação. 

 
Artigo 21 - O Presidente declarará aberta a reunião, após constatado o 

quórum. 
 

Artigo 22 - Caberá ao Secretário Executivo relatar as matérias que deverão ser 
submetidas à discussão ou votação, pela sequência da pauta da reunião. 

 
§ 1º - Abertos os trabalhos, o Presidente e o Secretário Executivo farão as 
comunicações de interesse do COFEHIDRO. 

 
§ 2º - O Presidente por iniciativa própria ou por encaminhamento de qualquer 

Conselheiro poderá submeter à aprovação dos demais membros presentes 
proposta de alteração da ordem dos assuntos constantes da pauta. 

 
§ 3º - O Presidente decidirá as questões de ordem e dirigirá as discussões e 

votações, podendo limitar o número de intervenções facultadas a cada 
Conselheiro, bem como a respectiva duração, se o desenvolvimento dos 

trabalhos o exigir. 
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 CONSELHO DE ORIENTAÇÃO DO FUNDO ESTADUAL DE RECURSOS 

HÍDRICOS – COFEHIDRO 
  

 

§ 4º - A discussão ou votação das matérias que, embora constem da Ordem do 
Dia, não tenham sido deliberadas, poderão ser adiadas, fixando, o Presidente, 
nova data para apreciação. 

 
Artigo 23 - Para todas as reuniões do COFEHIDRO serão lavradas atas, 

assinadas pelo Presidente e pelo Secretário Executivo do Conselho, 
representando os demais Conselheiros presentes à reunião. 

 
Parágrafo único - As atas serão aprovadas nas reuniões ordinárias ou 

extraordinárias subsequentes 
 

 
CAPÍTULO VI 

Das Disposições Finais 
 

 
Artigo 24 - Os casos omissos no presente regimento serão solucionados pelo 

Conselho de Orientação do Fundo Estadual de Recursos Hídricos - COFEHIDRO, 
que fixará as normas e procedimentos a serem observados em cada caso, para 
o andamento das reuniões, e pelo Presidente do COFEHIDRO no decorrer dos 

intervalos das reuniões. 
 

Artigo 25 - Este regimento entrará em vigor na data de sua publicação no 
Diário Oficial do Estado após sua aprovação pelo COFEHIDRO. 

 
 

 
 

 
CONSELHO DE ORIENTAÇÃO 

FUNDO ESTADUAL DE RECURSOS HÍDRICOS 
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 INTRODUÇÃO  

Em 1989 a Constituição do Estado de São Paulo determinou que o Estado instituísse 

por lei o Sistema Integrado de Gerenciamento de Recursos Hídricos, congregando 

órgãos estaduais, municipais e a sociedade civil, e que assegurasse os meios 

financeiros e institucionais para garantir o aproveitamento múltiplo, o uso racional e a 

proteção da qualidade e da quantidade dos recursos hídricos. Determinou ainda que 

a lei garantisse a gestão descentralizada, participativa e integrada, em relação às 

peculiaridades de cada bacia hidrográfica. 

Assim, foi promulgada a Lei nº 7.663, de 31/12/1991, que estabeleceu as normas de 

orientação à Política Estadual de Recursos Hídricos bem como ao Sistema Integrado 

de Gerenciamento de Recursos Hídricos (SIGRH). 

O FEHIDRO, criado pela Lei nº 7.663/1991, se insere no contexto da obrigação 

constitucional do Estado de assegurar meios financeiros e institucionais para a 

adequada gestão dos recursos hídricos. Em síntese, o FEHIDRO se constitui na instância 

econômico-financeira do SIGRH para apoiar a implementação da Política Estadual de 

Recursos Hídricos, em conformidade com as ações e prioridades previstas nos Planos 

de Recursos Hídricos, no âmbito estadual e das bacias hidrográficas. 

O FEHIDRO (e demais instâncias do SIGRH) foi organizado para funcionar integrando 

as diferentes políticas públicas, com participação do Estado, dos municípios e da 

sociedade civil, tendo inovado ao garantir que os investimentos nas bacias 

hidrográficas sejam indicados de forma descentralizada pelos Comitês de Bacias 

Hidrográficas (CBHs). 

O primeiro regulamento do FEHIDRO decorreu do Decreto nº 37.300, de 25/08/1993, 

e sua organização utilizou em parte a experiência do Fundo Estadual de Saneamento 

Básico (FESB), depois sucedido pelo Fundo Estadual de Saneamento (FESAN). O 

primeiro contrato do FEHIDRO foi assinado em 08/12/1995 e desde então foram 

assinados mais de 300 contratos/ano, em média. O Decreto nº 37.300/1993 foi 

revogado pelo Decreto nº 48.896, de 26/08/2004, cujo texto sofreu alterações 

posteriores pelos Decretos nº 62.676, de 07/07/2017 e nº 65.499, de 04/02/2021. 
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 OBJETIVO DO MPO-INVESTIMENTO E CAMPO DE APLICAÇÃO 

O objetivo deste MPO é disciplinar os procedimentos operacionais afetos a todas as 

instâncias envolvidas no processo dos pleitos de financiamento ao FEHIDRO, assim 

como, da execução dos contratos celebrados até as respectivas conclusões. 

De forma geral, este MPO apresenta informações e detalha procedimentos sobre os 

seguintes temas principais: 

 Explicitação das instâncias envolvidas e respectivos papéis; 

 Organização financeira do FEHIDRO; 

 Beneficiários previstos legalmente; 

 Calendário do processo FEHIDRO; 

 Requisitos gerais para solicitações ao FEHIDRO; 

 Enquadramento das solicitações para financiamento; 

 Tipologias de empreendimentos financiáveis; 

 Análise técnica e financeira das propostas; 

 Contratação de serviços e aquisições pelos tomadores;  

 Prestações de contas e relatório final; 

 Inadimplência dos tomadores; e 

 Prazos para as diferentes fases do processo. 

As disposições deste MPO-Investimento se aplicam às instâncias legalmente previstas 

no regulamento do FEHIDRO e neste MPO, nas seguintes fases principais: 

 Proposta do proponente Tomador (T); 

 Indicação ao FEHIDRO pelos Colegiados (C) do SIGRH; 

 Análise do enquadramento para financiamento pela SECOFEHIDRO (SC); 

 Análise técnica e acompanhamento da execução pelo Agente Técnico (AT); 

 Análise financeira e contratação pelo Agente Financeiro (AF); 

 Execução por terceirizado(s), mediante fiscalização do Tomador (T), ou 

parcialmente pelo próprio Tomador; 

 Conclusão; e 

 Pós-conclusão. 
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 O FEHIDRO NA POLÍTICA ESTADUAL DE RECURSOS HÍDRICOS 

A Política Estadual de Recursos Hídricos instituída pela Lei nº 7.663/1991, conta com 3 

(três) mecanismos principais para sua implantação representados na Figura 1, os quais 

constituem os seus pilares fundamentais, a saber: (i) o planejamento (Planos Estadual 

e de Bacias); (ii) o Sistema de Gestão (Colegiados consultivos e deliberativos: o CRH no 

nível central e os CBHs em nível regional); e (iii) as fontes de financiamento, sendo o 

FEHIDRO uma fonte exclusiva criada como instância financeira do Sistema Integrado 

de Gerenciamento de Recursos Hídricos - SIGRH. 

 

Figura 1 - Mecanismos da política de recursos hídricos do Estado de São Paulo. 

 

Na Figura 2 consta o esquema das interações dos Colegiados consultivos e 

deliberativos (CRH e CBHs) e suas respectivas instâncias consultivas (CORHI, 

Câmaras/CTs e Grupos Técnicos/GTs) para aprovação dos elementos técnicos (Planos 

de Recursos Hídricos), os quais orientam a aplicação dos recursos do FEHIDRO. Assim, 

mediante análise prévia das instâncias consultivas, os Colegiados deliberam a indicação 

ao FEHIDRO dos empreendimentos a serem financiados. O COFEHIDRO, com base na 

regulamentação existente e normas complementares, define todos os procedimentos 

inerentes ao processo de financiamento. 
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Figura 2 - Dinâmica de funcionamento do CRH/CBHs e COFEHIDRO para financiamento das ações dos Planos de 

Recursos Hídricos. 

Embora a política conte com outros instrumentos1 que passam por decisões diretas ou 

indiretas dos colegiados e que necessitam de apoio financeiro para suas 

implementações, foram ressaltados na Figura 2 apenas os Planos, pois quaisquer ações 

a serem financiadas pelo FEHIDRO devem estar previstas no planejamento. 

Além do CRH e CBHs, compostos por representantes do Estado, dos Municípios e da 

Sociedade Civil, merece destaque a atuação das seguintes instâncias na Política 

Estadual de Recursos Hídricos: 

Coordenadoria de Recursos Hídricos (CRHi): unidade técnica e administrativa, que 

exerce as funções de Secretaria Executiva do CRH, do COFEHIDRO e a Coordenação do 

CORHI; 

 

Comitê Coordenador do Plano Estadual de Recursos Hídricos (CORHI): colegiado 

consultivo responsável pela coordenação técnica da formulação e execução do Plano 

Estadual de Recursos Hídricos (PERH), suporte técnico ao CRH e articulação 

institucional no âmbito estadual, com a União e estados vizinhos. Além do 

Coordenador de Recursos Hídricos, compõem o CORHI, representantes das Secretarias 

responsáveis pela implementação das políticas de meio ambiente e de recursos 

                                              
1 Além dos Planos de Recursos Hídricos, são instrumentos da Política Nacional de Recursos Hídricos: a outorga 
de direito de uso dos recursos hídricos, a cobrança, o sistema de informações e o enquadramento dos corpos 
d’água. Na Lei nº 7.663/1991 constam ainda o rateio de custo de obras de uso múltiplo (ainda não 
regulamentado) e infrações e penalidades (que podemos considerar inerentes à outorga de direito de uso). 
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hídricos; da Companhia Ambiental do Estado de São Paulo (CETESB); e do 

Departamento de Águas e Energia Elétrica (DAEE); 

 

Fundações Agências de Bacias Hidrográficas (Agências de Bacias): entidades de 

direito civil mantidas com recursos do FEHIDRO2, criadas conforme legislação 

pertinente, por proposta de determinado CBH e aprovadas pelo CRH, que atuam como 

Secretarias Executivas dos respectivos CBHs provendo seu suporte técnico e 

administrativo; 

 

Secretarias Executivas de CBHs: equipes técnicas e administrativas cedidas por órgão 

ou entidade estadual para apoiar o funcionamento de CBHs desprovidos de uma 

Agência de Bacia.  

A organização e funcionamento do FEHIDRO se compatibiliza com a divisão 

hidrográfica estadual. Assim, os empreendimentos indicados ou contratados serão 

referenciados às 22 Unidades de Gerenciamento dos Recursos Hídricos (UGRHIs)3 e ao 

CORHI. 

 

Figura 3 - Divisão Hidrográfica do Estado e os CBHs estaduais.  

                                              
2 Em bacias de rios de domínio da União pode haver repasse de recursos da cobrança federal mediante delegação 
e ajustes específicos com a Agência Nacional de Águas e Saneamento – ANA para aplicações nas respectivas 
bacias, entretanto tais recursos não têm nenhuma relação com o FEHIDRO e, portanto, não são subordinados às 
normas deste MPO. 
3 As UGRHIs Aguapeí e Peixe constituem o CBH-Aguapeí/Peixe. Nas demais, cada UGRHI corresponde a um CBH, 
portanto existem 22 UGRHIs e 21 CBHs que assumem os nomes das respectivas UGRHIs. 
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 INSTÂNCIAS OU ATORES PARTICIPANTES DO PROCESSO FEHIDRO 

 

Figura 4 - Processo FEHIDRO (Fonte: Adaptado de Fundação Vanzolini, Produto I.4, Contrato SSRH nº 006/2015). 

A Figura 4 ilustra a fase de propostas ou proposição de projetos (que para efeito deste 

MPO serão referenciadas pelo termo genérico de “empreendimentos”), e o “processo 

FEHIDRO” que inclui as fases de análise/execução, conclusão e culmina com a 

produção de resultados.  

As instâncias que atuam na proposição de empreendimentos e as principais fases do 

fluxo do “processo FEHIDRO” constam na Figura 5. 

 

Figura 5 - Fluxo simplificado do processo FEHIDRO (Fonte: Adaptado de Fundação Vanzolini, Produto I.4, Contrato 

SSRH nº 006/2015). 

Manual de Procedimentos Operacionais FEHIDRO (0014330072)         SEI 020.00020234/2023-01 / pg. 40



 

12 
 

O Conselho de Orientação do FEHIDRO (COFEHIDRO) é a instância máxima do fundo, 

conforme artigo 6º do Decreto nº 48.896/2004 e alterações.  

Além do COFEHIDRO, as demais instâncias ou atores participantes do processo 

FEHIDRO são: 

a. Tomador (T): pessoa jurídica da administração direta ou indireta do Estado e 

Municípios ou da Sociedade Civil, que elabora proposta de solicitação de 

recursos ao FEHIDRO, observando as prioridades e demais disposições dos 

Planos de Recursos Hídricos, estadual ou por bacia hidrográfica, e os requisitos 

deste MPO; assina contrato para as propostas aprovadas; cuida de aquisições e 

da contratação de Executores para o escopo dos contratos; fiscaliza o Executor 

contratado e presta conta dos recursos recebidos até a efetiva conclusão dos 

empreendimentos. Os possíveis Tomadores do FEHIDRO (ou beneficiários 

previstos legalmente) estão relacionados no capítulo 8 deste MPO; 

 

b. Colegiado (C): os CBHs (Comitês) apoiados por suas instâncias (Secretaria 

Executiva-SE ou Câmara/Grupo Técnico), desempenham as funções previstas 

neste MPO nas diferentes fases do processo, que incluem a deliberação sobre o 

calendário para inscrição de propostas das respectivas UGRHIs e critérios de 

pontuação e hierarquização para indicação ao FEHIDRO. Já os 

empreendimentos de interesse estadual são discutidos no âmbito do CORHI, 

em conformidade com o calendário geral do FEHIDRO, para posterior avaliação 

de Câmara Técnica específica e deliberação de indicação do Conselho Estadual 

de Recursos Hídricos (CRH); 

 

c. SECOFEHIDRO (SC): Secretaria Executiva do Conselho de Orientação do 

FEHIDRO. Além da supervisão geral do processo FEHIDRO em todas as fases, 

gestão do Sistema de Informações Gerenciais do FEHIDRO – SinFEHIDRO 2.0 e 

desempenho de funções específicas, a SECOFEHIDRO responde pela verificação 

das propostas de empreendimentos indicadas pelos Colegiados quanto à 

observância dos dispositivos do MPO, enquadramento nos PDCs do PERH 

(Anexo 1) e prioridades dos Planos de Bacias Hidrográficas (PBHs) e respectivos 

Planos de Ação e Programa de Investimentos (PAPIs); confere os requisitos 

mínimos e objetivos dos Pareceres Técnicos dos Agentes Técnicos (ATs), se 

terceirizados, e registra a conclusão dos empreendimentos. 

 

d. Agente Técnico (AT): órgão da administração direta, entidade descentralizada 

da Administração Pública do Estado de São Paulo, ou pessoa jurídica de direito 

privado não integrante da Administração Pública que firmarem instrumento 
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jurídico adequado com o Estado de São Paulo para exercer as atribuições 

previstas no artigo 8º do Decreto estadual nº 48.896/2004. 

 

e. Agente Financeiro (AF): instituição financeira contratada pelo Estado de São 

Paulo para exercer as atribuições definidas no artigo 9º do Decreto estadual nº 

48.896/2004. 

As atribuições do COFEHIDRO, SECOFEHIDRO, Agente Técnico e Agente Financeiro e 

demais disposições do Decreto nº 48.896/2004 e alterações posteriores podem ser 

acessadas em https://sigrh.sp.gov.br/legislacaoderecursoshidricos.  
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 ORGANIZAÇÃO FINANCEIRA 

5.1 Fontes de recursos 

O artigo 36 da lei nº 7.663/1991 estabelece como fontes de recursos para o FEHIDRO: 

I. Recursos do Estado ou dos Municípios a ele destinados por disposição legal; 

II. Transferência da União ou de Estados vizinhos, destinados à execução de planos e 

programas de recursos hídricos de interesse comum; 

III. Compensação financeira que o Estado receber em decorrência dos 

aproveitamentos hidroenergéticos em seu território4; 

IV. Parte da compensação financeira que o Estado receber pela exploração de 

petróleo, gás natural e recursos minerais em seu território, definida pelo Conselho 

Estadual de Geologia e Recursos Minerais - COGEMIN, pela aplicação exclusiva em 

levantamentos, estudos e programas de interesse para o gerenciamento dos 

recursos hídricos subterrâneos; 

V. Resultado da cobrança pela utilização de recursos hídricos5; 

VI. Empréstimos nacionais e internacionais e recursos provenientes de ajuda e 

cooperação internacional e de acordos intergovernamentais; 

VII. Retorno de operações de crédito contratadas com órgãos públicos ou empresas 

públicas ou privadas; 

VIII. Produto de operações de crédito e as rendas provenientes da aplicação de seus 

recursos; 

IX. Resultados de aplicações de multas cobradas dos infratores da legislação das 

águas; 

X. Recursos decorrentes do rateio de custos referentes a obras de aproveitamento 

múltiplo, de interesse comum ou coletivo; e 

XI. Doações de pessoas físicas ou jurídicas, públicas ou privadas, nacionais, 

estrangeiras ou multinacionais e recursos eventuais. 

A Lei estadual nº 12.183, de 30 de dezembro de 2005, dispôs sobre a cobrança pelo 

uso dos recursos hídricos de domínio do estado (receita prevista no inciso V do artigo 

36 da Lei estadual nº 7.663/1991), e estabeleceu (§ 1º do artigo 2º) que o produto da 

                                              
4 A Lei Federal nº 8.001, de 13 de março de 1990 (e alterações posteriores), define as parcelas pertencentes aos 
Estados e aos Municípios do produto da Compensação Financeira pela Utilização de Recursos Hídricos (CFURH). 
Em São Paulo, a Lei 7.663/1991 destinou 100% da parcela pertencente ao Estado ao FEHIDRO, porém a Lei nº 
7.964, de 16 de julho de 1992, destinou 30% dessa receita ao atual Fundo Estadual do Agronegócio Paulista – 
FEAP, portanto restou 70% ao FEHIDRO. 
5 A Lei nº 12.183, de 29 de dezembro de 2005, “Dispõe sobre a cobrança pela utilização dos recursos hídricos do 
domínio do Estado de São Paulo, os procedimentos para fixação dos seus limites, condicionantes e valores e dá 
outras providências”. 
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cobrança é vinculado à bacia hidrográfica onde for arrecadado e será aplicado 

conforme aprovado pelo respectivo CBH. 

Já as leis específicas aprovadas para as Áreas de Proteção e Recuperação de Mananciais 

(APRMs) na UGRHI do Alto Tietê estabeleceram receitas adicionais ao FEHIDRO a serem 

aplicadas conforme deliberação do Comitê da Bacia Hidrográfica do Alto Tietê (CBH-

AT) relativa às compensações monetárias estabelecidas nos processos de 

licenciamento pelo órgão ambiental, ou seja, a CETESB, em decorrência das seguintes 

leis estaduais: 

 Lei estadual nº 12.233, de 16 de janeiro de 2006: APRM da Bacia Hidrográfica do 

Guarapiranga; 

 Lei estadual nº 13.579, de 13 de julho de 2009: APRM da Bacia Hidrográfica do 

Reservatório Billings; 

 Lei estadual nº 15.790, de 16 de abril de 2015: APRM Alto Juquery; e 

 Lei estadual nº 15.913, de 02 de outubro de 2015: APRM Alto Tietê Cabeceiras. 

Na prática se efetivaram até hoje como receitas firmes e constantes do FEHIDRO, além 

dos rendimentos das aplicações financeiras, as decorrentes das seguintes fontes: 

(i) Compensação financeira pela utilização dos recursos hídricos para fins de geração 

de energia elétrica, denominada neste MPO de “CFURH”6; 

(ii) Cobrança pela utilização dos recursos hídricos, denominada neste MPO de 

“Cobrança”; 

(iii) Multas cobradas dos infratores da legislação das águas, ou multas de outorga 

aplicadas pelo DAEE, neste MPO denominadas “Multas de Outorga”; e 

(iv) Receitas das compensações monetárias de licenciamentos em APRMs da UGRHI 

Alto Tietê, neste MPO denominadas “APRMs” ou “APRM Guarapiranga”, “APRM 

Billings”, “APRM Alto Juquery” e “APRM AT Cabeceiras”.  

Às receitas dos itens (i) e (ii) acima se somam as decorrentes do retorno das operações 

de crédito realizadas com essas fontes. 

5.2 Previsão e execução orçamentária 

O FEHIDRO é uma Unidade Gestora de Execução (UGE) do orçamento do Estado cuja 

execução se dá na CRHi. 

A proposta de previsão orçamentária anual é feita pela SECOFEHIDRO (exercida pela 

CRHi), com base nas estimativas de receitas de cada uma das 4 (quatro) fontes 

                                              
6 O mesmo que o previsto no inciso III, art. 36 da Lei 7.663/1991. 
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mencionadas, submetida à aprovação do COFEHIDRO7 e encaminhada ao Gabinete da 

Secretaria à qual se vincula o FEHIDRO para a devida tramitação até o projeto de lei 

relativo à LOA para o exercício seguinte.  

Os recursos da fonte CFURH são repassados pela União, por meio da ANEEL, ao Estado 

e depositados na conta única do Tesouro. Conforme execução orçamentária são 

transferidos à Conta Geral CFURH descrita à frente. A estimativa da arrecadação anual 

para constar na LOA do exercício seguinte é feita pela SECOFEHIDRO, com base no 

histórico de exercícios anteriores e conjuntura hidrológica. 

A arrecadação da cobrança pelo uso da água8 é depositada diretamente em contas 

bancárias abertas por UGRHI9, sendo a emissão dos boletos e controle, conforme Lei 

nº 12.183/2005, de responsabilidade das Agências de Bacia e do Departamento de 

Águas e Energia Elétrica – DAEE nas UGRHIs desprovidas de Agências de Bacia. 

Anualmente, a SECOFEHIDRO demanda às Secretarias Executivas dos CBHs, que se 

articulam com as unidades responsáveis pelo controle da cobrança, para solicitar as 

estimativas de arrecadação para o exercício seguinte. 

No caso das multas de outorga e APRMs, a SECOFEHIDRO solicita as estimativas de 

arrecadação para o exercício seguinte, respectivamente, ao DAEE e à CETESB. 

5.3 Contas e Subcontas 

O FEHIDRO é organizado em contas e subcontas utilizadas para sua contabilização, 

conforme segue. 

5.3.1 Conta Geral CFURH (CGC): é uma conta corrente aberta pelo (AF) em instituição 

bancária utilizada para: 

a. Depósitos das transferências financeiras do Tesouro do Estado relativas à 

parcela do FEHIDRO da CFURH e outras receitas conforme legislação pertinente; 

b. Créditos de rendimentos de aplicações financeiras; 

c. Retornos de operações na modalidade reembolsável e outras receitas oriundas 

das próprias operações do FEHIDRO; 

d. Desembolsos previstos nos contratos de financiamento para operações 

“reembolsáveis” e “não reembolsáveis”; 

                                              
7 Em razão do calendário de elaboração das estimativas para a LOA, conforme a necessidade, a proposta 
orçamentária pode ser aprovada “Ad Referendum” pelo Presidente do COFEHIDRO. 
8 Conforme boletos da cobrança pagos pelos usuários dos recursos hídricos detentores de outorga de direito de 
uso emitida pelo DAEE. 
9 As contas são por UGRHI, exceto o caso das UGRHIs 20 (Aguapeí) e 21 (Peixe), onde atua um único CBH. 
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e. Desembolsos para as contas de custeio10;  

f. Outros créditos e débitos previstos legalmente. 

 

5.3.2 Subcontas da Conta Geral CFURH por UGRHI (SCG): são 22 subcontas contábeis, 

1 (uma) para o CORHI e 21 (vinte e uma) para as UGRHIs dos 21 CBHs, nas quais o (AF) 

controla valores financeiros depositados na CGC11 oriundos de Tomadores do 

FEHIDRO12, referentes a: 

a. Pagamentos de retornos de operações reembolsáveis (fonte CFURH); 

b. Saldos existentes na data de conclusão dos contratos em contas correntes 

específicas abertas pelos tomadores, decorrentes de devoluções ou não 

aplicação na execução dos empreendimentos; 

c. Rendimentos acumulados dos valores transferidos pelo FEHIDRO ao longo da 

execução do empreendimento para as contas específicas dos tomadores;  

d. Devoluções de tomadores inadimplentes para as respectivas contas específicas, 

por exemplo em razão de Termo de Encerramento Condicionado – TEC13 ou 

ação judicial. 

5.3.3 Contas de Cobrança14 - são 21 contas utilizadas para: 

a. Créditos dos pagamentos dos boletos da cobrança pela utilização de recursos 

hídricos emitidos pelas entidades responsáveis (Agências de Bacias ou o DAEE 

nas UGRHIs desprovidas de Agências); 

b. Créditos de rendimentos de aplicações financeiras; 

c. Retornos de operações de crédito (modalidade reembolsável); 

d. Restituições de saldos existentes na data de conclusão dos contratos em contas 

correntes específicas abertas pelos tomadores, decorrentes de devoluções ou 

não aplicação na execução dos empreendimentos; 

e. Rendimentos acumulados das aplicações dos valores transferidos pelo FEHIDRO 

ao longo da execução do empreendimento para as contas específicas dos 

tomadores; 

                                              
10 As contas para aplicação dos recursos de custeio são disciplinadas pelo Manual de Procedimentos Operacionais 
de Custeio (MPO-Custeio). 
11 Esses recursos, embora contabilizados à parte, entram em regime de caixa na CGC e são utilizados 
normalmente para fazer frente aos compromissos de desembolsos desta fonte. 
12 Os recursos devem ser originados das contas bancárias específicas de cada empreendimento contratado, 
porém eventualmente, conforme o caso, poderão vir de outra conta do tomador para situações especiais 
enquadradas no item d). 
13 Instrumento tratado em item específico deste MPO relativo ao ajuste entre o AF e o Tomador para devolução 
pela via administrativa de recursos repassados. 
14 Excepcionalmente, o Desenvolve SP, atual Agente Financeiro, opera com 1 (uma) conta corrente aberta em 
instituição bancária utilizada como “conta geral”, porém em atendimento à legislação a contabilização é feita 
por UGRHI, conforme atuação dos 21 CBHs. 
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f. Devoluções de tomadores inadimplentes para as respectivas contas específicas, 

por exemplo em razão de Termo de Encerramento Condicionado – TEC ou ação 

judicial; 

g. Desembolsos previstos nos contratos de financiamento para operações 

“reembolsáveis” e “não reembolsáveis”; 

h. Desembolsos para as contas de custeio; 

i. Eventuais devoluções a usuários de recursos hídricos devido a pagamentos 

equivocados de boletos de cobrança;  

j. Outros créditos e débitos previstos legalmente. 

5.3.4 Conta Multas de Outorga: é uma conta corrente aberta pelo (AF) em instituição 

bancária, exclusiva para recebimento das transferências efetivadas pelo DAEE referente 

à arrecadação dessa fonte; crédito de rendimento das aplicações financeiras; e 

desembolsos ao próprio DAEE conforme Programas específicos aprovados pelo 

COFEHIDRO;  

5.3.5 Contas para as APRMs Guarapiranga, Billings, Alto Juquery e AT- Cabeceiras: são 

4 (quatro) contas correntes abertas pelo (AF) em instituição bancária, exclusivas para 

recebimento das transferências efetivadas diretamente por empreendedores nas 

respectivas APRMs, das compensações monetárias fixadas no licenciamento ambiental 

pela CETESB; crédito de rendimento das aplicações financeiras; e desembolsos para 

empreendimentos conforme deliberado pelo CBH-AT para cada uma das APRMs. 
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 DISPONIBILIDADES NÃO UTILIZADAS; PLANOS DE APLICAÇÃO 
ANUAL; E ALOCAÇÃO DE RECURSOS AO CORHI 

6.1 Disponibilidades não utilizadas (DNU) 

As Disponibilidades Não Utilizadas (DNU) são diferenças contábeis, ou seja, valores de 

investimentos que, embora alocados (ou reservados), não foram efetivamente 

desembolsados em empreendimentos indicados ou contratados, a saber: 

a. Valores de cancelamentos de indicações de empreendimentos que não 

resultaram em contratos15 ou de contratos que não tiveram nenhum 

desembolso16; 

b. Diferenças entre os valores das indicações pelos colegiados e aqueles 

efetivamente contratados após os pareceres técnicos de aprovação17;  

c. Saldos dos valores contratados (valor financiado pelo FEHIDRO18) e não 

repassados, apurados no ato de registro da conclusão ou encerramento dos 

contratos19 pela SECOFEHIDRO no SinFEHIDRO 2.0. 

Ao longo do processo FEHIDRO, as DNU decorrentes de contratos com a fonte CFURH 

são controladas pela SECOFEHIDRO, enquanto para as decorrentes de contratos com 

a fonte Cobrança o controle é dos responsáveis pelas Secretarias Executivas dos 

Colegiados. As DNU serão redistribuídas para novas aplicações conforme regras deste 

MPO. 

6.2 Planos de Aplicação Anual dos Recursos (PAA) 

No âmbito do FEHIDRO são elaborados PAA para as fontes CFURH e Cobrança. As 

receitas estimadas no orçamento anual para Multas de Outorga e APRMs serão apenas 

citadas no PAA-CFURH, pois as respectivas aplicações são disciplinadas diretamente 

nas leis que instituíram tais receitas. 

                                              
15 Devido desistência do tomador antes da contratação ou reprovação técnica da proposta. 
16 Devido desistência do tomador; licitação inconclusa antes do prazo contratual (ou definido pelo COFEHIDRO); 
ou reprovação técnica da contratação do Executor. 
17 A situação pode ocorrer por alteração da planilha orçamentária por demanda do AT ou outros motivos até a 
aprovação da proposta original indicada pelo colegiado. 
18 Não são considerados valores de contrapartida do Tomador. 
19 Situações possíveis: (i) um ou mais itens da planilha orçamentária tenham sido executados abaixo do valor 
estimado ou não tenham sido executados (sem comprometer o cumprimento do objeto contratado); (ii) 
conclusão parcial (encerramento antes do cumprimento do objeto) em razão de inadimplência ou cobrança 
judicial em que se apure valores contratados e não desembolsados. 
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6.2.1 Plano de Aplicação Anual (PAA-CFURH) 

O PAA-CFURH, sem prejuízo de outros itens que se façam necessários, será elaborado 

pela SECOFEHIDRO com informações de determinada data de referência20 e será 

submetido à aprovação do COFEHIDRO de forma a estabelecer: 

a. Receita da CFURH prevista no orçamento do exercício; alocação para despesas 

fiscais e de custeio por instâncias do SIGRH; e investimentos para indicação dos 

colegiados; 

b. Ajustes relativos ao exercício anterior (estimado x realizado) para: (i) receita 

CFURH; (ii) rendimentos de aplicações financeiras; (iii) taxas de administração do 

Agente Financeiro; (iv) remunerações dos Agentes Técnicos e Financeiro; e (v) 

retorno de financiamentos reembolsáveis; e 

c. Soma (+) ou dedução (-) às quotas dos CBHs das seguintes parcelas: (i) retornos 

previstos de financiamentos reembolsáveis para o exercício informados pelo 

(AF) (+); (ii) valores apurados de DNU entre 01 de janeiro e data de referência 

para elaboração do PAA (+); (iii) valores de aditivos aprovados no período de 01 

de agosto do exercício anterior até a data de referência para elaboração do PAA-

CFURH (-); (iv) transferências de custeio para investimento (+); e (v) transferência 

de verba investimento entre colegiados. 

Os critérios de distribuição aos CBHs dos recursos de investimento serão propostos 

pelo CORHI e aprovados pelo CRH, ouvidas as SEs. Para efeito de elaboração do PAA-

CFURH, o controle das indicações, execução, aditivos, conclusões, cancelamentos, 

devoluções dos Tomadores (espontâneas, cobrança administrativa, TEC ou ação 

judicial) é da responsabilidade da SECOFEHIDRO com informações do (AF), sem 

prejuízo do acompanhamento e apoio permanente das SEs. 

6.2.2 Plano de Aplicação Anual (PAA-Cobrança) 

O PAA-Cobrança será elaborado anualmente pela Secretaria Executiva de cada CBH, 

conforme modelo padrão21 aprovado pelo COFEHIDRO e roteiro de orientação 

disponíveis no espaço do FEHIDRO no portal da internet do SIGRH, ambos atualizados 

pela SECOFEHIDRO conforme necessário. Tal plano estabelece a distribuição dos 

recursos da cobrança arrecadados em cada bacia para aplicação na área de atuação 

do respectivo CBH, ou até 50% (cinquenta por cento) em outra bacia conforme 

disposição legal. 

                                              
20 A data de referência é utilizada para cálculo de valores mencionados neste MPO, como DNU e aditivos, em 
conformidade com os registros no SINFEHIDRO e informações do AF. 
21 Vedada a alteração sem prévia concordância e publicação pela SECOFEHIDRO. 
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De forma similar ao PAA-CFURH, sem prejuízo de outros itens incorporados ao modelo 

padrão pela SECOFEHIDRO, o PAA-Cobrança deverá ser aprovado por cada CBH 

estabelecendo: 

a. Previsão de receita (arrecadação) constante da LOA; ajustes relativos ao ano 

anterior para receita (previsto x realizado)22; restituições a usuários; custeio 

(valores alocados x repasses efetivos);  

b. Alocação para despesas de custeio de até 10% (dez por cento) da arrecadação, 

incluindo as previsões do inciso VI, artigo 22, do Decreto estadual nº 

50.667/2006 para custos operacionais da cobrança (alínea “a”), atividades de 

Secretaria Executiva (alínea “b”) e outras despesas de custeio (alínea “c”); e mais 

despesas de pessoal e ressarcimento de tarifas ao DAEE; 

c. Ajustes do exercício anterior (previsto x realizado) para rendimentos de 

aplicações, taxa de administração do (AF) e demais remunerações do (AT) e (AF); 

d. Apuração parcial da disponibilidade para investimento, considerando eventual 

receita de transferências de outras bacias; 

e. Alocação para despesas de investimento e apuração final das disponibilidades 

para investimento no exercício; 

f. Anexo constando plano detalhado para custeio em conformidade com 

regulamentação da Lei nº 12.183/2005 e regras do MPO-Custeio;  

g. Anexo de memória de cálculo para explicitação das DNU e demais 

disponibilidades decorrentes do processo de execução dos contratos. 

6.2.3 Destinações ao CORHI 

Os recursos destinados ao CORHI são exclusivamente da fonte CFURH23, constituídos 

por sobras de indicações e contratos do processo FEHIDRO, a saber: 

a. Saldos de alocações de verbas CFURH aos CBHs que não foram objeto de 

indicações; 

b. Recursos decorrentes de DNU, apurados e estimados de 01 de agosto a 30 de 

dezembro do exercício; 

c. Recursos contabilizados nas SCG, exceto retorno de operações reembolsáveis; 

d. Ajuste (+) ou (-) apurado conforme valores distribuídos e efetivamente 

apurados em 31 de dezembro do exercício anterior. 

                                              
22 Os valores de arrecadação do exercício anterior na área do CBH serão comunicados pela SECOFEHIDRO às SE 
conforme demonstrativos recebidos do AF.  
23 Exceto recursos da cobrança nas condições definidas na Lei 12.183/2005 (parágrafo único do artigo 7º) 
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 CALENDÁRIO DOS PRINCIPAIS EVENTOS DO PROCESSO FEHIDRO 

Salvo excepcionalizações ou flexibilizações específicas aprovadas pelo COFEHIDRO, 

fica definido o seguinte calendário anual de eventos e procedimentos gerais para 

aplicação de recursos da CFURH, Cobrança e atividades correlatas: 

7.1 PAA-CFURH 

Aprovação pelo COFEHIDRO, em até 60 (sessenta) dias da publicação da LOA, de forma 

que a partir da aprovação se inicia o 1º período para que os CBHs indiquem os 

empreendimentos para financiamento. 

7.2 Edital para indicações dos empreendimentos nos CBHs 

O Edital para indicação dos empreendimentos deve ser aprovado por Deliberação do 

CBH, devidamente publicada no DOE e amplamente divulgada, para estabelecimento 

do calendário de indicações, critérios de inscrição, habilitação e hierarquização de 

propostas dos proponentes Tomadores de recursos das fontes CFURH e Cobrança para 

as indicações de empreendimentos a serem financiados pelo FEHIDRO. 

7.3 Cumprimento da Lei Estadual nº 17.293/2020 

Até 31 de março, apuração pela SECOFEHIDRO para transferência à conta única do 

Tesouro de: (i) saldos financeiros existentes na CGC em 31 de dezembro do exercício 

anterior, mesmo que comprometidos, com posterior solicitação de devolução em 

conformidade com as necessidades de desembolsos; (ii) diferenças entre a estimativa 

para o mês de dezembro do exercício anterior para os valores de SCG e DNU e o 

efetivamente apurado em 31 de dezembro, caso as receitas tenham sido subestimadas 

para dezembro do exercício anterior. 

7.4 Contratação de empreendimentos indicados pelo CRH 

Até 31 de março deve ser concluída a contratação dos empreendimentos propostos 

pelo CORHI e aprovados pelo CRH no exercício anterior. 

7.5 Aprovação dos PAA-Cobrança 

A aprovação dos PAA-Cobrança deve ocorrer até 30 de abril por Deliberação Plenária 

dos CBHs e, excepcionalmente, por Deliberação “Ad Referendum” desde que 

formalmente autorizada pelo Presidente do COFEHIDRO. A existência do PAA-

Cobrança aprovado é pré-requisito para qualquer indicação do CBH para utilização de 

recursos dessa fonte. 
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7.6 Indicação dos CBHs (1º período) 

A data de 31 de maio é o limite para os CBHs indicarem os empreendimentos para 

financiamento, conforme verbas alocadas nos PAA-CFURH e PAA-Cobrança, com a 

devida publicação da Deliberação no DOE, registro e inserção de documentos no 

SinFEHIDRO 2.0 pelas SEs no prazo de 3 (três) dias úteis. 

7.7 Apuração pela SECOFEHIDRO de verbas CFURH para o 2º Período 
de indicações 

A data de 31 de julho é referência para apuração pela SECOFEHIDRO e informação aos 

CBHs, em até 5 (cinco) dias úteis, da disponibilidade de recursos para indicações 

complementares (2º período), se houver, considerando: 

a. Saldo de verbas não aplicadas no 1º período da quota prevista no PAA-CFURH; 

b. Valor de DNU acumulado da data de referência utilizada para elaborar o PAA-

CFURH até 31 de julho;  

c. Desconto de aditivos aprovados pelo CBH e celebrados no período da data de 

referência para elaboração do PAA-CFURH até 31 de julho. 

7.8 Indicações do 2º Período pelos CBHs (se houver) 

A data de 15 de setembro é o limite para indicações complementares de 

empreendimentos para financiamento do FEHIDRO com recursos do exercício das 

fontes CFURH e Cobrança, utilizando o valor apurado conforme item 7.7 acima e 

demais verbas residuais da cobrança apuradas pela própria (SE), com publicação da 

Deliberação no DOE, registro e inserção de documentos no SinFEHIDRO 2.0 em até 3 

(três) dias úteis. 

7.9 Apuração preliminar de valores para alocação ao CORHI 

A data de 1º de outubro é referência para apuração preliminar pela SECOFEHIDRO e 

informação às entidades integrantes dessa instância em até 5 (cinco) dias úteis, 

constando de: 

a. Saldo da fonte CFURH de valores destinados aos CBHs que não foram objeto 

de indicações nos 1º e 2º períodos, conforme o caso; 

b. Saldo das SCG em 30 de setembro acrescido de estimativa de novos créditos de 

1º de outubro a 31 de dezembro, descontados os retornos de operações 

reembolsáveis realizados ou previstos até o final do exercício; 

c. Apuração dos valores de DNU do período de 1º de agosto a 30 de setembro, 

acrescidos de estimativa desta data até 31 de dezembro;  
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d. Ajuste relativo ao exercício anterior dos valores das SCG e DNU com base nos 

valores finais relativos ao período de 1º de dezembro a 31 de dezembro, 

apurados ao final do exercício. 

7.10 Apuração final de valores para alocação ao CORHI 

A data de 30 de novembro é referência para apuração pela SECOFEHIDRO dos valores 

finais a serem informados às entidades do CORHI em até 5 (cinco) dias úteis. A partir 

do valor apurado conforme item 7.9, deve ser feita: (i) correção, se houver alteração 

relativa a 7.9.a); (ii) atualização do valor de 7.9.b) considerando os créditos efetivos nas 

SCG de 1º de outubro a 30 de novembro e nova estimativa até 31 de dezembro; e (iii) 

atualização do valor de 7.9.c) considerando os valores efetivos de DNU de 1º de 

outubro até 30 de novembro e nova estimativa até 31 de dezembro. 

7.11 Indicação pelo CRH de empreendimentos CORHI 

A data de 20 de dezembro é o limite para a indicação dos empreendimentos propostos 

pelo CORHI, com publicação da Deliberação no DOE, registro e inserção de 

documentos no SinFEHIDRO 2.0 em até 3 (três) dias úteis. 

7.12 Contratação de empreendimentos indicados pelos CBHs 

O último dia útil do ano é a data limite24 para celebração dos contratos relativos aos 

empreendimentos indicados pelos CBHs no exercício das fontes CFURH e Cobrança. 

  

                                              
24 Eventual prorrogação desta data pode ocorrer mediante Deliberação do COFEHIDRO. 
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 BENEFICIÁRIOS DOS FINANCIAMENTOS E CONDICIONANTES, 
NATUREZA JURÍDICA E MODALIDADE DAS OPERAÇÕES 

8.1 Beneficiários dos financiamentos e condicionantes 

8.1.1 Os artigos 37-A, 37-B e 37-C, da Lei estadual nº 7.663/1991, alterada pelas Leis 

estaduais nº 10.843/2011 e nº 16.337/2016, estabelecem que podem habilitar-se à 

obtenção de recursos do FEHIDRO, por intermédio de financiamentos reembolsáveis 

ou não:  

I. Pessoas jurídicas de direito público, da administração direta e indireta do Estado e 

dos Municípios de São Paulo; 

II. Concessionárias e permissionárias de serviços públicos, com atuação nos campos 

do saneamento, no meio ambiente ou no aproveitamento múltiplo de recursos 

hídricos; 

III. Consórcios intermunicipais regularmente constituídos; 

IV. Entidades privadas sem finalidades lucrativas, usuárias ou não de recursos hídricos, 

mediante realização de estudos, projetos, serviços, ações e obras enquadradas nos 

Planos das Bacias Hidrográficas e no Plano Estadual de Recursos Hídricos - PERH, 

e que preencham os seguintes requisitos: 

a. Constituição definitiva, há pelo menos 4 (quatro) anos, nos termos da legislação 

pertinente, excetuadas as Fundações Agências de Bacias Hidrográficas que 

atendam aos critérios estabelecidos pelo Conselho de Orientação do Fundo 

Estadual de Recursos Hídricos - COFEHIDRO; 

b. Deter, dentre suas finalidades principais, a proteção ao meio ambiente ou 

atuação na área dos recursos hídricos;  

c. Atuação comprovada no âmbito do Estado ou da Bacia Hidrográfica.  

V. Pessoas jurídicas de direito privado, usuárias de recursos hídricos; e consumidores 

dos serviços de abastecimento de água, pessoas jurídicas de direito público ou 

privado. 

8.1.2 As pessoas jurídicas de direito privado podem obter financiamento somente na 

modalidade reembolsável, sendo vedada a incorporação definitiva aos seus 

patrimônios, sob pena de suspensão dos repasses e devolução dos valores recebidos, 

acrescidos das cominações legais e negociais. 

8.1.3 Aos consumidores dos serviços de abastecimento de água de direito privado, 

podem ser destinados até 30% (trinta por cento) da disponibilidade líquida para 

investimento25, sendo no mínimo 2/3 (dois terços) dos recursos disponibilizados para 

                                              
25 Fontes CFURH e Cobrança. 
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operações com interessados cujo faturamento se enquadre como microempresas ou 

empresas de pequeno porte, conforme estabelecido pela Lei Complementar Federal 

nº 143, de 14 de dezembro de 2006, para projetos de redução de consumo de água. 

8.1.4 Estão impedidos de se beneficiar de financiamentos: 

a. Usuários isentos por lei do pagamento pela cobrança pelo uso de recursos 

hídricos (na fonte Cobrança);  

b. Tomadores de recursos das fontes CFURH e Cobrança em situação de 

inadimplência definitiva declarada, inscritos no CADIN, inadimplentes com 

pagamento de parcela de TEC ou em cobrança judicial. 

8.2 Natureza jurídica das operações 

8.2.1 As operações de financiamento são realizadas: 

a. Mediante contratos26 emitidos pelo (AF) e assinados27 pelas partes (AF e 

Tomador), conforme modelo padrão definido de comum acordo pelo (AF) e pela 

Secretaria à qual se vincula o FEHIDRO, os quais geralmente (mas não 

exclusivamente) são executados com recursos das fontes CFURH e Cobrança. As 

assinaturas nos contratos e demais documentos pertinentes devem ser na forma 

digital, com certificação ICP-Brasil ou equivalente; e 

b. Por repasses do FEHIDRO realizados em conformidade com o estabelecido em 

Programa Especial de Interesse Público – PEIP, aprovado pelo COFEHIDRO e cuja 

execução não se vincula total ou parcialmente ao previsto neste MPO. Conforme 

o artigo 10 do Decreto nº 48.896/2004, com redação dada pelo Decreto estadual 

nº 62.676/2017, “em programas especiais de interesse público, cujos beneficiários 

integrem a Administração Pública Direta ou Indireta do Estado de São Paulo, o 

COFEHIDRO definirá procedimentos específicos para concessão do financiamento, 

acompanhamento da execução do objeto e verificação de resultados, de acordo 

com as particularidades do empreendimento e observadas as normas legais e 

regulamentares aplicáveis”. 

                                              
26 A natureza jurídica de “contratos”, nas modalidades reembolsáveis e não reembolsáveis, para a maior parte 
das operações do FEHIDRO foi analisada em profundidade em diversas manifestações da Procuradoria Geral do 
Estado, a exemplo do recente Parecer CJ/SIMA nº 23/2022 no âmbito do Processo SIMA.002993/2022-46 (e-
ambiente). 
27 Assinam também os contratos o Presidente do COFEHIDRO ou seu representante, como interveniente anuente 
e 2 (duas) testemunhas. 
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8.2.2 As fontes de recursos preferencialmente utilizadas para os contratos são a CFURH 

e Cobrança, enquanto para os PEIPs podem ser utilizadas Multas de Outorga ou 

recursos de APRMs. 

8.3 Modalidades das operações 

8.3.1 Operações “não reembolsáveis”, que têm como beneficiários: 

a. Entidades de direito público da administração direta e indireta do Estado e dos 

Municípios;  

b. Entidades privadas, usuárias ou não de recursos hídricos, sem finalidades 

lucrativas. 

8.3.2 Operações “reembolsáveis”, que têm como tomadores: 

a. Pessoas jurídicas de direito privado, usuárias de recursos hídricos, com 

finalidades lucrativas; 

b. Pessoas jurídicas que apresentem propostas para cultivo de mudas de caráter 

comercial ou de recuperação florestal em áreas autuadas por supressão de 

vegetação nativa ou às quais foi imposta qualquer sanção28 de caráter 

administrativo ou judicial; 

c. Consumidores dos serviços de abastecimento de água, pessoas de direito 

privado, com finalidades lucrativas. 

  

                                              
28 Não se enquadra como sanção o plantio requerido em processo de licenciamento ambiental como 
compensação de supressão vegetal decorrente de implantação de empreendimento de interesse público 
executado por entidade relacionada no item 8.3.1.a) deste MPO, mesmo que prevista em TCRA. 

Manual de Procedimentos Operacionais FEHIDRO (0014330072)         SEI 020.00020234/2023-01 / pg. 56



 

28 
 

 CONDIÇÕES PARA OPERAÇÕES REEMBOLSÁVEIS29 

9.1 Taxas de Juros e condições gerais 

9.1.1 As taxas de juros têm como objetivos mitigar a desvalorização monetária, 

compensar parte dos custos básicos da operação e criar condições de atratividade às 

operações reembolsáveis de forma a ampliar ao longo do tempo os retornos 

financeiros e, desta forma, incrementar as disponibilidades para o conjunto de 

operações do FEHIDRO.  

As taxas aplicáveis são as descritas abaixo: 

 3,0% (três por cento) ao ano de 365 ou 366 dias para pessoas jurídicas de 

direito privado em geral; 

 0,0% (zero por cento) ao ano para Tomadores com pleitos em 

empreendimentos destinados à redução de perdas nos sistemas ou do 

consumo de água. 

9.1.2 Os valores repassados à conta vinculada ao financiamento, bem como o saldo 

devedor daí decorrente, sofrerão incidência de juros às taxas definidas neste MPO, 

calculados por dias corridos, debitados e exigidos trimestralmente no período de 

carência, sempre no dia 15 de cada mês da exigibilidade, e mensalmente no período 

de amortização, juntamente com as parcelas de principal, no vencimento e na 

liquidação da dívida. 

9.1.3 Na hipótese de ocorrer o vencimento da parcela de amortização de principal e 

encargos aos sábados, domingos ou feriados nacionais, inclusive os bancários, o 

vencimento da parcela será deslocado para o primeiro dia útil subsequente, sendo os 

encargos calculados até essa data, e se iniciando, também a partir dessa data, o 

período seguinte regular de apuração e cálculo dos encargos. 

9.1.4 O Tomador que não liquidar os débitos do financiamento na data estabelecida 

pagará juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, desde a data do vencimento até 

o dia da regularização do compromisso acrescida das demais obrigações decorrentes 

do contrato. 

9.1.5 Na hipótese de vencimento antecipado da dívida contratada e de sua cobrança 

judicial ou extrajudicial, nos casos de inadimplência definitiva previstos neste MPO e 

                                              
29 As condições previstas neste MPO serão detalhadas no contrato de financiamento e outras poderão ser 
incluídas desde que não colidam com o aqui previsto. 
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decorrido 90 (noventa) dias desta, o Tomador pagará multa de 2% (dois por cento) 

sobre o principal e encargos da dívida. 

9.2 Prazos de financiamento, carência e pagamento 

9.2.1 Prazo total de financiamento: até 60 (sessenta) meses, incluindo o prazo de 

carência; 

9.2.2 Prazo de carência para início do pagamento: até 18 (dezoito) meses contados a 

partir da liberação da primeira parcela do financiamento, período no qual serão 

cobrados os juros devidos estipulados em 9.1.1; 

9.2.3 Prazo de pagamento: até 42 (quarenta e dois) meses para amortização que se 

inicia após o período de carência, sendo nesse período cobrados os juros devidos 

estipulados em 9.1.1 mensalmente, juntamente com a parcela do principal da dívida. 

9.3 Garantias exigíveis 

9.3.1 Serão exigíveis, de forma isolada ou combinada, a critério do (AF) em sua análise 

de capacidade creditória: 

a. Nota promissória, com ou sem aval, no valor total da dívida referente ao valor 

financiado acrescido dos juros; ou 

b. Garantias reais de 100% do valor financiado acrescido dos juros, constituídas 

por (i) alienação fiduciária de itens financiados; (ii) alienação fiduciária de 

veículos automotores de propriedade do Tomador com no máximo dois anos 

de fabricação; (iii) alienação fiduciária de bens imóveis de propriedade do 

Tomador; (iv) cessão fiduciária de créditos; e (v) penhor de direitos creditórios 

(caução de títulos). 

c. Outras garantias propostas pelo Tomador, aceitas pelo Agente Financeiro e 

aprovadas pelo COFEHIDRO. 

9.3.2 Ficam dispensados de garantias os Tomadores cuja natureza jurídica seja de 

empresas de economia mista, de capital aberto, nas quais o Estado de São Paulo figure 

como acionista majoritário. 
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 DESCRIÇÃO DAS PRINCIPAIS FASES DO PROCESSO DOS 
EMPREENDIMENTOS NO FEHIDRO 

O processo FEHIDRO é dividido em macro fases30 descritas de forma simplificada a 

seguir e ilustradas na Figura 6. Essas fases referem-se aos principais  ”Status”31 do 

empreendimento no SinFEHIDRO e estão detalhadas nos itens 15 a 25 deste MPO, 

descrevendo as ações pertinentes a todas as instâncias e prevendo “Substatus” ao 

longo do processo, tais como situações de inadimplência, CADIN e judicialização. 

 

Figura 6 - Fases principais do Processo FEHIDRO. 

                                              
30 Relativas ao empreendimento a financiar ou contratado junto ao FEHIDRO. 
31 No SinFEHIDRO 2.0 são oito os Status possíveis para o empreendimento: (1) Rascunho; (2) Proposto; (3) 
Indicado; (4) Em análise; (5) Não iniciado; (6) Em Execução; (7) Cancelado; e (8) Concluído. 
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10.1 Fase de “Rascunho” pelo Tomador e envio ao Colegiado 

A elaboração da proposta de empreendimento é de responsabilidade do proponente 

Tomador conforme requisitos deste MPO, mediante preenchimento dos campos 

próprios do SinFEHIDRO 2.0 e inserção de todas as informações e documentos 

exigíveis. Nesta fase, o empreendimento é um “Rascunho” podendo ser corrigido pelo 

Tomador. A partir do momento que o Tomador finaliza o empreendimento no 

SinFEHIDRO 2.0, este é encaminhado ao Colegiado, passando para o Status “Proposto”. 

10.2  Fase de empreendimento “Proposto” e análise pelo Colegiado 

Após o recebimento do empreendimento pelo SinFEHIDRO 2.0, o respectivo 

Colegiado, com apoio de suas instâncias, procede às ações de sua alçada necessárias 

à hierarquização e eventual indicação do mesmo. Os empreendimentos são indicados 

pelos CBHs mediante Deliberação aprovada em Plenária e, após informação desses 

dados no SinFEHIDRO 2.0, o empreendimento passa para o Status “Indicado” e segue 

para a análise da SECOFEHIDRO. 

10.3  Fase de empreendimento “Indicado” e análise pela 
SECOFEHIDRO 

As atividades desta fase são executadas pela SECOFEHIDRO, mediante verificação de 

todos os requisitos de elegibilidade da proposta. Na sequência é designado o Agente 

Técnico (AT) para efetivar a análise técnica, configurando o Status subsequente, “Em 

análise”. 

10.4 Fase “Em Análise” do empreendimento – ações dos Agentes 
Técnico e Financeiro 

No âmbito do (AT), os empreendimentos são direcionados a um Interlocutor (I) a quem 

cabe designar um analista interno com habilitação e experiência compatível com a 

temática e complexidade do empreendimento para efetivar a análise técnica e emitir 

Parecer Técnico (PT). Se aprovado, o empreendimento segue à SECOFEHIDRO, para 

conferência dos parâmetros mínimos do Parecer Técnico, se o Agente Técnico (AT) for 

privado, e depois ao Agente Financeiro (AF), para análise dos aspectos financeiros e 

emissão do contrato. 
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10.5 Fase “Não Iniciado” (de contratação do Executor32 e liberação da 
1ª parcela) 

Esta fase se inicia com a assinatura do contrato pelo (AF), verificação e coleta das 

assinaturas das demais partes por (SC). Com a assinatura do contrato, o Tomador adota 

as devidas providências no sentido de realizar a licitação para contratar o Executor do 

empreendimento e insere os documentos do processo licitatório no SinFEHIDRO 2.0. 

O (AT) analisa os documentos da licitação, emite PT aprovando o Executor e liberando 

a 1ª parcela; o processo segue à SECOFEHIDRO para análise formal do PT, se AT 

terceirizado, (AF) autentica o PT, verifica adimplência fiscal de (T) e paga a 1ª parcela; 

momento que o processo passa à fase “Em execução”. 

10.6  Fase “Em Execução” (Prestações de contas e liberação de 
parcelas) 

Esta fase compreende o período após registro do pagamento da 1ª parcela e a 

liberação da última parcela. Salvo situações específicas previstas nos fluxos detalhados, 

as ações são executadas por (T) que executa as etapas previstas e presta contas; pelo 

(AT) que analisa a prestação de contas da parcela anterior e emite PT de aprovação e 

libera a parcela seguinte; e pelo (AF) que aprova a prestação de contas da parcela 

anterior, autentica o PT do (AT) e paga a parcela seguinte.  

Após o recebimento da última parcela, (T) executa a última etapa, elabora o Relatório 

Final do empreendimento e presta contas da última parcela recebida; (AT) analisa 

documentos apresentados por (T) e emite PT aprovando a prestação de contas, o 

Relatório Final e atestando a conclusão física; (AF) analisa e aprova a prestação de 

contas, autentica o PT do (AT) e atesta a quitação financeira do contrato para efeito de 

conclusão, emitindo o Termo de Encerramento. 

10.7  Fase “Concluído” (Vistoria e parecer técnico pós-conclusão)  

A (SC) realiza a conclusão do empreendimento no SinFEHIDRO 2.0, que fica com Status 

“Concluído”. Nesta fase, cerca de 50% dos empreendimentos classificados como 

“Estruturais”33, e excepcionalmente alguns “Não Estruturais”, são selecionados pela (SC) 

para avaliação, no prazo de 6 (seis) a 12 (doze) meses após a respectiva conclusão, 

encerrando com a emissão de PT “Pós-Conclusão” pelo (AT). 

  

                                              
32 A expressão "contratação do executor" neste MPO deve ser entendida como o processo de contratação de empresa ou 

prestadores de serviço, aquisição de materiais e equipamentos para cumprimento integral do escopo do empreendimento. 
33 Ver classificação de empreendimento como “Estrutural” e “Não Estrutural” no item 13.3.b) deste MPO. 
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 SISTEMA DE INFORMAÇÕES GERENCIAIS DO FEHIDRO – 
SINFEHIDRO 2.0 

11.1 Conceito 

O SinFEHIDRO 2.034, neste MPO denominado apenas por Sistema, foi estruturado 

conforme as fases do processo, para onde foram migrados todos os dados 

armazenados na primeira versão35; ampliadas as funcionalidades para inserir 

documentos e desenhos em meio digital; previstas interações entre todas as instâncias; 

exportação de relatórios para o Excel etc.  

11.2 Acesso, cadastro e consulta aos empreendimentos 

O acesso ao Sistema é feito pelo endereço https://sigam.ambiente.sp.gov.br/sigam3/, 

sendo que no primeiro acesso é necessário realizar o cadastro utilizando CNPJ ou CPF 

(que passa a ser o login) e criar uma senha. Outra forma de acesso (após o cadastro no 

SIGAM) é por link disponível no portal www.sigrh.sp.gov.br.  

Clicando na aba “FEHIDRO > SinFEHIDRO 2.0” o usuário tem acesso a uma página com 

explicações direcionadas ao Tomador, links para solicitação de suporte pelas várias 

instâncias do processo FEHIDRO e também o link para acesso direto ao sistema. 

O Sistema foi desenvolvido de forma a ser acessado por diferentes perfis, conforme a 

instância do ator e fases do empreendimento. Os perfis relativos a (T), (C), (SC), (AT) e 

(AF) ou “consulta”36 são habilitados mediante solicitação à (SC), após acesso ao SIGAM 

com login e senha. 

Após acesso, o Tomador, ao clicar em “Meus empreendimentos”, visualiza uma lista de 

todos os empreendimentos sob sua responsabilidade, com respectivos dados 

principais. Ao clicar na lupa (à esquerda) se tem acesso ao registro completo de cada 

empreendimento. 

Além disso, a partir da página principal, o Tomador pode, com apenas um dado correto 

do empreendimento (nº do contrato, código, etc.), consultar esse empreendimento, 

                                              
34 Dado o caráter dinâmico dos sistemas de informática, detalhes e funcionalidades descritos podem ser 
alterados ao longo do tempo sem, necessariamente, atualização do texto deste MPO. 
35 A primeira versão era denominada simplesmente SinFEHIDRO, entrou em operação em 2003 e foi desativada 
em 20/04/2021, quando entrou em operação o Sistema. 
36 A SECOFEHIDRO pode habilitar perfil de “consulta” que permite acesso e visão geral, mas sem possibilidade de 
registro ou alteração de dados, por exemplo, para cargos de comando da própria Secretaria onde se vincula o 
FEHIDRO, órgãos de controle etc. 

Manual de Procedimentos Operacionais FEHIDRO (0014330072)         SEI 020.00020234/2023-01 / pg. 62

https://sigam.ambiente.sp.gov.br/sigam3/
http://www.sigrh.sp.gov.br/


 

34 
 

podendo ainda fazer filtros por Colegiado, AT, Status37, Substatus etc. Nos itens do 

filtro que possuem “lista suspensa” de opções, após selecionar um item, clicar no “+” 

para incluí-lo, e depois clicar em “Pesquisar”. 

11.3 Acesso ao Cidadão 

O sistema conta com o módulo “Acesso ao Cidadão”38 pelo qual, sem necessidade de 

cadastro, é possível consultar empreendimentos, informando algum de seus dados 

(código, Tomador, nº do contrato etc...) e adicionando filtros opcionais, como o 

Colegiado, (AT), Status ou Município para obter uma relação de empreendimentos 

correspondente à pesquisa, cujo resultado pode ser exportado para o Excel.  

11.4 Menu principal, Comunicados e Registro de Atividades 

Após o acesso a determinado empreendimento, o sistema apresenta, para todos os 

perfis, menu horizontal com os dados principais do empreendimento. 

No menu à esquerda constam, para todos os perfis, as seguintes abas: 

 Tomador; 

 Empreendimento; 

 Equipe do Tomador; 

 Planilha Orçamentária; 

 Cronograma; 

 Investimento; 

 Documentação; 

 Análise do Agente Técnico; 

 Análise Agente Financeiro; 

 Análise do Tomador;  

 Registro de Atividades. 

Nessas abas, cada ator do processo, conforme respectivas atribuições, executa suas 

ações, dentre as quais: inserir informações, fazer download de arquivos, anexar arquivos 

preenchidos e assinados (caso da Planilha Orçamentária e Cronograma), inserir 

Pareceres Técnicos ou Financeiros, prestações de contas e fazer Comunicados entre as 

diferentes instâncias.  

                                              

 

 
38  Em razão da Lei Geral de Proteção de Dados o acesso é restrito a determinadas informações do 
empreendimento. 
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As ações de todos os atores (inserção de pareceres e documentos, atendimento de 

demandas etc.) devem ser seguidas de um Comunicado enviado à instância 

responsável pela próxima ação, conforme fluxo do processo nos capítulos seguintes. 

Os Comunicados podem ser visualizados em ordem cronológica na aba “Registro de 

Atividades”. 

Importante que quando um Comunicado se tratar da inserção de documentos gerais 

exigíveis (por exemplo, documentação técnica e financeira da proposta de 

empreendimento, documentação da licitação) o Tomador deve explicitar a(s) aba(s) 

na(s) qual(is) inseriu o conjunto de documentos. Quando se tratar de documentos 

específicos ao longo do processo (Pareceres, Recursos, Documentos complementares 

etc.), o emissor do Comunicado deve informar no texto o nome do arquivo, data e local 

da inserção de forma a facilitar a localização da instância acionada.   

Os Comunicados entre as instâncias têm cópias compulsoriamente enviadas a (T), (C) 

e (SC), enquanto (AT) e (AF) devem ser incluídos como destinatários quando forem 

responsáveis pela próxima ação. 

Para garantir confiabilidade e segurança é possível ao administrador pesquisar todas 

as ações realizadas em cada empreendimento, o momento e o responsável pelas 

mesmas na aba “Registro de atividades”.  

  

Manual de Procedimentos Operacionais FEHIDRO (0014330072)         SEI 020.00020234/2023-01 / pg. 64



 

36 
 

 EDITAL PARA INDICAÇÕES DOS CBHS 

Obedecidas as condições gerais mencionadas no item 8.2, a Deliberação do CBH 

deverá estabelecer, a critério do mesmo, sem prejuízo de outros quesitos de interesse: 

a. Calendário de eventos de todo o processo nas fases de: inscrição; análise por 

instância do CBH para subsidiar habilitação, pontuação, hierarquização; e 

indicação ao FEHIDRO; 

b. Canais para orientações ao Tomador pela respectiva (SE); 

c. Observância pelo Tomador de todos os requisitos e parâmetros mínimos 

estabelecidos no MPO-Investimento, podendo o CBH estabelecer maiores 

exigências, desde que compatíveis com o escopo geral deste MPO; 

d. Compatibilidade do escopo da proposta com as tipologias estabelecidas no 

MPO-Investimento para os SubPDCs dos PDCs do PERH, conforme Anexo 2; 

e. Previsão das fases de análise da conformidade da documentação, qualidade 

técnica e atendimento às prioridades do PAPI; 

f. Previsão da forma de interação da (SE), CTs ou GTs com os Tomadores para 

análise da proposta, complementação de documentos e melhoria da qualidade 

técnica da proposta; 

g. Critérios objetivos para habilitação, pontuação, hierarquização e indicação; 

h. Estabelecimento de ônus na pontuação para Tomadores que tenham baixo 

desempenho no cumprimento de prazos em contratos anteriores, contratos 

cancelados e/ou que tenham tido declaração de inadimplência técnica e/ou 

financeira no ano anterior; 

i. Previsão de indicação por demandas espontâneas39 ou induzidas40, se for o caso; 

j. Previsibilidade quanto à indicação futura de propostas habilitadas e não 

indicadas por indisponibilidade de recursos, classificadas como suplentes; 

k. Valores mínimos e máximos para o apoio do FEHIDRO nas propostas, conforme 

SubPDCs, se for o caso; 

l. Orientação quanto às prioridades estabelecidas no PAPI para o ano e/ou 

indicação de links para consulta ao mesmo; 

m. Vedação de inscrições de propostas para Tomadores em situação de 

inadimplência definitiva, inscritos no CADIN e com cobrança judicial em curso; 

ou àqueles com pendências de certidão ou documentação estabelecida no 

MPO-Investimento; 

n. Contrapartida mínima de 20% (vinte por cento) em relação ao investimento total 

nas operações reembolsáveis;  

                                              
39 Demandas espontâneas são aquelas de iniciativa dos Tomadores, em conformidade com o PAPI e enquadráveis 
nas Tipologias dos SubPDCs. 
40 Demandas induzidas são aquelas de interesse geral propostas pela SE e/ou CT ou GT e aprovadas pelo 
Colegiado, não submetidas a um processo de hierarquização e que constarão também da Deliberação de 
indicação ao FEHIDRO. 
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o. Cumprimento das orientações contidas nos roteiros técnicos disponibilizados 

no Sistema, quando for o caso. 

 PROPOSTA DE EMPREENDIMENTO PELOS TOMADORES 

13.1 Informações gerais e primeiros passos 

A elaboração das propostas de empreendimentos deve observar as regras deste MPO 

e o Edital publicado pelo Colegiado41. Constitui-se no preenchimento dos campos 

próprios no Sistema, na aba do Tomador no menu principal, e inserção dos 

documentos exigíveis conforme a natureza jurídica de (T), até a data limite definida no 

calendário constante do referido Edital. 

A alimentação das informações e documentos da proposta do Tomador, em 

atendimento ao previsto nos itens 14 e 15 deste MPO, constitui o início da 1ª fase do 

processo FEHIDRO. 

As propostas a serem apoiadas pelo FEHIDRO devem ser enquadradas nos PDCs e 

SubPDCs do PERH constantes do Anexo 1, atenderem os Planos de Bacias 

Hidrográficas (PBHs) e respectivos Planos de Ação e Programas de Investimento 

(PAPIs) quadrienais acessíveis no portal www.sigrh.sp.gov.br ou nas páginas da internet 

dos respectivos CBHs. 

Os primeiros passos a serem observados por (T) para apresentar a proposta são: 

a. Certificar-se de que é um potencial beneficiário, conforme estabelecido no item 

8 (Beneficiários) previsto em lei e neste MPO; 

b. Conhecer e atender o Edital publicado pelo CBH e seus prazos; 

c. Verificar as prioridades definidas no PAPI42 do CBH e demais requisitos 

constantes do Edital; 

d. Conhecer e atender os dispositivos aplicáveis à proposta estabelecidos por este 

MPO, conforme a natureza jurídica de (T) e peculiaridades do empreendimento; 

e. Cadastrar-se no SIGAM, caso seja a primeira interação com o Sistema; 

f. Observar se o escopo do que se pretende financiar está previsto em uma 

tipologia43 constante do Anexo 2, pois desta forma automaticamente serão 

atendidos os PDCs e SubPDCs do PERH; 

                                              
41 A publicação de Edital é aplicável apenas aos CBHs, sendo dispensada ao CRH para os empreendimentos CORHI, 
cuja apresentação e indicação observa o calendário de eventos previsto no item 8 deste MPO. 
42 Caso o Tomador não encontre o PAPI no site do CBH ou tenha dúvidas sobre ele, é recomendável solicitar 
orientação à SE do CBH pelos canais disponibilizados no Edital. 
43 A tipologia define o escopo principal do empreendimento, em conformidade com a descrição de um 
PDC/SubPDC e abrangência do SubPDC, conforme estabelecido no Anexo 1 deste MPO. 
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g. Preencher/alimentar no menu principal do Sistema os campos de sua 

responsabilidade44, conforme orientações e requisitos apresentados a seguir 

para a proposta;  

h. Esclarecer eventuais dúvidas junto à Secretaria Executiva do Colegiado pelos 

canais informados no Edital. 

13.2 Informações do Tomador 

a. Na aba do Tomador no Sistema, inserir todas as informações relativas à pessoa 

jurídica correspondente ao CNPJ, como razão social, endereço, natureza jurídica 

etc.;  

b. Inserir os dados de representante(s) legal(is)45. 

13.3 Informações do Empreendimento 

a. Adoção de título sintético46 que exprima adequadamente a ação a ser 

executada, o mais próximo possível das tipologias estabelecidas no Anexo 2; e 

classificação se empreendimento novo ou continuidade. Seguem alguns 

exemplos de títulos de empreendimento47, conforme respectivas tipologias: 

a1. “Elaboração de mapa de uso e ocupação do solo da sub-bacia do ribeirão 

Buraco Negro, no município X” relativo à T.1.1.1 (código da tipologia), cujo 

foco voltado à conservação, proteção e recuperação dos recursos hídricos 

deve ser descrito no objetivo, como consta abaixo em d (i); 

a2. “Elaboração de estudo visando propor revisão da Lei nº ... (ou Decreto nº, ou 

norma...)” relativo à T.1.1.2; 

a3. “Elaboração de Plano Diretor para o controle de perdas do sistema de 

abastecimento de água do município de Xiririca da Serra”, relativo à T.1.2.21; 

a4. “Projeto (básico ou executivo) do afastamento e tratamento dos esgotos do 

bairro Nossa Senhora da Janela, no município de Grande Irmão” relativo à 

T.3.1.1 combinada48 com T.3.1.3; e 

a5. “Execução de restauração ecológica em nascentes e trechos da mata ciliar 

do ribeirão Cobrinha, município de Tábua Boa e educação ambiental da 

                                              
44 Tomador; Empreendimento; Equipe do Tomador; Planilha Orçamentária; Cronograma; e Documentação. 
45 Algumas empresas ou entidades possuem exigência de duas pessoas na assinatura de contratos. 
46 O título do empreendimento não precisa corresponder exatamente ao que está escrito na Tipologia (Anexo 2), 
que em geral será uma parte do título ou apenas a descrição de determinada ação. Caso haja espaço, pode 
constar o local (bairro, município, sub-bacia, UGRHI etc.), mas não obrigatoriamente, pois existem outros campos 
no sistema para inserir localização e área de abrangência. O Sistema tem limite de caracteres para o campo de 
título do empreendimento. 
47 O título será verificado pela SECOFEHIDRO que pode fazer ressalva ao AT, ou o próprio AT poderá solicitar sua 
alteração para que exprima de forma adequada a ação a ser executada, sempre de forma compatível com as 
tipologias previstas. 
48 A combinação de até duas tipologias é possível, desde que as ações sejam complementares e viáveis, a critério 
da SECOFEHIDRO e AT, num mesmo empreendimento. 
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comunidade local”, relativo à T.4.2.4 combinada com T.8.2.1.  

 

c. Classificação como “Estrutural” daqueles referentes à execução de obras e 

serviços com predominância de atividades de intervenção física no campo, ou 

“Não Estrutural” que abrange basicamente a realização de estudos, projetos, 

levantamentos, planos e atividades afins, ou seja, serviços predominantemente 

de escritório, com pouca ou nenhuma atividade de campo. Os casos de 

empreendimentos mistos devem ser classificados como “Estrutural”, caso haja 

relevância nas atividades de campo e exijam vistorias de campo para o 

acompanhamento da execução; 

d. Indicação das demais informações requeridas para categoria, indicador, 

quantidade, população beneficiada, tempo de execução e SubPDC; 

e. Resumo do empreendimento proposto: com base no Termo de Referência e/ou 

projetos de engenharia, apresentar dentro da limitação de caracteres do campo, 

conforme o caso, de forma objetiva, clara e concisa; (i) objetivo; (ii) justificativa; 

(iii) forma/metodologia de execução; e (iv) fases; 

f. Metas, resultados e/ou produtos: apresentar metas claras, exequíveis e 

mensuráveis, bem como os respectivos produtos a serem entregues; 

g. Dados da localização e coordenadas de ponto característico: são obrigatórios 

conforme orientações na página;  

h. Abrangência do empreendimento: selecionar nas listas suspensas o município 

sede do empreendimento e a UGRHI. 

13.4 Equipe do Tomador 

Preencher os dados requeridos pelo sistema, sendo obrigatório um responsável 

técnico e uma pessoa de contato para o empreendimento, sendo tais dados 

confidenciais para uso exclusivo do processo FEHIDRO. Opcionalmente pode ser 

registrada mais de uma pessoa para contato. Tais registros, de responsabilidade do 

Tomador, devem ser mantidos atualizados ao longo de todo o processo FEHIDRO. 

13.5 Planilha Orçamentária 

13.5.1 A planilha orçamentária deve ser elaborada conforme modelo constante no 

próprio Sistema, acessível pela aba de mesmo nome, descrevendo todos os itens que 

compõem o empreendimento, em até dois níveis (itens e subitens, se necessário, e 

respectivas descrições) com dados para item ou subitem de unidade, quantidade, valor 

unitário, valor total, valor financiado pelo FEHIDRO, valor da contrapartida (se houver) 

e valor de outras fontes. O preenchimento pode ser feito diretamente nos campos 

disponíveis no Sistema, porém recomenda-se: i) fazer o “download da planilha padrão”; 
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(ii) preencher e revisar os campos existentes (sem alteração do modelo)49 observando 

que os valores atribuídos a produtos, serviços, equipamentos e mão de obra devem 

ser compatíveis com valores de tabelas estabelecidas por órgãos e entidades oficiais 

das administrações públicas ou que sejam reconhecidas pelo TCESP, como as 

constantes do Anexo 10, sendo recomendável a citação das fontes de referência em 

documento anexo ao TR;  (iii) no Sistema, importar o arquivo da planilha padrão 

preenchida; (iv) “Exportar para .pdf” e salvar em pasta; e (v) proceder às assinaturas 

digitais com certificação do(s) representante(s) legal(is) e do(a) responsável técnico(a); 

e (vi) anexar o arquivo .pdf com as assinaturas na subaba ”Histórico de versões”. 

13.5.2 Caso pertinente para o tipo de empreendimento, elaborar memória de cálculo, 

mostrando todas as premissas e detalhamento, preferencialmente vinculada às fases e 

atividades que se pretende realizar para alcançar cada meta e resultado/produto 

juntamente com o Termo de Referência, estudo ou projeto. 

13.5.3 A planilha (arquivo .pdf) devidamente assinada, após aprovação final do (AT) 

será parte integrante do contrato a ser emitido pelo (AF). 

13.5.4 A planilha orçamentária poderá ser alterada ao longo da execução, mediante 

aprovação do (AT) e novas assinaturas (vide itens 22.2 e 22.3 do MPO), sendo que o 

sistema mostrará sempre a versão atual e será mantido o histórico de versões na 

subaba “Histórico de versões”.  

13.6 Cronograma físico-financeiro 

13.6.1 O preenchimento do cronograma físico-financeiro se faz a partir do acesso à 

aba “Cronograma” do menu principal do Sistema, subaba “Atividades”, e seguirá o 

mesmo procedimento descrito para a Planilha Orçamentária (download do cronograma 

padrão, salvar em pasta, preencher/revisar, importar o arquivo Excel, exportar para 

.pdf/salvar em pasta, proceder às mesmas assinaturas e importar o arquivo .pdf 

assinado na subaba ”Histórico de versões”). Para elaborar o cronograma deve ser 

escolhido na lista suspensa, junto ao cabeçalho do cronograma padrão, o período de 

                                              
49 No preenchimento da planilha padrão não devem ser utilizadas fórmulas (além das já existentes) e os valores 
devem possuir, no máximo, duas casas decimais. Caso não siga essas regras poderá ocorrer erro no momento de 
importação no Sistema 
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tempo adotado para cada coluna dos investimentos (mês, bimestre, quadrimestre ou 

semestre). 

13.6.2 O cronograma (arquivo .pdf) devidamente assinado pelo(s) representante(s) 

legal(is) e responsável técnico, após aprovação do (AT), será parte integrante do 

contrato a ser emitido pelo (AF). 

13.6.3 Após o preenchimento e revisão do cronograma, deve ser preenchida a 

contrapartida na subaba de mesmo nome. O valor total por mês será trazido 

automaticamente dos dados preenchidos na subaba “Atividades”, devendo, para cada 

período previsto no cronograma (mês, bimestre, quadrimestre ou semestre) inserir os 

valores da contrapartida. O sistema calcula automaticamente o valor FEHIDRO que 

deve estar coerente com o preenchido na planilha orçamentária.  

13.6.4 O cronograma poderá ser alterado ao longo da execução, mediante aprovação 

do (AT) e novas assinaturas (vide itens 22.2 e 22.3 do MPO), sendo que o sistema 

mostrará sempre a versão atual e será mantido o histórico de versões na aba “Histórico 

de versões”. 

13.7 Investimento 

Nesta aba constarão os valores do investimento pleiteado, aprovado e financiado. Os 

campos de “Valor pleiteado” não precisam ser preenchidos pois serão transportados 

automaticamente para essa aba, conforme informações das abas “Planilha 

orçamentária” e “Cronograma” preenchidos pelo (T), sendo que tais valores deverão 

ser os mesmos constantes da Deliberação de indicação de (C). Posteriormente, em caso 

de emissão de parecer de aprovação pelo (AT), o Sistema preencherá automaticamente 

os campos de “Valor aprovado”. Com a emissão do contrato, será preenchido o campo 

“Valor financiado” com o valor aprovado, o qual será atualizado, se necessário, de 

acordo com os pareceres de liberação de parcela. O campo “Valor aditado” é 

preenchido pela (SC) em caso de emissão de aditivo para o respectivo 

empreendimento.  

13.8 Documentação Técnica 

Inserir na aba “Documentação Técnica” dentro da aba “Documentação” do menu 

principal do Sistema os arquivos (numerados em ordem sequencial) correspondentes 

a toda documentação técnica relacionada no Anexo 3, conforme a natureza jurídica 

do Tomador, a ser verificada pelo (AT) em seu Parecer Técnico de aprovação do 

empreendimento para efeito da emissão do contrato pelo (AF). 
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13.9 Documentação Financeira 

Inserir na aba “Documentação Financeira” dentro da aba “Documentação” do menu 

principal do Sistema os arquivos (numerados em ordem sequencial) correspondentes 

a toda documentação financeira relacionada no Anexo 3, conforme a natureza jurídica 

do Tomador, a ser verificada pelo (AF) para emissão do contrato após aprovação 

técnica pelo (AT). 

Conforme a natureza jurídica dos Tomadores, no rol da documentação financeira 

prevista no Anexo 3, serão solicitadas ainda Declarações relacionadas no Anexo 4 e 

Relatório de Atividades para entidades da Sociedade Civil, exceto Agências de Bacias, 

para celebração do primeiro contrato com o FEHIDRO, conforme Anexo 5. A critério 

do CBH e/ou do AT poderá ser solicitada atualização do referido relatório previsto no 

Anexo 5, mesmo para entidades que já tenham celebrado contratos com o FEHIDRO. 
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 PARÂMETROS E RESTRIÇÕES PARA PROPOSTAS 

14.1 Conteúdo mínimo para os Termos de Referência (TR) submetidos 
ao FEHIDRO 

Independentemente da natureza do empreendimento ser “Estrutural” ou “Não 

Estrutural”, ou ainda da tipologia e escopo, deve ser apresentado um TR com 

informações básicas ou premissas relativas ao Tomador e ao empreendimento. 

No link https://sigrh.sp.gov.br/cofehidro/roteirostecnicos estão disponibilizados 

roteiros técnicos, os quais devem ser observados  para os respectivos escopos. Os 

roteiros não contemplam todas as tipologias previstas no FEHIDRO, mas podem ser 

ampliados ao longo do tempo. 

Sem prejuízo da documentação técnica e financeira prevista neste MPO a ser inserida 

no Sistema, o conteúdo mínimo dos TRs deve atender à itemização abaixo, com os 

devidos ajustes conforme o escopo do empreendimento: 

a. Apresentação institucional do Tomador; 

b. Escopo ou título do empreendimento coerente com a tipologia selecionada do 

Anexo 2 e enquadramento no PDC e SubPDC do PERH; 

c. Justificativa da execução do empreendimento; 

d. Referência à ação prevista no PBH ou PERH que se compatibiliza com o 

empreendimento proposto; 

e. Delimitação e descrição da área de abrangência ou objeto do empreendimento, 

com mapa em escala adequada e informações sobre o acesso, no que for 

pertinente; 

f. Informação das coordenadas latitude/longitude dos vértices do retângulo 

envolvente da área de abrangência para empreendimentos “Estruturais”, ficando 

essa informação dispensada para empreendimentos “Não Estruturais”; 

g. Metodologia para execução do empreendimento, no que couber; 

h. Metas, ações e indicadores, sendo: Meta - referencial, baseado em índice 

quantitativo relacionado a um determinado objetivo específico (ex.: redução de 

5.000 m3/mês de perdas nas redes, redução de 30% do lançamento da carga 

poluidora existente no município etc.) dentre outros; Ações - procedimentos 

que permitem a consecução da meta, caracterizados pela realização de uma ou 

mais atividades; Indicador - é o referencial de quantificação da ação, ou seja, a 

“unidade” de medida que permite avaliar a evolução da ação proposta que, por 

sua vez, identifica a possibilidade de atingimento do(s) produto(s) (ex: m3 de 

esgoto tratado, nº de publicações, etc.); 
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i. Produtos e resultados/benefícios esperados: os produtos devem ser descritos 

individualmente e devem estar associados às prioridades dos Planos de 

Recursos Hídricos (PERH ou PAPIs dos PBHs); enumerar benefícios diretos e 

indiretos, no que couber; 

j. Plano de sustentabilidade50 em conformidade com o escopo do 

empreendimento. 

k. Explicitação da legislação e normas técnicas que deverão ser observadas para o 

estudo/projeto; execução, operação e manutenção, no que for pertinente; 

l. Público alvo do empreendimento e população beneficiada; 

m. Compromisso de elaboração (na ocasião de prestação de contas da última 

parcela recebida) e inserção no Sistema para eventual disponibilização no portal 

do SIGRH, de Relatório Final, explicitando o histórico da execução e principais 

resultados produzidos, incluindo como anexos: o TR final utilizado 

(empreendimentos Não Estruturais); eventuais ajustes no escopo; desenhos e 

produtos gráficos finais (se pertinentes); fotos do empreendimento concluído 

(empreendimentos Estruturais); e relatórios finais entregues pelos Executores; 

n. Compromisso de apresentar o Relatório previsto no item (m) acima ou dar 

conhecimento ao Colegiado que indicou o empreendimento para 

financiamento do FEHIDRO, ou outras instâncias a critério do Colegiado, 

conforme respectiva Deliberação de indicação ou Edital;  

o. Na proposição de empreendimentos “Não Estruturais”, para os quais seja 

necessária a contratação de serviços, o TR deve explicitar a qualificação e 

quantificação da equipe técnica necessária;  

p. Outros itens a critério do Colegiado e do próprio Tomador para análise do (AT) 

ou por solicitação deste.  

14.2 TR para elaboração de planos ou programas 

Para Planos ou Programas, além do previsto em 14.1, devem ter sido elaborados 

previamente ou constar da lista de atividades, os seguintes elementos: 

a. Diagnóstico; 

b. Plano de ação; 

c. Estimativa de investimento para executar o plano de ação; 

d. Mapas com arquivos georreferenciados (shapefiles); 

e. Banco de dados alfanumérico;  

f. Recomendações quando pertinentes. 

                                              
50 Abrange operação e manutenção, conforme o caso, e medidas voltadas às boas práticas para manter ao longo 
do tempo os resultados e benefícios alcançados com a conclusão. 
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14.3 TR para elaboração de projetos básicos 

Além do previsto em 14.1 e sem prejuízo dos elementos técnicos que caracterizam 

legalmente o projeto básico, prever como produtos finais para obras e serviços: 

a. Desenhos técnicos com localização do empreendimento e demais peças 

gráficas que permitam a completa compreensão do escopo; 

b. Planilha de orçamento, cronograma físico financeiro e memorial descritivo; 

c. Especificações técnicas pertinentes;  

d. TR para contratação e execução de projeto executivo da obra ou serviço. 

14.4 TR para elaboração de projetos executivos 

Além do previsto em 14.1 e sem prejuízo dos elementos técnicos que caracterizam 

legalmente o projeto executivo, prever como produtos finais para obras e serviços: 

a. Relatório técnico do projeto executivo; 

b. Desenhos técnicos com localização do empreendimento, detalhamentos de 

projetos hidráulicos, estruturais, equipamentos e demais peças gráficas que 

permitam a completa compreensão da obra/serviço a ser executado; 

c. Levantamento cadastral, quando pertinente; 

d. Planilha de orçamento, cronograma físico-financeiro, memorial descritivo; e 

e. Especificações técnicas pertinentes. 

14.5 Valor para propostas e número de parcelas 

14.5.1 Valor para as propostas 

O valor financiado pelo FEHIDRO51 a constar da proposta é de no mínimo R$ 

160.000,00 (cento e sessenta mil reais) e no máximo como definido pelo CBH no Edital 

para indicações. 

14.5.2 Número de parcelas do financiamento 

O Tomador elabora a proposta de financiamento com preenchimento da planilha de 

orçamento e cronograma físico-financeiro conforme já descrito. O número de parcelas 

do financiamento será definido pelo (AT) em articulação com o Tomador, no ato de 

emissão do PT de aprovação. Porém, recomenda-se que o empreendimento na fase de 

proposta já seja estruturado de forma a permitir aglutinar as atividades em blocos, 

cujos custos podem se constituir em parcelas de liberação. 

                                              
51 O valor total do contrato a ser celebrado é constituído pela soma do “valor FEHIDRO”, cujo valor mínimo é de 
R$ 160.000,00 na proposta, e do valor da contrapartida oferecida por (T), ambos a serem aprovados pelo (AT). 
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Os empreendimentos terão de 1 (uma) a 5 (cinco) parcelas do FEHIDRO, conforme a 

natureza do escopo e o valor do financiamento, cujo detalhamento consta do item 18.2 

deste MPO. Cada parcela será liberada previamente à execução do bloco de atividades 

a que corresponde. 

14.6 Ações enquadráveis para apoio financeiro do FEHIDRO 

O FEHIDRO financia itens indispensáveis à execução do empreendimento, conforme 

respectivo escopo, desde que previamente aprovados pelo (AT) no PT de análise da 

proposta, cujas despesas devem ser comprovadas nas prestações de contas como 

exposto à frente neste MPO. 

Os valores dos itens de materiais, equipamentos, serviços e mão de obra devem ser 

compatíveis com os valores de mercado observando, conforme o caso, as referências 

constantes do Anexo 10 ou tabelas similares de órgãos/entidades públicas ou aceitas 

pelo TCESP. 

Caso ao longo do empreendimento sejam necessários itens complementares, deve ser 

realizada adequação contratual com simples alteração da planilha orçamentária e 

cronograma (se for o caso), quando não há alteração do valor do contrato, ou aditivo 

contratual se houver alteração de escopo e valores do contrato conforme previsto nos 

itens 22.2, 22.3 e 22.4 deste MPO. 

14.6.1 Ações financiáveis para Tomadores em geral: 

a. Aquisição de materiais de escritório e informática, manutenção e contas como 

telefone, água e luz afetas diretamente ao objeto do empreendimento, desde 

que limitadas a 2% (dois por cento) do apoio financeiro do FEHIDRO. Valores 

excedentes podem ser aceitos desde que como contrapartida;  

b. Aquisição de material de consumo, desde que constante da Planilha de 

Orçamento; 

c. Locação de salas, barcos, veículos automotores (ônibus, caminhonete, caminhão 

etc.), equipamentos audiovisuais e outros necessários à execução do objeto, 

desde que não sejam de propriedade do Tomador ou de parceiros; 

d. Contratação de serviços técnicos realizados por pessoas físicas ou jurídicas 

(terceirizados); 

e. Despesas de refeições e deslocamentos previstos na planilha de orçamento 

inerentes a atividades imprescindíveis da equipe do Tomador, vedado o 

pagamento para equipes terceirizadas, restritos ao Estado de São Paulo, nos 

seguintes limites: 
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e1. 12 (doze) UFESPs para refeição(ões) e pernoite em deslocamento superior a 

18 (dezoito) horas a cada período de 24 (vinte e quatro) horas; 

e2. 4 (quatro) UFESPs para refeição(ões) em deslocamento superior a 12 (doze) 

horas e igual ou inferior a 18 (dezoito) horas; 

e3. 2,5 (duas e meia) UFESPs para refeição com deslocamento superior a 6 (seis) 

horas e igual ou inferior a 12 (doze) horas; 

e4. Consumo de combustível compatível com o veículo utilizado;  

e5. Pedágios; 

f. Fornecimento de coffee break a participantes de eventos limitadas a 0,25 UFESP 

por pessoa, por período; 

g. Despesas de táxi e passagens aéreas, desde que previstas no orçamento, 

inerentes a atividades imprescindíveis da equipe do Tomador, vedado o 

pagamento para equipes terceirizadas; 

h. Hospedagens com valores limitados ao constante do Decreto nº 48.292, de 

02/12/2003, ou norma que o substituir, e locomoção para participantes de 

cursos ou eventos de relevante interesse para o SIGRH; 

i. Envio de correspondências, sujeitas a solicitações de comprovação 

complementar (lista de todos os destinatários com nome e endereços 

completos), a critério do (AT);  

j. Elaboração de projetos básicos ou executivos, execução de obras e/ou serviços 

relacionados a elementos52 dos sistemas de água e esgoto para comunidades 

consolidadas, de baixa renda e com até 1.000 habitantes (último Censo), isoladas 

das sedes municipais e não atendidas por sistemas públicos, desde que seja 

exigido pelo (AT) a comprovação da existência de responsável pela operação e 

manutenção. Essa alternativa é vedada a condomínios e loteamentos, cujos 

empreendedores são responsáveis por tais infraestruturas; 

k. Elaboração de projetos básicos e/ou executivos e/ou execução de obras de 

redes coletoras de esgotos para população de baixa renda53, desde que os 

esgotos sejam destinados a ETEs existentes ou em implantação (no mínimo, a 

fase de licitação) em: (i) áreas de mananciais decorrentes das Leis nº 898/1975, 

1.172/1976 e 9.866/1997; (ii) regiões metropolitanas; e (iii) aglomerações 

urbanas; 

l. Elaboração de projetos, execução de obras ou serviços de elementos afetos ao 

sistema de abastecimento e distribuição de água, desde que sejam partes 

integrantes de empreendimentos voltados ao controle de perdas; 

                                              
52 Captação, adução, tratamento, reservação e distribuição de água; e coleta, afastamento e tratamento de 
esgotos. 
53 Para efeito deste MPO são consideradas famílias de baixa renda aquelas que possuem renda mensal por 
pessoa (renda per capita) de até um salário mínimo ou renda familiar total de até quatro salários mínimos, 
verificada por órgãos oficiais. 
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m. O previsto no item (k) acima para operações reembolsáveis, 

independentemente do território e do nível de renda;  

n. Licenciamento ambiental, outorga do direito de uso da água e outras taxas ou 

emolumentos para aprovação em órgãos públicos afetos ao empreendimento; 

o. Acompanhamento técnico, gerenciamento, coordenação técnica, administração 

da execução do empreendimento ou quaisquer outras denominações 

equivalentes, limitado a 6% (seis por cento) do valor aportado pelo FEHIDRO. 

Valores excedentes podem ser aceitos, desde que, como contrapartida; 

p. Reajuste contratual previsto legalmente com os Executores, desde que 

pactuados dentro do limite do apoio financeiro contratado com o FEHIDRO, ou 

seja, constante da planilha orçamentária; 

q. Confecção de placa informando o suporte do Governo do Estado de São Paulo, 

através do FEHIDRO, com indicação do Colegiado, de acordo com modelo 

estabelecido pelo órgão competente e constante do Anexo 6, nos casos de 

obras e serviços de campo, em uma única oportunidade.   

14.6.2 Ações financiáveis exclusivamente para entidades estaduais e municipais de 

direito público, da administração direta ou indireta e Agências de Bacias, exceto 

prestadores de serviços públicos com receita tarifária: 

a. Acessórios e equipamentos de informática; 

b. Aquisição de barcos, veículos automotores (ônibus, caminhonete, caminhão, 

etc.) e equipamentos diversos e bens patrimoniais novos, comprovadamente 

necessários à execução do objeto;  

c. Construção ou reforma de bens imóveis desde que a obra não constitua o 

escopo principal, mas apenas um meio para execução de empreendimento 

compatível com as tipologias previstas no Anexo 2. 

14.6.3 Ações financiáveis exclusivamente para entidades estaduais da administração 

direta ou indireta, conforme respectivas atribuições institucionais: 

a. Deslocamentos para fora do Estado em empreendimentos enquadrados no 

SubPDC 2.6 que prevê atividades de articulação com Estados vizinhos e com a 

União; 

b. Equipamentos e acessórios para implantação, modernização e ampliação de 

sistema de informações e/ou monitoramento da quantidade e qualidade dos 

recursos hídricos;  

c. Produção e divulgação de dados hidrometeorológicos, mediante operação e 

manutenção de salas de situação, em conformidade com a Deliberação CRH nº 

256, de 16 de dezembro de 2021, ou norma que a suceder, e de redes de 

monitoramento de quantidade e qualidade. 
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14.7 Ações vedadas para apoio financeiro do FEHIDRO 

Não são financiáveis despesas com: 

a. Premiações em geral; 

b. Bolsa de estudos, ou qualquer outro tipo de bolsa; 

c. Operação e manutenção, exceto os casos expressamente previstos neste MPO; 

d. Procedimento licitatório; 

e. Utilização de instalações, sedes, prédios, salas, terrenos, laboratórios, veículos 

de qualquer natureza, telefones, copiadoras, equipamentos etc. pertencentes ao 

Tomador ou a parceiros, a título de cessão onerosa ou aluguel; 

f. Materiais, serviços e equipamentos provenientes de doações de entidades 

públicas ou privadas, ou repasses não reembolsáveis de recursos públicos; 

g. Rescisões de contratos de trabalho; 

h. Gastos com bebidas alcoólicas; 

i. Produção de Pinus spp e Eucaliptus spp para associações de reposição florestal 

e demais entidades beneficiadas com recursos dos consumidores de produtos 

florestais, nos termos da Resolução Conjunta SMA/IBAMA 04/96 de 26/04/1996 

e da Lei Estadual 10.780 de 09/03/2001, ou normas que as substituírem; 
j. Recuperação florestal, produção de mudas ou atividades congêneres em 

quaisquer das tipologias estabelecidas para o PDC 4, em áreas autuadas por 

supressão de vegetação nativa54, exceto em empreendimentos na modalidade 

reembolsável;  

k. Hospedagem ou locomoção individual de participantes de cursos e eventos não 

enquadrados ao previsto no item 14.6.1 (h); 

l. Serviços prestados por cooperados de Cooperativa tomadora do financiamento; 

m. Ações afetas à pesquisa acadêmica, salvo casos em que haja cooperação técnica 

estabelecida com a Secretaria a que se vincula o FEHIDRO ou com os órgãos 

gestores da quantidade e/ou qualidade dos recursos hídricos conforme previsto 

no artigo 34 da Lei nº 7.663/1991; 

n. Reformas e edificações, aquisições de máquinas, equipamentos e outros bens 

patrimoniais, exceto o previsto nos itens 14.6.2 (b) e (c); 

o. Projetos e obras de redes coletoras de água e esgoto, exceto o previsto no item 

14.6.1, subitens (j), (k), (l) e (m);  

p. Reajuste do apoio financeiro do FEHIDRO constante do contrato;  

q. Mão de obra e o uso de equipamentos próprios do Tomador ou de parceiros. 

 

                                              
54 Não se enquadram nessa restrição de “autuadas” as obrigações de compensação com plantio em 
licenciamento ambiental de empreendimentos de interesse público, desde que não sejam objeto de sanção, as 
ações plantio em empreendimentos cujos Tomadores sejam entidades públicas estaduais ou municipais.  
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14.8 Contrapartidas 

A contrapartida pressupõe o esforço do Tomador para que seu empreendimento se 

torne realidade e, em última análise, o compromisso com os objetivos e metas 

previstas. Existem dois tipos de contrapartidas: a contrapartida financeira e a não 

financeira. 

A contrapartida financeira disponibiliza recursos monetários (dinheiro) e é a forma mais 

desejável, podendo ser utilizada para a execução total ou parcial de quaisquer 

atividades (itens) constantes da planilha orçamentária. 

A contrapartida não financeira corresponde ao oferecimento de serviços, horas de 

profissionais, bens ou equipamentos; próprios ou de terceiros55, colocados para 

consecução parcial do objeto, desde que a eles seja possível atribuir valores de 

mercado verificáveis pelo (AT), ou seja, contrapartida economicamente mensurável. 

14.8.1 Contrapartidas na modalidade reembolsável 

Tomadores de financiamento para empreendimentos na modalidade reembolsável, 

independentemente da natureza jurídica, devem oferecer 20% (vinte por cento) de 

contrapartida mínima, somados os valores de contrapartida financeira e não financeira 

(se houver). 

14.8.2 Contrapartidas na modalidade não reembolsável 

Conforme a natureza jurídica do Tomador e demais condições abaixo, na modalidade 

não reembolsável devem ser apresentadas as seguintes contrapartidas mínimas: 

a. Administração direta ou indireta de municípios com até 50 mil (cinquenta mil) 

habitantes: 2% (dois por cento); 

b. Administração direta ou indireta de municípios acima de 50 mil (cinquenta mil) 

habitantes e até 200 mil (duzentos mil) habitantes: 5% (cinco por cento); 

c. Administração direta ou indireta de municípios acima de 200 mil (duzentos mil) 

habitantes: 10% (dez por cento); 

d. Administração direta ou indireta do estado: 10% (dez por cento); 

e. Entidades privadas sem fins lucrativos: 2% (dois por cento), exceto Consórcios 

Intermunicipais e Agências de Bacias que ficam dispensados da apresentação 

de contrapartida; 

                                              
55 Um terceiro é um parceiro definido e caracterizado no Termo de Referência, com definição clara das atividades 
sob sua responsabilidade, inclusive com apresentação de Termo de Cooperação, quando for o caso, a critério do 
AT. 

Manual de Procedimentos Operacionais FEHIDRO (0014330072)         SEI 020.00020234/2023-01 / pg. 79



 

51 
 

f. 0% (zero por cento) de contrapartida, independentemente da natureza jurídica 

do Tomador para: (i) empreendimentos com área de abrangência estadual ou 

de uma ou mais UGRHIs; (ii) empreendimentos comprovadamente destinados a 

prevenir graves riscos à saúde da população e/ou à segurança pública, com 

justificativa para verificação do (AT); (iii) empreendimentos destinados a 

minimizar situações associadas a eventos hidrológicos críticos de secas e 

inundações desde que, com a comprovação de situações de emergência ou de 

calamidade pública, com justificativa para verificação do (AT); e (iv) 

empreendimentos para atender as tipologias do SubPDCs 3.1, 5.1, 5.2 e 6.1 

previstas no Anexo 2, observadas as restrições previstas no MPO para redes de 

água e esgoto (item 14.7, subitem o). 

14.8.3 Ações aceitas como contrapartida 

São aceitas como contrapartida, independentemente da modalidade do 

financiamento, despesas com quaisquer dos itens orçamentários das ações financiáveis 

descritos no item 14.6, no valor definido pelo Tomador, acrescidos de: 

a. Fornecimento de bens ou da prestação de serviços, devidamente valorados 

como contrapartida não financeira, provenientes da Formalização de convênio, 

Termo de compromisso ou de cooperação entre o Tomador e pessoas físicas ou 

jurídicas de direito público e privado; 

b. Despesas referentes à utilização de mão de obra do Tomador condicionadas à 

apresentação de planilha homem/hora, conforme Anexo 8, compatível com as 

referências de preços de mercado constantes do Anexo 10 ou tabelas similares 

de órgãos ou entidades públicas e/ou aceitas pelo TCESP, com os nomes dos 

funcionários envolvidos na execução do empreendimento, quantidade de horas 

necessárias e respectivos custos, podendo ser incluídos os custos referentes aos 

encargos sociais e excluídos os benefícios (seguro de vida, auxílio alimentação, 

assistência médica etc.); 

c. Despesas referentes à utilização de equipamentos ou veículos próprios do 

Tomador  na execução do empreendimento, condicionadas à apresentação de 

planilha de horas/equipamentos, conforme Anexo 856; 

d. Serviços prestados por mão de obra vinculada ao Tomador do financiamento, 

tais como funcionários, cooperados de Cooperativa, membros da diretoria de 

ONGs ou entidades correlatas, os quais devem ser discriminados no Anexo 8; 

e. Despesas administrativas com o processo licitatório (ex. publicação, contratação 

de serviço de pregão, etc.); 

                                              
56 Quando não houver segregação do BDI nas referências de preços, pode ser justificado e utilizado um valor 
médio a ser aprovado pelo AT. 
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f. Investimentos diretos do Tomador sem envolvimento de terceiros, com 

antecipação justificada e a critério do (AT), realizados após a publicação da 

Deliberação de indicação do Colegiado e antes da contratação do Executor 

terceirizado, exigindo-se, se pertinente, o devido licenciamento, outorga de 

direito de uso e demais autorizações pertinentes conforme o caso; 

g. Obras de redes coletoras de esgotos desde que sejam parte de obras de 

afastamento e/ou tratamento de esgotos objeto principal do empreendimento, 

independentemente do nível de renda do público alvo e do local de realização;  

h. Recursos alocados para projetos básicos e/ou executivos e/ou obras relativas a 

redes de esgotos, como parte integrante de empreendimentos maiores que 

compreendam também obras de afastamento e/ou tratamento de esgotos. 

14.8.4 Ações não aceitas como contrapartida 

Não são aceitos como contrapartida em nenhuma das modalidades de financiamento: 

a. Premiações em geral; 

b. Bolsa de estudos, ou qualquer outro tipo de bolsa; 

c. Operação e manutenção, exceto os casos expressamente previstos neste MPO; 

d. Utilização de instalações sedes, prédios, salas, terrenos, laboratórios, veículos de 

qualquer natureza, telefones, copiadoras, equipamentos etc. pertencentes ao 

Tomador ou a parceiros, a título de cessão onerosa ou aluguel; 

e. Materiais serviços e equipamentos provenientes de doações de entidades 

públicas ou privadas, ou repasses não reembolsáveis de recursos públicos; 

f. Rescisões de contratos de trabalho; 

g. Gastos com bebidas alcoólicas; 

h. Produção de Pinus spp e Eucaliptus spp para associações de reposição florestal 

e demais entidades beneficiadas com recursos dos consumidores de produtos 

florestais, nos termos da Resolução Conjunta SMA/IBAMA 04/96, de 

26/04/1996, e da Lei Estadual 10.780, de 09/03/2001, ou normas que as 

substituírem; 

i. Recuperação florestal, produção de mudas ou atividades congêneres em 

quaisquer das tipologias estabelecidas para o PDC 4, em áreas autuadas por 

supressão de vegetação nativa;  

j. Rendimentos resultantes de aplicação dos recursos financeiros repassados pelo 

FEHIDRO (apenas em operações não reembolsáveis). 
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 INDICAÇÃO DAS PROPOSTAS DE EMPREENDIMENTOS PELOS 
COLEGIADOS (CBHS E CRH) 

No período de preparação das propostas de empreendimentos pelos Tomadores, os 

Colegiados, por intermédio de canais especialmente disponibilizados (site, telefone, e-

mail etc.), devem, na medida do possível, prover esclarecimentos para que as propostas 

atendam adequadamente aos requisitos estabelecidos neste MPO. 

Decorrido o prazo estabelecido para inserção das propostas no Sistema pelos 

Tomadores, o Colegiado deve avaliar as propostas para posterior indicação ao 

FEHIDRO. 

15.1 Análise das propostas de empreendimentos pelos Colegiados 

15.1.1 Análise no âmbito dos CBHs  

a. A (SE) deve divulgar aos componentes de CTs ou GTs com atribuições para 

análise de propostas de empreendimentos, as informações e documentos 

inseridos no Sistema pelos proponentes Tomadores; 

b. As SEs, CTs ou GTs, conforme Edital, devem avaliar de forma preliminar ao (AT), 

com a acuidade necessária, o atendimento pelos Tomadores aos requisitos 

previstos neste MPO, especialmente os itens 13 e 14; 

c. Em sua análise, as CTs ou GTs, sem prejuízo da verificação e eventual pontuação 

sobre a qualidade técnica da proposta de empreendimento, devem enfatizar o 

atendimento às prioridades previstas nos respectivos PAPIs; 

d. A manifestação das CTs ou GTs deve observar o definido pelo respectivo CBH, 

porém recomendando de forma objetiva a classificação das propostas em 

habilitadas ou inabilitadas e, dentre as habilitadas, classificar em ordem 

hierárquica, conforme estabelecido no edital, aquelas a serem indicadas para 

financiamento, de acordo com a disponibilidade de recursos, e as que ficarão 

na condição de suplentes, para futuras indicações;  

e. A (SE) consolida as informações da manifestação das CTs/GTs e prepara a 

minuta de Deliberação para indicação das propostas de empreendimentos, que 

será apreciada em plenária do CBH. 

15.1.2 Análise no âmbito do CORHI 

a. A CRHi estabelecerá prazo compreendido entre os dias 15 de outubro e 1º de 

novembro para recebimento em meio digital da Síntese do TR, planilha de 
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orçamento e cronograma físico-financeiro57 relativos às propostas dos 

proponentes Tomadores, os quais serão submetidos à (CT) responsável do CRH; 

b. Os proponentes Tomadores do CORHI, devido à exiguidade de seus prazos, são 

dispensados de atender previamente aos itens 13 e 14 deste MPO, porém eles 

devem iniciar a preparação dos documentos com antecedência, em tempo hábil 

para cumprimento integral da documentação necessária à indicação pelo CRH. 

c. A manifestação conclusiva da (CT) responsável do CRH deve ser emitida até o 

dia 30 de novembro, podendo ser requisitada apresentação e/ou 

esclarecimentos das propostas pelos proponentes Tomadores; 

d. Em razão do prazo previsto no item 7.10, os proponentes Tomadores, conforme 

critérios definidos no âmbito do CORHI, têm até o 5º dia útil de dezembro para 

remeter à CRHi eventuais ajustes de valor nas propostas de empreendimentos, 

mantendo-se o escopo do que já foi analisado previamente pela (CT) 

responsável;  

e. Os proponentes Tomadores, em conformidade com o previsto nos itens 13 e 14 

deste MPO, devem inserir todas as informações e documentos requeridos no 

Sistema até o dia 10 de dezembro.  

15.2 Deliberação de habilitação, hierarquização e indicação dos 
empreendimentos pelos Colegiados 

A Deliberação do Colegiado deve incluir os dados constantes da tabela padrão abaixo 

para cada fonte de recurso, publicada no DOE ou acessível na íntegra por link ativo 

constante da Deliberação, explicitando na nominação de cada tabela as fontes de 

recursos que financiarão as indicações ao FEHIDRO (CFURH ou Cobrança) e o resultado 

das análises (propostas não habilitadas, propostas habilitadas, e, dentre estas, as 

indicadas e as suplentes, caso existam): 

Nome do 

Empreendimento 

Razão Social do 

Tomador 

Modalidade de 

Financiamento 
SubPDC 

Valor em R$ 

Pleiteado ao 

FEHIDRO 

Contrapartida 

Oferecida 
Total 

1.       

2.       

3.       

4.       

TOTAIS    

Tabela 1. Formato padrão de tabelas que devem constar na Deliberação de indicação de Propostas. 

                                              
57 A SECOFEHIDRO, conforme a conveniência, dará orientação prévia aos componentes do CORHI sobre a forma 
de recebimento dos arquivos (Síntese do TR, planilha e cronograma) para análise preliminar, se por e-mail ou já 
diretamente no Sistema. 
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Nas indicações não devem ser utilizadas as DNU descritas no item 6.1, que não estejam 

explicitadas nos PAA ou expressamente autorizadas pela SECOFEHIDRO. 

Eventuais ajustes ou erratas na Deliberação de indicação podem ser efetivados até a 

data anterior à distribuição dos empreendimentos para análise do Agente Técnico. 

15.3  Indicações das propostas de empreendimentos pelo Sistemas  

A (SE) de cada Colegiado deve conferir, para cada proposta de empreendimento, a 

conformidade de todas as informações e documentos inseridos no Sistema pelos 

Tomadores, solicitando eventuais ajustes, e providenciar a inserção do arquivo da 

Deliberação das indicações na subaba “Documentação de Deliberação” na aba 

“Documentação” do Menu Principal, respeitados os prazos definidos neste MPO nos 

itens 7.6, 7.8 e 7.11, conforme o caso. 

Na aba “Análise do Colegiado”, a (SE) deve “habilitar” e “indicar” a proposta de 

empreendimento, informando número e data da Deliberação das indicações e a fonte 

de recursos. Este procedimento gera o código do empreendimento, utilizando os 

formatos: (i) para fonte CFURH: “Ano-UGRHI-nº sequencial”; e (ii) para fonte Cobrança: 

“Ano-UGRHI_COB-nº sequencial, e encerra a 1ª fase do empreendimento (“Proposto”). 

Na sequência a SE deve enviar comunicado à SECOFEHIDRO informando a indicação 

do empreendimento.  
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 ANÁLISE E ENQUADRAMENTO PELA SECOFEHIDRO 

Nessa 2ª fase do processo o empreendimento está na situação “Indicado” e a análise 

e o enquadramento compreendem verificações em dois Departamentos da CRHi. 

16.1 Análise da SECOFEHIDRO  

A SECOFEHIDRO se manifestará na aba “Análise SECOFEHIDRO” do Sistema sobre a 

conformidade do atendimento pelo Tomador e Colegiado aos requisitos deste MPO e 

verificará e/ou executará as ações sob sua responsabilidade. 

Constatada alguma inconsistência que seja sanável, a SECOFEHIDRO devolve ao 

Colegiado para que ele ou o Tomador providencie a correção. No caso de problema 

insanável, a indicação é cancelada, com comunicado ao Colegiado e ao Tomador. 

Estando tudo em conformidade segue para o enquadramento.  

16.2 Enquadramento do empreendimento  

O Departamento da CRHi responsável pelo planejamento verificará o enquadramento 

da proposta nos PDC e subPDC vigentes e no Plano de Ação/Programa de 

Investimento (PA/PI) do Plano de Bacia respectivo na aba “Análise do Enquadramento”. 

Eventuais ressalvas são explicitadas na manifestação, sendo que inconsistências 

sanáveis são reportadas à SECOFEHIDRO para solicitar correção ao Colegiado/ 

Tomador. Para problemas insanáveis, a SECOFEHIDRO cancela a indicação e comunica 

ao Colegiado e ao Tomador; 

16.3 Atribuição da proposta a um Agente Técnico 

O empreendimento é considerado “enquadrado” para apoio financeiro pelo FEHIDRO 

quando forem favoráveis as análises efetivadas, conforme descrito nos itens 16.1 e 16.2 

acima. 

Estando o empreendimento enquadrado para financiamento no que compete à 

SECOFEHIDRO ela atribui a proposta para análise de um Agente Técnico, por 

intermédio do respectivo Interlocutor. 
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 ATUAÇÃO DO AGENTE TÉCNICO 

As atribuições legais do (AT) constam do item 4 (d) (Instâncias participantes) e os 

procedimentos gerais ao longo do processo FEHIDRO estão descritos no item 10. Os 

procedimentos adicionais relativos ao (AT) são mais detalhados e descritos nos itens a 

seguir, e em cada PT a ser emitido. 

17.1 Controle gerencial interno do (AT) 

O SinFEHIDRO 2.0 é o sistema oficial de controle das informações relativas a todos os 

empreendimentos FEHIDRO e para movimentação dos processos. Entretanto, com 

base nos dados oficiais do Sistema, o (AT), caso entenda necessário, pode manter 

controles internos adicionais para agilizar a gestão de seus serviços conforme a 

regionalização de trabalho adotada, os SubPDCs, tipologias e respectivos analistas 

responsáveis. 

17.2 Governança do (AT) 

Visando o pleno atendimento das atribuições do (AT), devem ser estabelecidas 

orientações e regras de conduta para os Interlocutores e analistas envolvidos no 

processo FEHIDRO, de forma a garantir credibilidade ao conjunto de procedimentos, 

mediante transparência, ética, agilidade, qualidade técnica, livre acesso à fiscalização 

e/ou auditorias da CRHi e questões afins. 

17.3 Padrão dos Pareceres Técnicos do (AT)58 

Cada PT terá um conteúdo mínimo conforme descrito nos itens respectivos e a fase do 

empreendimento. Deve ser elaborado em papel timbrado do AT no formato A4 

(retrato, porém com inserções em paisagem conforme necessidade); fonte, tamanho 

de fonte e espaçamentos compatíveis com boa leitura; obedecendo um padrão geral 

de cabeçalho e formatação, a ser aprovado pela SECOFEHIDRO. 

Todo PT deverá conter um cabeçalho com as seguintes informações: 

a. Título do PT, conforme definidos neste MPO; 

b. Proponente Tomador, antes do contrato, e Tomador após contrato; 

c. Título do empreendimento; 

d. Tipologia(s); 

e. Código do empreendimento e nº do contrato (se houver); 

f. Valor FEHIDRO, contrapartida oferecida e Valor Total, conforme a fase do 

empreendimento;  

                                              
58 Aplica-se ao AF o previsto neste item 17.3 quando da emissão dos PT 13, PT 16 e PT 17. 
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g. Situação (na fase imediatamente anterior à emissão do PT): Status e Substatus. 

O item 1 de todos PTs deverá ter o título de Objetivo, com descrição sucinta da 

finalidade do PT. O texto dos PTs deverá conter numeração de páginas no rodapé (nº 

da página/nº total de páginas), devendo o conteúdo mínimo de cada PT – a partir do 

item 2 – observar o descrito nos itens respectivos, de acordo com a fase do 

empreendimento. 

17.4 Ações do (AT) e relação dos Pareceres Técnicos 

O (AT) se manifesta no fluxo do processo principalmente por meio de Comunicados 

ou por meio de inserção dos PTs previstos neste MPO, inseridos nos campos próprios 

do Sistema e assinados de forma digital, sempre por dois técnicos (o analista que 

elaborou o PT e um Coordenador Setorial, Chefe Imediato ou Interlocutor, os quais 

têm responsabilidade técnica pelo conteúdo, mediante ART, conforme o caso). Os 

responsáveis por comunicados e PTs cadastrados no Sistema devem ter identificadas 

as respectivas formações, função no processo e registro profissional nos Comunicados 

e PTs. 

Na Figura 7 abaixo constam todos os PT que poderão ser emitidos ao longo do 

processo FEHIDRO pelo (AT) ou (AF). 
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Figura 7 - Pareceres Técnicos ao longo do processo FEHIDRO. 

17.5 Análise formal pela SECOFEHIDRO de PTs emitidos pelo (AT) 

Conforme já mencionado no item 10, os PTs emitidos pelo (AT), quando privado, 

deverão ser formalmente analisados pela SECOFEHIDRO, conforme consta dos 

respectivos fluxogramas. A SECOFEHIDRO irá verificar, objetivamente, se os parâmetros 

mínimos estabelecidos pelo MPO foram atendidos, permitindo o prosseguimento do 

processo. Em caso de inconformidade, a SECOFEHIDRO poderá solicitar ao (AT) a(s) 

adequação(ões) que se fizer(em) necessária(s) ou recusar o PT. 

Este ato deve ser objetivo, assinado por agente público e inserido no Sistema em 

campo próprio. 

17.6 Comunicações do (AT) 

Mediante Comunicados, o (AT), com a identificação do analista responsável: (i) se 

comunica com as demais instâncias informando a inserção dos PTs e/ou demais 

documentos; (ii) pode sempre se comunicar, em quaisquer situações que não 

demandem emissão de PT, por exemplo, para dar uma informação relevante, solicitar 
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Análise 
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Contrato
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de Contrato 
por todas as 
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Conclusão e 
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Conclusão

ATAT

PT 1, PT 2

PT 3, PT 4 PT 5, PT 6

PT 7 PT 8, PT 9

PT 10, PT 11 PT 12

PT 14, PT 15
PT 16, PT 17

(atribuição do AF)

PT 18, PT 19 PT 20

Obs.: PT 13 pode ser atribuição 
do AT e/ou do AF, dependendo 
da demanda PT 13 AT

PT 13 AF

PTs    Descrição dos Pareceres - PTs

PT 1, PT 2 Análise da proposta do Tomador 

PT 3, PT 4 Análise da contratação do Executor e liberação da 1a. parcela

PT 5, PT 6 Análise da prestação de contas e liberação de parcela intermediária         


PT 7 Análise prévia de alteração de cronograma, orçamento e/ou aditivo

PT 8, PT 9 Análise de alteração de orçamento e/ou cronograma

PT 10, PT 11 Análise de solicitação de aditivo

PT 12 Parecer intermediário de acompanhamento

PT 13 Parecer específico sob demanda

PT 14, PT 15 Declaração de Inadimplência Técnica

PT 16, PT 17 Declaração de Inadimplência Financeira

PT 18, PT 19 Parecer conclusivo com relatório final

PT 20 Acompanhamento de resultados (pós-conclusão)
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ajustes específicos, fazer advertências etc., de maneira que todas as tratativas havidas 

com o Tomador ou outras instâncias fiquem registradas. 

Quando o assunto for uma simples orientação sem necessidade de documentação, o 

(AT) pode utilizar outros canais, como e-mail, telefone, WhatsApp etc., pois a 

comunicação entre as partes é altamente recomendada para tornar o processo 

amigável e ágil. 

O (AT) deve manter um canal de comunicação permanentemente aberto (link no portal 

do SIGRH e telefone) para orientação e esclarecimento de dúvidas dos Tomadores. 
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 ANÁLISE TÉCNICA DA PROPOSTA PELO (AT) - PT 1 E PT 2 

Este item e subitens se referem majoritariamente à 3ª fase do processo 

compreendendo a elaboração do “PT 1: Análise da proposta do Tomador” e “PT 2: 

Análise de recurso da reprovação da proposta”, se houver. O PT 1 pode ter resultado 

“Aprovado”, “Reprovado” ou “Pedido de complementação”. Sendo reprovado, o 

Tomador poderá recorrer dando ensejo ao PT 2, de recurso, que poderá ter resultado 

de “Aprovado” ou “Reprovado”. Não havendo recurso ou sendo reprovado no recurso, 

a proposta será cancelada.  

O fluxograma da Figura 8 detalha os procedimentos relativos ao PT 1 e PT 2 

envolvendo todas as instâncias, com o empreendimento percorrendo as situações das 

fases 1 a 3, e o início da 4ª fase. 

18.1 Procedimentos para aprovação ou reprovação de proposta 

a. O Interlocutor do (AT) avalia os elementos pertinentes ao empreendimento que 

lhe foi atribuído e indica um profissional habilitado para emitir parecer técnico 

relativo à análise da proposta do Tomador. O resultado da análise pode levar à 

emissão do “PT 1 - Análise da proposta do Tomador” com resultado “Aprovado” 

ou “Pedido de Complementação”, em até duas vezes, após as quais, se não 

satisfeitas as exigências técnicas, emite-se o PT 1 com resultado “Reprovado”. 

Um pedido de complementação é cabível, nesta e nas fases seguintes, quando 

seu atendimento for possível no prazo limite estabelecido, a critério do (AT), ou 

seja, correções de pequena e média magnitude. Quando a(s) inconformidade(s) 

for(em) significativas e não comportar(em) ajuste ou correção nos prazos 

previstos, o (AT) pode emitir o PT 1 com resultado “Reprovado” direto, ficando 

ao Tomador o direito apenas ao recurso; 

b. Os pedidos de complementação, em até duas oportunidades, devem ser feitos 

através do PT 1 de “Pedido de complementação”, procurando explicitar de 

forma objetiva todas as pendências para evitar novas solicitações. Como 

exemplo, um PT 1 de complementação pode ser emitido para ajustar a planilha 

orçamentária e o cronograma físico financeiro quando houver redução de itens 

e/ou valores nos custos, observando-se que após as reduções o valor mínimo 

do FEHIDRO para a contratação não pode ser inferior a R$ 150.000,00 (cento e 

cinquenta mil reais); O PT 1 é um documento com conteúdo mínimo definido 

em 18.2, inserido no espaço destinado às ações do (AT) no Sistema; 

c. O PT 1 com resultado “Aprovado”, segue ao (AF), enquanto o PT 1 com resultado 

“Reprovado” segue ao Tomador para avaliar eventual solicitação de recurso;  
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d. O Tomador pode apresentar recurso à reprovação diretamente ao (AT); mas, 

caso não o faça no devido prazo, o AT deve informar à SECOFEHIDRO 

recomendando o cancelamento da indicação do empreendimento. 
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Figura 8 – Fluxograma do PT 1 e do PT 2.  

Manual de Procedimentos Operacionais FEHIDRO (0014330072)         SEI 020.00020234/2023-01 / pg. 92



 

64 
 

  

18.2 Conteúdo mínimo do “PT 1 - Análise da proposta do Tomador” 
com resultado “Aprovado” 

O “PT 1 -  Análise da proposta do Tomador” com resultado “Aprovado” será emitido 

se houver conformidade plena da proposta para ser aprovada, devendo conter, no 

mínimo, sem prejuízo de outros conteúdos59 a critério do (AT): 

a. Item 1 – Cabeçalho conforme item 17.3; 

b. Item 2 – Informações do Sistema: analisar e atestar a conformidade das 

informações relativas aos itens 13.2 a 13.6;  

c. Item 3 - Documentação recebida: relacionar a documentação técnica inserida 

pelo proponente tomador conforme descrito no item 13.8; 

d. Item 4 – Análise Técnica: relatar eventuais pedidos de complementação e 

desenvolver análise de toda documentação recebida, atestando sua 

conformidade nos diversos aspectos pertinentes, com ênfase em: (i) adequação 

do TR e/ou desenhos de engenharia, memoriais, especificações, descrição das 

atividades e metodologias, conforme o caso, para fazer frente ao objeto, 

produtos previstos e prazos, devendo considerar, quando houver, o roteiro 

técnico disponível no portal SIGRH para a tipologia do empreendimento; (ii) 

observância a normas técnicas pertinentes; (iii) adequação dos custos 

apresentados na planilha orçamentária com respectiva data base, aos preços de 

mercado e referências oferecidas para os mesmos, observando que o valor 

mínimo para contratação é de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais) após 

eventuais glosas nos itens da planilha inicial da proposta; (iv) planejamento do 

empreendimento (etapas propostas, metas e produtos esperados); (v) 

adequação da formação e qualificação do profissional responsável técnico e das 

equipes técnicas, conforme o caso, frente ao objeto; (vi) licenças, outorgas e 

autorizações, se pertinentes60; e (vii) documento de posse e disponibilidade de 

área, quando for o caso; 

e. Item 5 - Programação financeira preliminar (deve constar do PT 1 e ser inserida 

em espaço próprio do Sistema): com base na planilha orçamentária e 

cronograma físico financeiro apresentados pelo Tomador, cuja aprovação deve 

ser explicitada. Agrupar em ordem sequencial de execução os blocos de 

atividades que comporão as etapas e respectivas parcelas conforme o valor 

FEHIDRO do empreendimento: 

                                              
59 A numeração dos itens é referencial, podendo ser renumerados caso sejam inseridos outros itens. 
60 Nesta etapa, caso tenha havido a apresentação, na indicação pelo Colegiado, apenas do protocolo do pedido 
de licenças e/ou outorga de direito de uso, a apresentação de documentos definitivos expedidos pelos órgãos 
competentes é obrigatória. Caso não estejam ainda expedidas as licenças e/ou outorgas, os prazos a serem 
concedidos são apenas aqueles previstos para complementações e/ou recurso. 
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e1. Parcela única: exclusivamente em casos que o objeto seja indivisível, como 

compra de veículos, equipamentos, mobiliários etc. em uma única licitação, 

com pagamento à vista; 

e2. Duas parcelas: valor de até R$ 500 mil; 

e3. Três parcelas: valor superior a R$ 500 mil e até R$ 10 milhões; 

e4. Quatro parcelas: valor superior a R$ 10 milhões e até R$ 20 milhões; e 

e5. Cinco parcelas: valor superior a R$ 20 milhões. 

Havendo viabilidade técnica e conveniência para o acompanhamento da 

execução, o número de parcelas previsto nos subitens (e3), (e4) e (e5) acima 

poderá ser reduzido, respeitando-se o mínimo de duas parcelas para o 

empreendimento, ressaltando-se que não poderão ser “liberadas” parcelas 

somente de contrapartida em nenhuma fase. 

O percentual relativo a cada parcela não é fixo e fica a critério do (AT), 

devendo haver uma distribuição equilibrada em relação ao valor total e à 

peculiaridade do empreendimento. O ideal é que todos os serviços e 

aquisições do empreendimento sejam licitados de uma única vez, porém 

caso não seja possível, a 1ª parcela deve ser liberada somente após a 

aprovação das aquisições e do executor encarregado, no mínimo, das 

atividades previstas para a etapa;  

f. Item 6 – Recomendações e exigências para contratação do(s) Executor(es) para 

execução total do empreendimento: (i) estabelecer, no que couber, orientações 

específicas visando subsidiar o sucesso do(s) processo(s) licitatório(s); (ii) 

solicitar que, por ocasião da análise da contratação do(s) Executor(es), seja 

apresentado um plano de trabalho para a fase executiva, conciliando as linhas 

gerais da aprovação do empreendimento com o cronograma físico-financeiro 

ajustado (pós processo licitatório), de comum acordo entre o Tomador e o(s) 

Executor(es); 

g. Item 7 – Conclusão: atestar, com base nas documentações apresentadas e na 

análise técnica, a aprovação técnica da proposta que no âmbito das atribuições 

do (AT) está apta a ser encaminhada ao (AF), para avaliações de sua competência 

com vistas à celebração do contrato; 

h. Inserir data e assinaturas, qualificação e função no processo do analista e 

superior imediato, e ART, quando pertinente. 

18.3 Conteúdo do “PT 1 - Análise da proposta do Tomador” com 
resultado “Reprovado” 

Concluídas, nos devidos prazos, as interações de dois pedidos de complementação, e 

havendo pendências e/ou inconformidades que impeçam a aprovação, será emitido 
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pelo (AT) o “PT 1 –  Análise da proposta do Tomador”, resultado “Reprovado”, 

observando: 

a. Item 1 – Cabeçalho conforme item 17.3; 

b. Itens 2, 3 e 4 – Elaborar o parecer na exata sequência do previsto em 18.2 (b), 

(c) e (d), destacando as conformidades e inconformidades. Observa-se que um 

dos motivos para reprovação é se o valor FEHIDRO nas planilhas orçamentárias 

após glosas resultar em total inferior a R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil 

reais); 

c. Item 5 – Conclusão: com base nas documentações apresentadas e análise 

técnica, declarar reprovada a proposta, sintetizando de forma clara as 

inconformidades que devem ser sanadas. Observar, ao final, que a proposta 

poderá ser novamente apreciada mediante recurso dirigido ao (AT), no prazo 

previsto no MPO, apresentando solução definitiva para todas as 

inconformidades; 

d. Inserir data e assinaturas, qualificação e função no processo do analista e 

superior imediato, e ART, se for o caso. 

18.4 Recurso do Tomador à reprovação da proposta 

No espaço próprio do Sistema (subaba “Recurso” da aba ”Análise do Tomador” no 

menu principal) o Tomador deve inserir um ofício em papel timbrado, assinado pelo 

representante legal, com o recurso dirigido ao (AT) contendo, no mínimo: 

a. Dados de identificação do empreendimento (título e código do 

empreendimento); 

b. Contestação, justificativa ou juntada de documentos complementares de forma 

a atender plenamente aos itens de desconformidades relacionadas pelo (AT) no 

PT 1 de Reprovação;  

c. Eventual solicitação de prazo para atendimento das desconformidades que não 

exceda 30 (trinta) dias. 

18.5 PT2 - Análise de recurso da reprovação da proposta 

a. Recebido o recurso tempestivo do Tomador, o (AT) fará sua análise e emitirá o 

PT 2, que será de Aprovação ou de Reprovação; 

b. Aprovado o recurso, o procedimento será a emissão do “PT 2 - Análise de 

recurso da reprovação da proposta” com resultado “Aprovado”, com sequência 

idêntica à do PT 1 de aprovação até a emissão do contrato;  

c. Não sendo acolhido o recurso, será emitido do “PT 2 - Análise de recurso da 

reprovação da proposta” com resultado “Reprovado” e a indicação da proposta 

será cancelada pela SECOFEHIDRO. 
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18.6 Conteúdo do “PT2 - Análise de recurso da reprovação da 
proposta” com resultado “Aprovado” 

Observar o seguinte roteiro: 

a. Item 1 – Cabeçalho conforme item 17.3; 

b. Item 2 - Breve histórico das tratativas para análise do empreendimento, síntese 

do que foi atendido de início conforme PT 1 de reprovação e a existência das 

inconformidades; 

c. Item 3 - Análise do atendimento das inconformidades apontadas no PT 1 de 

reprovação: analisar caso a caso as inconformidades, apontando a forma como 

foram atendidas; 

d. Itens 4, 5, 6 e 7 - Elaborar como roteiro que consta nos subitens 18.2 (e), (f), (g) 

e (h). 

e. Inserir data e assinaturas, qualificação e função no processo do analista e 

superior imediato, e ART, se for o caso. 

18.7 Conteúdo do “PT2 - Análise de recurso da reprovação da 
proposta” com resultado “Reprovado” 

Observar o seguinte roteiro: 

a. Item 1 – Cabeçalho conforme item 17.3; 

b. Item 2 - Breve histórico das tratativas para análise do empreendimento, síntese 

do que foi atendido de início conforme PT 1 de reprovação e a existência das 

inconformidades; 

c. Item 3 - Análise do atendimento das inconformidades apontadas no PT 1 de 

reprovação: analisar caso a caso as inconformidades, apontando o que foi 

atendido e o que não foi atendido; 

d. Item 4 – Conclusão: Com base nas documentações apresentadas e análise 

técnica, declarar reprovada a proposta, com encaminhamento à SECOFEHIDRO 

para as providências de sua alçada. 

e. Inserir data e assinaturas, qualificação e função no processo do analista e 

superior imediato, e ART, se for o caso.  
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 ATUAÇÃO DO AGENTE FINANCEIRO 

As atribuições legais do (AF) constam do item 4 (e) e os procedimentos gerais ao longo 

do processo FEHIDRO foram descritos no item 10. Além disso, os procedimentos 

adicionais relativos ao AF se assemelham ao já descrito para o (AT) no item 17, como 

segue: 

19.1 Controle gerencial interno 

O SinFEHIDRO 2.0 é a plataforma oficial de controle das informações relativas a todos 

os empreendimentos FEHIDRO e para movimentação dos processos. Entretanto, com 

base nos dados oficiais o (AF) pode manter controles internos adicionais, conforme 

necessidades específicas, visando agilizar sua atuação. 

19.2 Governança 

Para o pleno atendimento das atribuições do (AF) devem ser estabelecidas orientações 

e regras de conduta para a equipe interna, de forma a garantir credibilidade ao 

conjunto de procedimentos, transparência, ética, agilidade, qualidade técnica e 

atendimento às demandas da SECOFEHIDRO. 

19.3 Atos e procedimentos relativos aos tomadores e 
empreendimentos 

O (AF) se manifesta no fluxo do processo relativo a cada empreendimento mediante 

procedimentos afetos às suas atribuições descritas neste MPO, como segue: 

a. Estabelece os procedimentos econômico-financeiros e jurídico-legais para 

análise e contratação dos empreendimentos, acompanhando a execução dos 

mesmos como previsto neste MPO; 

b. Analisa a capacidade de endividamento e as garantias oferecidas pelo Tomador, 

se pertinente, nas operações reembolsáveis; 

c. Emite contratos ou aditivos conforme modelos padrão definidos junto à 

SECOFEHIDRO; 

d. Efetiva liberações dos investimentos em contratos ou programas aprovados 

pelo COFEHIDRO, conforme fontes e respectivas contas, manifestando-se 

conclusivamente em Comunicados, quando for o caso, quanto à conformidade 

das etapas em relação ao contrato; 

e. Emite Comunicados via Sistema para solicitar providências à instância 

responsável pela ação seguinte no fluxo do processo, ou para informações/ 

solicitações/ orientações gerais necessárias para o cumprimento da etapa, como 

complementação de documentos para contratação, desembolso de parcela, 

prestação de contas, atestado da quitação financeira para conclusão do 
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empreendimento etc., sempre com identificação do funcionário ou, no mínimo, 

da área responsável; 

f. Gerencia a programação financeira do empreendimento, conforme aprovado 

pelo (AT), registrando o valor e a data de pagamento das parcelas previstas no 

contrato; 

g. Verifica e registra no Sistema, previamente à celebração do contrato, de 

eventuais aditivos, de TEC ou desembolso de parcelas, as datas de validade das 

certidões do Tomador relativas ao FGTS, Tributos Federais e Dívida Ativa da 

União, e Débitos Trabalhistas, além da data de consulta ao CADIN; 

h. Emite Pareceres Técnicos para declaração de inadimplência financeira, conforme 

definidos em item próprio deste MPO, assinados pelo analista que elaborou o 

PT e o Chefe Imediato ou Interlocutor; 

i. Apura débitos de Tomadores inadimplentes, efetua a correção conforme 

rendimento do fundo utilizado para aplicações financeiras, efetiva cobrança 

administrativa, emite TEC61 e ajuíza cobranças judiciais, conforme o caso;  

j. Elabora relatórios sobre a situação específica de empreendimentos por 

demanda da SECOFEHIDRO. 

19.4 Comunicação relativa aos empreendimentos 

Quando o assunto for uma simples orientação sem necessidade de documentação, o 

(AF) pode utilizar outros canais, como e-mail, telefone, WhatsApp etc., pois a 

comunicação entre as partes é altamente recomendada para tornar o processo 

amigável e ágil. 

O (AF) deve manter um canal de comunicação permanentemente aberto (link no portal 

do SIGRH e telefone) para orientação e esclarecimento de dúvidas dos Tomadores. 

19.5 Gestão financeira, remuneração própria e do (AT) 

Compete ao (AF) nos aspectos relacionados a investimentos do FEHIDRO, em 

conformidade com suas atribuições legais descritas no item 4.e) deste MPO e em 

contrato específico celebrado com a Secretaria a que se vincula o FEHIDRO, sem 

prejuízo de outras ações descritas em itens específicos:  

a. Responder pela gestão financeira do FEHIDRO conforme normas próprias do 

Banco Central e administrar os recursos em contabilidade específica para cada 

uma das fontes; 

b. Manter os recursos das contas e subcontas descritas no item 5.3 aplicados em 

fundo financeiro; 

                                              
61 O Termo de Encerramento Condicionado (TEC) está descrito em item específico do MPO e se aplica a casos em 
que há devolução de recursos pelo Tomador para o encerramento do contrato. 
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c. Realizar débito da taxa de administração do (AF) nas diferentes contas, 

conforme contrato com a Secretaria à qual se vincula o FEHIDRO; 

d. Realizar débito da remuneração do (AF) prevista em contrato para liberações 

contratuais, conforme respectivas fontes e contas; 

e. Realizar pagamentos da remuneração dos ATs, conforme demanda específica 

encaminhada pela SECOFEHIDRO, da qual constará informações pertinentes, 

como as contas do FEHIDRO para débito e as contas para crédito dos ATs; 

f. Creditar nas subcontas específicas de cada fonte: (i) os retornos dos 

financiamentos reembolsáveis e o resultado das respectivas aplicações 

financeiras; (ii) os rendimentos das liberações contratuais depositados na conta 

corrente do Tomador e devolvidos por ocasião da conclusão do 

empreendimento; (iii) devolução de recursos, inclusive do valor não utilizado em 

empreendimentos com desembolsos totais ou parciais decorrentes da execução 

ou denúncia de contratos cujos Tomadores receberam declaração de 

inadimplência, desistiram de concluir o contrato e TECs, etc.; e (iv) outras verbas 

destinadas aos Colegiados;  

g. Encaminhar comprovação de despesas referentes a custas e honorários 

advocatícios, se pertinentes, de processos judiciais para pagamento pela 

SECOFEHIDRO com recursos de custeio, não devendo tais despesas onerar as 

contas e subcontas de investimento. 
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 ANÁLISE FINANCEIRA E ASSINATURA DO CONTRATO 

20.1 Procedimentos do (AF) 

Após recebido o PT 1 ou PT 2 com resultado “Aprovado”, o (AF) autentica no Sistema 

caso haja conformidade no aspecto financeiro e, caso contrário devolve ao (AT) para 

ajuste. Após autenticação do PT: 

a. Analisa a documentação financeira inserida no Sistema, conforme descrito no 

item 13.9; 

b. Verifica a conformidade da Planilha Orçamentária e Cronograma Físico 

Financeiro, aprovados pelo (AT); 

c. Manifesta-se conclusivamente sobre a plena conformidade da documentação 

ou sobre inconsistências, enumerando de forma objetiva cada item a ser 

ajustado, mediante Comunicado no Sistema; 

d. Interage (por comunicado, e-mail, WhatsApp ou telefone) com o Tomador para 

orientar solução em caso de inconformidades; 

e. Solucionadas as pendências62, caso existentes e nos prazos previstos neste MPO, 

o (AF) numera o contrato em ordem sequencial no ano (XXX/YYYY), 

independentemente da fonte de recurso, emite e assina com assinatura digital 

certificada, dando início à 4ª fase do processo FEHIDRO, passando o 

empreendimento à situação “Não iniciado”;  

f. Caso as pendências de documentação previstas em quaisquer subitens do item 

13.9 não sejam solucionadas no devido prazo, informar à SECOFEHIDRO, 

mediante Comunicado, para cancelamento da indicação. 

20.2 Procedimentos da SECOFEHIDRO 

a. Faz conferência da conformidade de todos os dados e informações do contrato, 

devolvendo ao (AF) para ajustes caso necessário; 

b. Coleta assinaturas digitais certificadas de duas testemunhas; 

c. Coleta a assinatura digital certificada do Presidente do COFEHIDRO ou seu 

representante; 

d. Coleta a assinatura digital certificada do(s) representante(s) legal(is) do 

Tomador;  

e. Insere no Sistema o contrato com todas as assinaturas. 

                                              
62 Nesse ponto do processo, mesmo que ainda sem o contrato assinado, o Tomador inicia os preparativos para o 
processo licitatório de forma a atender o prazo para liberação da 1ª parcela, conforme previsto em contrato e 
no item 26 deste MPO. 
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 CONTRATAÇÃO DO EXECUTOR E LIBERAÇÃO DA 1ª PARCELA – PT 
3 E PT 4 

 A ilustração dos procedimentos das diversas instâncias nesta etapa (situação “Não 

iniciado”) consta do Fluxograma da Figura 9 compreendendo a elaboração do “PT 3: 

Análise da contratação do Executor e liberação da 1ª Parcela” e “PT 4: Análise de 

recurso da reprovação de Executor e liberação de 1ª Parcela”. O PT 3 prevê três 

resultados: “Aprovado”, “Reprovado” ou “Pedido de complementação”. Sendo 

reprovado, o Tomador poderá recorrer dando ensejo ao PT 4, de Recurso, que poderá 

ter resultado “Aprovado” ou “Reprovado”. Não havendo recurso o empreendimento 

será cancelado. 

A emissão direta do PT 3 de reprovação é para os casos que o AT avalie que os 

problemas apontados não têm perspectiva de serem sanados, por pedidos de 

complementação ou mesmo por eventual recurso. 

Antes da emissão do PT 3 existe uma terceira situação que ocorre quando na análise 

inicial dos documentos apresentados pelo Tomador, o AT constata que os mesmos 

não têm nenhuma condição de satisfazer o regramento existente, impondo-se novo 

processo licitatório. Nesse caso, o AT avalia com o Tomador o prazo disponível para 

atender o item 26 do MPO e, havendo prazo factível, reprova o processo e solicita, 

mediante Comunicado, a realização de novo processo licitatório, reiniciando o fluxo 

previsto na Figura 9. Caso não haja prazo factível emite direto o PT 3 de reprovação.  

21.1 Ações do Tomador e documentos exigíveis 

Concluído o processo de assinaturas do contrato63, o Tomador, conforme 

procedimentos próprios e atendimento da legislação aplicável, deve contratar a(s) 

aquisições e o(s) Executor(es)64 para os serviços objeto do empreendimento. 

O prazo contratual para liberação da 1ª parcela, incluído o período de análise do (AT) 

e (AF) é de 180 dias contados a partir da data de emissão do contrato. Decorridos 150 

dias da emissão do contrato, caso o Tomador não tenha concluído as contratações 

relativas ao empreendimento, deve enviar comunicado ao (AT) informando a situação 

e solicitando a prorrogação até o limite de 360 dias contados da data de emissão do 

contrato para liberação da 1ª parcela. O (AT) fica dispensado dessa análise 

                                              
63 O contrato é compreendido pelo texto padrão por modalidade, a Planilha Orçamentária e Cronograma Físico 
Financeiro, todos assinados como estabelecido neste MPO. 
64 Casos com mais de um Executor o ideal é o Tomador se programar para licitar e contratar de uma única vez, 
não sendo possível justificar e observar o mínimo de 60% do valor previsto para desembolso do FEHIDRO no 
empreendimento. 
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intermediária, bastando enviar Comunicado ao Tomador dando ciência e concordando 

com a prorrogação. O prazo fica automaticamente prorrogado se o procedimento 

descrito para prorrogação, incluindo manifestação do AT, for cumprido até os 

primeiros 180 dias do contrato. 

Depois de organizadas as documentações exigíveis conforme item próprio deste MPO 

e cumprido o prazo máximo admitido65, o Tomador insere no Sistema a documentação 

e mediante Comunicado informa o (AT) e solicita a liberação da 1ª parcela prevista na 

programação financeira, a qual somente será liberada se for comprovada a contratação 

de no mínimo 60% do valor previsto para desembolso do FEHIDRO no 

empreendimento. Casos excepcionais podem ser autorizados a critério do Agente 

Técnico. 

No processo de licitação/contratação, utilizar as especificações da versão aprovada 

pelo (AT) do TR, projetos de engenharia, planilha orçamentária, cronograma físico-

financeiro, memoriais, especificações etc., e mais outros documentos complementares 

exigidos na legislação (como o Edital) e outros previstos em regramentos do próprio 

Tomador. Eventuais alterações no período entre a aprovação técnica e o início do 

processo de contratação do Executor, demandam concordância formal do (AT) para 

liberação da 1ª parcela. 

21.1.1 Documentação exigível para pessoas jurídicas de direito público 

a. Cópia do edital de licitação e comprovação de sua publicidade, da Ata de 

Julgamento e classificação das propostas, da proposta da licitante vencedora e 

do termo de homologação e de adjudicação, conforme previsto na lei de 

licitações e contratos; 

b. Cópia de contrato ou instrumento congênere com o(s) Executor(es) previsto na 

lei de licitações e contratos; 

c. Cópia da Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) do responsável técnico 

para a fiscalização da execução do empreendimento quando se tratar de 

serviços de engenharia ou outros serviços com profissão regulamentada;  

d. Planilha de orçamento e cronograma físico-financeiro revisados e assinados em 

função da licitação, reduzindo proporcionalmente os valores do FEHIDRO e 

contrapartida, e assumindo eventual acréscimo no valor total como 

contrapartida; 

                                              
65 Efetivada a prorrogação para liberação da 1ª. parcela, o prazo máximo efetivo para envio da documentação 
do Tomador ao AT é de 300 (trezentos) dias, de forma que sobram até 60 (sessenta) dias para análise do AT e do 
AF, incluindo eventuais complementações e recurso. 
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e. Plano de Trabalho e atendimento a outras eventuais solicitações do (AT) sobre 

a(s) contratação(ões) do(s) Executor(es);  

f. Expediente assinado66 e endereçado ao (AF) informando o número e agência  

da conta bancária aberta no Banco do Brasil exclusivamente para movimentação 

dos recursos do FEHIDRO relativos ao contrato, anexado ao SINFEHIDRO na aba 

Documentação/Documentação Financeira. 

21.1.2 Documentação exigível para pessoas jurídicas de direito privado 

a. Para contratação de serviços e aquisições no valor de 40 (quarenta) até 1500 

(mil e quinhentas) UFESPs: cópia de pelo menos 3 (três) orçamentos;  

b. Para contratação de serviços e aquisições acima de 1500 (mil e quinhentas) 

UFESPs: cópia da divulgação em jornal de grande circulação regional do objeto 

da contratação, das condições exigidas para participação, dos critérios de 

julgamento e desempate, dos prazos, das sanções contratuais, dos critérios para 

pagamento e etc., bem como cópia da avaliação e classificação das propostas; 

c. Cópia do contrato ou nota fiscal; 

d. Cópia da Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) do responsável técnico 

para a fiscalização da execução do empreendimento, quando se tratar de 

serviços de engenharia ou outros serviços com profissão regulamentada; 

e. Planilha de orçamento e cronograma físico-financeiro revisados e assinados, 

conforme o resultado da licitação, reduzindo proporcionalmente os valores do 

FEHIDRO e contrapartida, no caso de redução de valor, e assumindo a diferença 

como contrapartida eventual acréscimo no valor total do empreendimento; 

f. Plano de Trabalho e atendimento a outras eventuais solicitações do (AT) sobre 

a(s) contratação(ões) do(s) Executor(es);  

g. Expediente assinado67 e endereçado ao (AF) informando o número e agência  

da conta bancária aberta no Banco do Brasil exclusivamente para movimentação 

dos recursos do FEHIDRO relativos ao contrato, anexado ao SinFEHIDRO na aba 

“Documentação/Documentação Financeira”. 

 

                                              
66 Esse documento fica dispensado caso seja criado campo próprio para esta informação no Sistema. 
67 Idem nota anterior. 
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Figura 9 - Fluxograma do PT 3 e do PT 4.  
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21.2 Ações do (AT) de aprovação ou reprovação (PT 3) 

O (AT) analisa a documentação do processo de contratação e na sequência, estando 

tudo em conformidade, emite o “PT 3 – Análise da contratação de Executor e liberação 

da 1ª parcela”, com resultado “Aprovado”, “Reprovado” ou “Pedido de 

complementação” em até duas oportunidades. 

21.2.1 Conteúdo do “PT 3 – Análise da contratação do Executor e liberação da 1ª 

parcela”, com resultado “Aprovado” 

Observar o seguinte roteiro: 

a. Item 1 – Cabeçalho conforme item 17.3; 

b. Item 2 – Principais eventos pregressos: indicar a data e o PT de aprovação da 

proposta e sintetizar: (i) eventuais recomendações do (AT) quanto ao processo 

licitatório; (ii) prorrogação de prazo previsto contratualmente para 

cumprimento da etapa ou prazo extra concedido pelo COFEHIDRO, se couber; 

e (iii) outras tratativas posteriores ao PT de aprovação. Caso não haja nada a 

informar, mencionar apenas a data de aprovação e que não há eventos 

anteriores de relevância para constar do PT 3; 

c. Item 3 – Relação da documentação recebida: listar todos os documentos e 

analisar caso a caso atestando68 o cumprimento dos itens 21.1.1 ou 21.1.2, 

conforme o caso, e eventuais requisitos legais complementares; 

d. Item 4 – Revisão da programação financeira: caso tenha havido alteração na 

planilha de orçamento e cronograma, revisar a programação das parcelas, 

efetuar análise das eventuais adequações e atestar a conformidade da nova 

versão que passará a fazer parte do contrato; 

e. Item 5 – Conclusão: manifestar-se sobre a regularidade perante o FEHIDRO dos 

requisitos exigidos para a etapa e recomendar ao (AF) a liberação da parcela 1/x 

no valor de R$ xxx (...), conforme programação financeira. 

No Cronograma, a data de início do empreendimento é o primeiro dia útil após a 

liberação da primeira parcela, data a partir da qual começa a contar o prazo para a 

execução e conclusão do objeto contratado. 

21.2.2 Conteúdo do PT 3 – Análise da contratação do Executor e liberação da 1ª 

parcela”, com resultado “Reprovado” 

Observar o seguinte roteiro: 

                                              
68 O AT não aprova o procedimento licitatório que é de responsabilidade do Tomador, mas deve atestar o 
cumprimento dos requisitos legais obrigatórios, conforme o caso. 
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a. Item 1 – Cabeçalho conforme item 17.3; 

b. Item 2 - Principais eventos pregressos: indicar a data e o PT de aprovação da 

proposta e sintetizar: (i) eventuais recomendações do (AT) quanto ao processo 

licitatório; (ii) prorrogação de prazo previsto contratualmente para cumprimento 

da etapa ou prazo extra concedido pelo COFEHIDRO, se couber; (iii) outras 

tratativas posteriores ao PT de aprovação, se couber; e (iv) síntese dos pedidos 

de complementação e respostas do Tomador; 

c. Item 3 - Relação da documentação recebida: listar todos os documentos e 

analisar caso a caso atestando69 o que foi cumprido dos itens 21.1.1 ou 21.1.2, 

conforme o caso, e o que não foi cumprido que impede a aprovação da etapa 

para liberação da parcela 1/x; 

d. Item 4 – Conclusão: manifestar-se pela reprovação do processo de contratação 

do Executor, indicando objetivamente os motivos e informar a possibilidade de 

recurso ao próprio (AT) a ser inserido no Sistema, no prazo previsto no MPO. A 

ausência de recurso tempestivo do Tomador implica no registro de 

cancelamento do contrato no Sistema pela SECOFEHIDRO. 

21.3 Recurso do Tomador à reprovação da contratação do Executor 

No espaço próprio do Sistema (subaba “Recurso” da aba ”Análise do Tomador” no 

menu principal) o Tomador deve inserir um ofício em papel timbrado, assinado pelo 

representante legal, com o recurso dirigido ao (AT) constando no mínimo de: 

a. Dados de identificação do empreendimento (título do empreendimento, nº do 

contrato e data de assinatura); 

b. Contestação, justificativa ou juntada de documentos complementares de forma 

a atender plenamente os itens de desconformidades relacionadas pelo (AT) no 

PT 3 de Reprovação; 

c. Solicitação de prazo para atendimento das desconformidades que não exceda 

30 (trinta) dias;  

d. Caso haja necessidade de realização de outro processo licitatório, poderá ser 

concedido prazo que somado ao tempo decorrido desde a assinatura do 

contrato com o FEHIDRO não exceda 300 (trezentos) dias para submissão dos 

documentos ao (AT). 

21.4 Análise de recurso da reprovação do Executor e liberação da 1ª 
parcela (PT 4) 

Caso o Tomador tenha solicitado prazo para atendimento de determinada 

inconformidade, segundo descrito em 21.3 (c) e (d), o (AT) se manifesta concordando 

                                              
69 Idem nota anterior. 
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via Comunicado e, depois de decorrido o prazo e recebida a documentação, emitirá o 

PT 4 de aprovação conforme abaixo. Caso não seja possível atender o prazo, emitirá o 

PT 4 de reprovação de acordo com item 21.4.2. 

21.4.1 Conteúdo do “PT 4 – Análise de recurso da reprovação do Executor e liberação 

da 1ª parcela” com resultado “Aprovado” 

Observar o seguinte roteiro: 

a. Item 1 – Cabeçalho conforme item 17.3; 

b. Item 2 - Principais eventos pregressos: indicar a data e o PT de aprovação da 

proposta e sintetizar: (i) inconformidades que levaram à emissão do PT 3 de 

reprovação; (ii) relato sintético da argumentação, justificativas, eventual 

documentação complementar e demais pontos aduzidos pelo Tomador; (iii) 

outras tratativas havidas com o Tomador após a emissão do PT 3 de reprovação, 

se houver; 

c. Item 3 – Análise do recurso: discorrer sobre como o recurso atende ou 

complementa ao requerido nos itens 21.1.1 ou 21.1.2; 

d. Item 4 – Revisão da programação financeira: caso tenha havido alteração na 

planilha de orçamento e cronograma, revisar a programação das parcelas, 

efetuar análise das eventuais adequações e atestar a conformidade da nova 

versão que passará a fazer parte do contrato;  

e. Item 5 – Conclusão: Manifestar-se sobre a regularidade perante o FEHIDRO dos 

requisitos exigidos para a etapa e recomendar ao (AF) a liberação da parcela 1/x 

no valor de R$ xxx (...), conforme programação financeira. 

21.4.2 Conteúdo do “PT 4 - Análise de recurso da reprovação do Executor e liberação 

da 1ª parcela” com resultado “Reprovado" 

Observar o seguinte roteiro: 

a. Item 1 – Cabeçalho conforme item 17.3; 

b. Item 2 - Principais eventos pregressos: indicar a data e o PT de aprovação da 

proposta e sintetizar: (i) inconformidades que levaram à emissão do PT 3 de 

reprovação; (ii) relato sintético da argumentação, justificativas, eventual 

documentação complementar e demais pontos aduzidos pelo Tomador; (iii) 

outras tratativas havidas com o Tomador após a emissão do PT 3 de reprovação, 

se houver; 

c. Item 3 – Análise do recurso: Discorrer sobre como o recurso não soluciona 

problemas apontados anteriormente no PT 3 de reprovação e, especificamente 

as inconformidades relativas aos itens 21.1.1 ou 21.1.2, conforme o caso; 
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d. Item 4 – Conclusão: Em razão da análise efetivada e no âmbito das atribuições 

do (AT) manifestar-se sobre a reprovação da contratação do Executor e 

recomendar à SECOFEHIDRO o registro do cancelamento do contrato no 

Sistema. 

21.5 Ações do (AF) 

Após recebidos o “PT 3 - Análise da contratação do Executor e liberação da 1ª parcela” 

ou “PT 4 - Análise de recurso da reprovação do Executor e liberação da 1ª parcela” com 

resultado “Aprovado”, o (AF) verifica a conformidade do aspecto financeiro e autentica 

no Sistema. Caso haja inconformidade devolve ao (AT) para ajuste ou reprova o PT. 
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 EXECUÇÃO DO EMPREENDIMENTO 

Na 5ª fase, iniciada com a liberação da 1ª parcela, o empreendimento passa para a 

situação “Em execução”, a qual compreende várias possibilidades de atos da totalidade 

das instâncias ou de parte delas, nem todas obrigatórias, a saber: 

a. PT 5 e PT 6 – Análise de prestação de contas e liberação de parcela intermediária 

(obrigatório); 

b. Recursos do Tomador na fase de execução do empreendimento (eventuais); 

c. PT 7 – Análise prévia de alteração de cronograma, orçamento e/ou aditivo 

(eventual); 

d. PT 8 e PT 9 – Análise de alteração de cronograma ou orçamento (eventual); 

e. PT 10 e PT 11 – Análise de solicitação de aditivo (eventual); 

f. PT 12 – Parecer intermediário de acompanhamento (eventual); 

g. PT 13 – Parecer específico sob demanda (eventual); 

h. PT 14 e PT 15 – Declaração de inadimplência técnica (eventual);  

i. PT 16 e PT 17 – Declaração de inadimplência financeira (eventual). 

Na sequência, as documentações requeridas e demais procedimentos relativos a tais 

atos estão descritos, sendo que os fluxogramas constantes das Figura 10 a Figura 17 

sintetizam os procedimentos e ilustram as interações entre as instâncias participantes. 

22.1 Análise da prestação de contas e liberação de parcela 
intermediária - PT 5 e PT 6 

22.1.1 Prestação de contas pelo Tomador e solicitação de liberação da parcela seguinte 

Após a liberação da parcela (da 1ª até a penúltima) o Tomador executa a respectiva 

etapa conforme previsto na Planilha Orçamentária, Cronograma Físico-Financeiro, 

Plano de Trabalho e programação financeira; e assim que concluída fisicamente a 

etapa, organiza a documentação necessária numerada em ordem sequencial, em meio 

digital, insere na aba “Análise do Tomador”, subaba “Prestação de contas” da parcela 

respectiva no Sistema e solicita, mediante Comunicado, a liberação da parcela 

subsequente (2ª até a última). A Figura 10 ilustra as interações desta etapa que 

compreendem a elaboração do “PT 5 - Análise da prestação de contas e liberação de 

parcela intermediária” e “PT 6 - Análise de recurso da prestação de contas e liberação 

de parcela intermediária”. O PT 5 pode ter resultado “Aprovado”, “Reprovado” ou 

“Pedido de complementação”. Sendo reprovado, o Tomador poderá recorrer dando 

ensejo ao PT 6, de Recurso, que poderá ter resultado “Aprovado” ou “Reprovado”. No 

caso de reprovação, não havendo recurso ou mantida a reprovação após análise do 

recurso, fica caracterizada uma das condições para a Inadimplência Técnica. 
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São documentos exigíveis para as prestações de contas, a serem inseridos no prazo 

previsto neste MPO: 

a. Para serviços e obras (empreendimentos estruturais): relatório de medição 

datado e assinado pelo responsável técnico pelo empreendimento, cotejando o 

que foi planejado e o efetivamente executado para a etapa; 

b. Para cursos ou eventos: relatório técnico, acompanhado do material didático 

utilizado (apostilas, folhetos, convites, vídeos etc.); listas dos participantes e 

documentação que evidencie as presenças; fotografias; avaliação dos 

participantes; comprovação de comunicação ao (AT) com antecedência mínima 

de sete dias da realização do curso ou evento; 

c. Para outros tipos de empreendimentos (empreendimentos não estruturais): 

relatório comprovando a realização das atividades previstas em cada etapa, 

acompanhado de cópia dos produtos gerados e dos aceites pelo responsável 

técnico; 

d. Fotografia da existência de placa (obrigatória para obras e serviços de campo), 

quando for o caso, e crédito em todos os produtos finais objeto do contrato 

com inserção do logo de apoio do FEHIDRO/ Secretaria/ Governo/ CBH, 

conforme especificações do Anexo 670; 

e. Relatório fotográfico do avanço da execução do empreendimento, com datas e 

coordenadas, quando couber; 

f. Relação de Pagamentos Efetuados, conforme Anexo 7, observando: (i) que os 

itens correspondentes aos valores FEHIDRO são pagos com recursos da conta 

específica vinculada ao contrato e as contrapartidas financeiras pagas com 

recursos de conta distinta do Tomador; (ii) os pagamentos podem ser feitos em 

cheque ou quaisquer das modalidades de transações eletrônicas disponíveis; (iii) 

preenchimento na ordem mais próxima possível dos itens da planilha 

orçamentária, independente das datas de pagamento; (iv) constar assinatura 

digital e declaração do responsável técnico sobre a efetividade das despesas, 

devendo o valor a ser comprovado corresponder no mínimo a 80% do custo 

total da etapa e no máximo a 100%, incluindo o valor do financiamento e da 

contrapartida; (v) caso o valor comprovado não atinja 100% do previsto para a 

etapa, deve ser comprovado na etapa seguinte mesmo que os pagamentos 

correspondam à 1ª etapa; 

g. Cópia dos documentos digitalizados comprobatórios das despesas realizadas, 

compatível com a Relação de Pagamentos, sendo 2 arquivos .pdf identificados 

como “Comprovantes de pagamentos da etapa X- valores FEHIDRO” e outro 

como “Comprovantes de pagamentos da etapa X- valores de contrapartida 

                                              
70 Eventuais dúvidas quanto ao Manual de Comunicação do governo para a confecção de placa ou inserção dos 
logos de crédito do FEHIDRO em todo material produzido devem ser direcionadas à SECOFEHIDRO. 
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financeira” na ordem mais próxima possível dos itens da Relação de 

Pagamentos, por meio de notas fiscais de materiais ou prestação de serviços, 

recibos corretamente preenchidos, comprovantes de pagamento com 

identificação do recebedor ou cópia da ordem de pagamento bancário, dos 

quais devem constar, no que couber: 

g.1. Dia, mês e ano da realização da despesa; 

g.2. Razão social completa, CPF/CNPJ e endereço completo do fornecedor do 

material/ serviço; 

g.3. Descrição do material/serviço fornecido, especificando quantidade, tipo, 

preço unitário e valor total da operação; 

g.4. Número do contrato de financiamento com o FEHIDRO71; 

g.5. Valor total da operação, por extenso, no caso de recibos. Se Pessoa Física, 

discriminação da dedução do IRRF, quando pertinente, e guia de 

recolhimento do imposto; 

h. Demonstrativo de contrapartida não financeira (se houver), conforme Anexo 8: 

(i) discriminar na planilha padrão os valores que correspondem à mão de obra 

própria do Tomador ou de terceiros (horas/ homem); e/ou fornecimento de 

equipamentos próprios ou de terceiros (horas/ equipamento); e/ou bens 

recebidos em doação (ii) no caso de terceiros: identificar o terceiro ou parceiro 

na discriminação; (iii) no campo “observações” ou em documentos anexos 

fornecer os elementos necessários à verificação pelo (AT); (iv) no caso de bens 

em doação juntar termo de doação e, se for de pessoa jurídica de direito 

privado, juntar notas fiscais; e (v) constar assinatura digital e declaração do 

responsável técnico sobre a efetividade das despesas; 

i. Planilha de deslocamentos (se houver), conforme Anexo 9, constando placa do 

veículo, local de saída (endereço, dia, hora), local de destino (endereço, dia, 

hora), quilômetros rodados, atividade desenvolvida e usuários que se 

deslocaram nos casos de despesas com combustível e pedágio;  

j. Outros documentos que atestem a regularidade do desenvolvimento do 

empreendimento ou solicitados pelo (AT) e/ou (AF). 

                                              
71 Quando se tratar de despesas de contrapartida financeira, evitar compras para atender empreendimentos 
distintos do objeto do financiamento, porém caso seja inevitável, apresentar elementos que permitam ao AT 
identificar exatamente as quantidades e valores que correspondem ao contrato com o FEHIDRO. 
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Figura 10 – Fluxograma do PT 5 e do PT 6. 
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22.1.2 Ações do Agente Técnico 

a. Verifica a documentação inserida pelo Tomador conforme item 22.1.1, realiza 

vistoria de campo, se pertinente, e a conformidade geral da execução com a 

documentação técnica inicialmente aprovada, pertinente ao empreendimento e 

boas práticas. Estando tudo em conformidade com os requisitos para a etapa 

emite o PT 5 com resultado “Aprovado”;  

b. Caso haja inconformidades solicita, em até duas oportunidades, 

complementações ou ajustes ao Tomador, após as quais o PT 5 poderá 

prosseguir, aprovando ou reprovando, conforme segue. 

22.1.3 “PT 5 - Análise da prestação de contas e liberação de parcela intermediária” com 

resultado “Aprovado” atenderá: 

a. Item 1 – Cabeçalho conforme item 17.3; 

b. Item 2 - Principais eventos pregressos: mencionar a data e o PT anterior e 

sintetizar eventuais tratativas e/ou recomendações do (AT) para a execução no 

período, como o atendimento a complementações, caso tenha havido; 

c. Item 3 - Análise da prestação de contas: relacionar a documentação inserida no 

sistema para atendimento ao previsto no item 22.1.1, analisar e atestar a 

conformidade técnica da documentação e execução do empreendimento até a 

etapa, especialmente quanto ao avanço físico, produtos parciais, custos e 

quantidades em relação à proposta aprovada e aos valores de mercado. 

Havendo inconformidade na documentação de alguma despesa com recurso do 

FEHIDRO não superior a 10% da parcela em análise, a prestação de contas pode 

ser aprovada com ressalva e glosa do valor correspondente e, nesse caso, o valor 

será descontado da parcela seguinte, devendo ser regularizada a situação até a 

prestação de contas da etapa seguinte; 

d. Item 4 – Vistoria de campo: relatar e documentar se pertinente; 

e. Item 5 – Conclusão: Em razão da análise manifestar-se recomendando a 

aprovação da prestação de contas (da parcela X) e liberação da parcela seguinte 

(Y). 

22.1.4 O PT 5 - Análise da prestação de contas e liberação de parcela intermediária” 

com resultado “Reprovado” atenderá: 

a. Item 1 – Cabeçalho conforme item 17.3; 

b. Item 2 - Principais eventos pregressos: mencionar a data e o PT anterior, 

sintetizar eventuais tratativas e/ou recomendações do (AT) para a execução no 

período, relatar os pedidos de complementações e as eventuais respostas do 

Tomador; 
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c. Item 3 – Análise da prestação de contas: relacionar a documentação inserida no 

sistema para atendimento ao previsto no item 22.1.1, analisar a execução do 

empreendimento até a etapa, especialmente quanto ao avanço físico, produtos 

parciais, custos e quantidades em relação à proposta aprovada e aos valores de 

mercado, explicitando de forma objetiva e itemizada as inconformidades que 

necessitem ser corrigidas; 

d. Item 4 - Vistoria de campo: relatar e documentar se pertinente; 

e. Item 5 – Conclusão: Em razão da análise recomendar a reprovação da prestação 

de contas (da parcela X) e orientar quanto à possibilidade de recurso dirigido 

ao próprio (AT). 

22.1.5 Recursos do Tomador a reprovações (PT 5, PT 8 e PT 10) 

Em todas as situações desses PTs onde há previsão de recurso do Tomador ao (AT), o 

procedimento será o mesmo. No espaço próprio do Sistema (subaba “Recurso” da aba 

”Análise do Tomador” no menu principal) deve ser inserido um ofício em papel 

timbrado, assinado pelo representante legal, com o recurso dirigido ao (AT) constando 

no mínimo de: 

a. Dados de identificação do empreendimento (título, nº do contrato e data de 

assinatura); 

b. Contestação, justificativa ou juntada de documentos complementares de forma 

a atender plenamente os itens de desconformidades apontadas nos PTs de 

Reprovação; 

c. Caso necessário, solicitação de prazo para atendimento das desconformidades 

que não exceda 30 (trinta) dias. 

22.1.6 O PT 6 – Análise de recurso da prestação de contas e liberação de parcela 

intermediária”, com resultado “Aprovado” atenderá: 

a. Item 1 – Cabeçalho conforme item 17.3; 

b. Item 2 – Principais eventos pregressos: mencionar a data e o PT anterior, 

sintetizar o conteúdo do recurso; 

c. Item 3 – Análise da prestação de contas: explicitar os itens eventualmente já 

conformes que constaram do PT 5, relacionar eventual documentação adicional 

inserida, analisar o atendimento das pendências apontadas e complementar a 

análise anterior no que for necessário; 

d. Item 4 – Vistoria de campo: relatar e documentar se pertinente;  

e. Item 5 – Conclusão: Em razão da análise recomendar a aprovação da prestação 

de contas da parcela X e a liberação da parcela Y. 
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22.1.7 O PT 6 – Análise de recurso da prestação de contas e liberação de parcela 

intermediária”, com resultado “Reprovado” atenderá: 

a. Item 1 – Cabeçalho conforme item 17.3; 

b. Item 2 – Principais eventos pregressos: mencionar a data e o PT anterior, 

sintetizar o conteúdo do recurso; 

c. Item 3 – Análise da prestação de contas: Em conformidade com a análise que 

constou no PT 5, explicitar eventual documentação adicional inserida, analisar o 

que foi atendido pelo recurso (se pertinente) e relacionar de forma objetiva e 

justificada as inconformidades que permanecem; 

d. Item 4 – Vistoria de campo: Relatar e documentar se pertinente;  

e. Item 5 – Conclusão: Em razão da análise recomendar a reprovação do recurso 

em função de reprovação da prestação de contas da parcela X. 

22.1.8 Ações do Agente Financeiro 

a. Após receber o PT 5 ou o PT 6 com resultado “Aprovado”, o (AF) verifica os 

documentos da prestação de contas relacionados no item 22.1.1, analisa a 

conformidade da liberação com o previsto no cronograma físico-financeiro e 

atesta a conformidade, nos aspectos de sua competência, da documentação 

prevista nos subitens 22.1.1 f), g) e h); 

b. Assim como na análise do (AT), eventual inconformidade na documentação de 

alguma despesa com recurso do FEHIDRO não superior a 10% da parcela em 

análise (porém não cumulativo com o (AT), a prestação de contas pode ser 

aprovada com ressalva e glosa do valor correspondente e, nesse caso, o valor 

será descontado da parcela seguinte, devendo ser regularizada a situação até a 

prestação de contas da etapa seguinte; 

c. Se necessário, solicita ajustes ao (AT) ou (T) e, se conforme, verifica a 

adimplência fiscal do Tomador (Certidões especificadas na documentação 

financeira), insere as datas de validade no Sistema e autentica o parecer. Após a 

autenticação paga a parcela Y, registra o ato na programação financeira e emite 

Comunicado ao Tomador;  

d. Após o pagamento da penúltima parcela, fazer constar do Comunicado referido 

acima, informação ao Tomador do número da conta corrente para depósito de 

eventual saldo na conta do empreendimento após sua conclusão, para 

cumprimento ao previsto no item 23.1 c. 
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22.2 Análise prévia de alteração de cronograma, orçamento e/ou 
aditivo – PT 7 

Ajustes contratuais podem ocorrer em três situações: (i) quando há alteração da 

planilha orçamentária e/ou cronograma físico-financeiro sem alteração nos valores 

totais do financiamento, mas apenas rearranjo de atividades e/ou prazos; (ii) aditivo 

para alteração somente do escopo; e (iii) aditivo para alteração de escopo e/ou 

aumento de valor do apoio financeiro do FEHIDRO com concomitante alteração da 

planilha de orçamento e cronograma físico-financeiro. 

O Tomador identifica a necessidade de alteração da planilha de orçamento/ 

cronograma sem alteração de valor do contrato; ou aditivo para alteração do escopo 

e/ou aumento do valor; insere na aba própria do Sistema com justificativa ao (AT) ou 

à (SE) do Colegiado72, conforme o caso. Os procedimentos relativos a este PT constam 

no Fluxograma da Figura 11. Em ambos os casos o (AT) emitirá o ” PT 7 - Análise prévia 

de alteração de cronograma, orçamento e/ou aditivo”, que poderá ter resultado 

“Aprovado” ou “Reprovado”.  

22.2.1 Conteúdo mínimo do “PT 7 - Análise prévia de alteração de cronograma, 

orçamento e/ou aditivo” 

Para ambos os escopos do PT 7, o (AT) deverá atender: 

a. Item 1 – Cabeçalho conforme item 17.3; 

b. Item 2 – Análise da solicitação do Tomador: sintetizar a solicitação e a 

justificativa, analisar a viabilidade técnica conforme impacto da alteração; 

c. Item 3 – Conclusão - Manifestar-se sobre a viabilidade ou não e, no caso de 

manifestação favorável (aprovação), orientar sobre documentação técnica a ser 

preparada para a fase seguinte. No caso de reprovação, há três alternativas ao 

Tomador: (i) Reformular e reapresentar a Consulta Prévia; (ii) Continuidade do 

Contrato com orçamento e cronograma vigente; ou (iii) Desiste do 

Empreendimento e solicita conclusão parcial, se for o caso.  

 

                                              
72 Nos casos de aditivo de valor, justificar e indagar à SE do Colegiado sobre a disponibilidade de recurso 
financeiro. A SE se manifesta por Comunicado no Sistema. 
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Figura 11 - Fluxograma do PT 7. 

Manual de Procedimentos Operacionais FEHIDRO (0014330072)         SEI 020.00020234/2023-01 / pg. 117



 

89 
 

22.3 Alteração de Orçamento e/ou Cronograma - PT8 e PT9 

O Tomador prepara novas versões da planilha e cronograma, conforme procedimentos 

descritos nos itens 13.5.1 e 13.6.1, respectivamente, e ajusta os valores de 

contrapartida, conforme descrito em 13.6.3 e emite Comunicado ao (AT). Para as 

alterações de cronograma devem ser observados os seguintes limites: 

a. Limite de prazo para prorrogação de etapa programada para duração menor ou 

igual a 60 (sessenta) dias: até 60 (sessenta) dias; 

b. Limite de prazo para prorrogação de etapa programada para duração maior que 

60 (sessenta) dias: até o tempo de duração inicialmente previsto; 

c. Limite total da soma das prorrogações de prazo: até 18 (dezoito) meses. 

O (AT) analisa a documentação e solicita, via Comunicado, até dois pedidos de 

complementação, caso necessário, e na sequência emitirá o “PT 8: Análise de alteração 

de orçamento e/ou cronograma”, com resultado “Aprovado”, “Reprovado” ou “Pedido 

de complementação”. Se reprovado e havendo recurso, emitirá o “PT 9: Análise de 

recurso de reprovação de alteração de orçamento e/ou cronograma” que terá 

resultado “Aprovado” ou “Reprovado”. Os procedimentos relativos a estes PTs constam 

do Fluxograma da Figura 12.   
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Figura 12 – Fluxograma do PT 8 e do PT 9.   
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22.3.1 PT 8: Análise de alteração de orçamento e/ou cronograma”, com resultado 

“Aprovado” 

O (AT) deverá elaborar o PT 8 de aprovação atendendo: 

a. Item 1– Cabeçalho conforme item 17.3; 

b. Item 2 – Síntese de eventos pregressos: mencionar a data e o PT 7 anterior que 

tratou da consulta prévia, a justificativa e a manifestação favorável e eventuais 

pedidos de complementação; 

c. Item 3 – Análise técnica: relacionar a nova documentação inserida, analisar a 

viabilidade das modificações propostas e respectivos impactos na execução do 

empreendimento; analisar a conformidade dos custos alterados com os valores 

de mercado e referências oferecidas; conformidade da revisão do planejamento 

do empreendimento quanto às etapas, metas e produtos, no que couber, 

observando os limites de prorrogações de prazo; 

d. Item 4 – Conclusão: Em razão da análise recomendar a aprovação da alteração 

contratual, com nova planilha orçamentária e/ou cronograma físico-financeiro 

e efetivar a reprogramação financeira em local próprio do Sistema. 

22.3.2 PT 8: Análise de alteração de orçamento e/ou cronograma”, com resultado 

“Reprovado” 

O (AT) deverá elaborar o PT 8 de reprovação atendendo: 

a. Item 1 – Cabeçalho conforme item 17.3; 

b. Item 2 – Síntese de eventos pregressos: mencionar a data e o PT 7 anterior que 

tratou da consulta prévia, a justificativa e a manifestação favorável e eventuais 

pedidos de complementação; 

c. Item 3 - Análise técnica: relacionar a nova documentação inserida, analisar as 

modificações propostas e respectivos impactos na execução do 

empreendimento; analisar a conformidade dos custos alterados com os valores 

de mercado e referências oferecidas; conformidade da revisão do planejamento 

do empreendimento quanto às etapas, metas e produtos, no que couber, 

observando os limites de prorrogações de prazo e explicitar as inconformidades 

verificadas; 

d. Item 4 – Conclusão: Em razão da análise efetivada recomendar a reprovação da 

alteração e orientar quanto à possibilidade de recurso. 

22.3.3 Ausência de recurso do Tomador ao PT 8 com resultado “Reprovado” 

O empreendimento pode ter continuidade com utilização da versão original da 

Planilha Orçamentária e Cronograma Físico-Financeiro, devendo o (AT) verificar a 
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regularidade da execução e, não havendo, deve ser declarada a inadimplência técnica 

conforme previsto no PT 14.  

22.3.4 PT 9: Análise de recurso de reprovação de alteração de orçamento e/ou 

cronograma” com resultado “Aprovado” 

O (AT) deverá elaborar o PT 9 de aprovação atendendo: 

a. Item 1 – Cabeçalho conforme item 17.3; 

b. Item 2 – Síntese de eventos pregressos: mencionar a data e o PT 8 anterior e 

sintetizar o recurso apresentado; 

c. Item 3 - Análise técnica: relacionar eventual documentação inserida, analisar o 

atendimento às inconformidades apontadas no PT 8 de reprovação; 

d. Item 4 – Conclusão: Em razão da análise efetivada recomendar a aprovação da 

alteração contratual com a nova planilha de orçamento e/ou cronograma físico-

financeiro e efetivar a reprogramação financeira em local próprio do Sistema. 

22.3.5 PT 9: Análise de recurso de reprovação de alteração de orçamento e/ou 

cronograma” com resultado “Reprovado” 

O (AT) deverá elaborar o PT 9 de reprovação atendendo: 

a. Item 1 – Cabeçalho conforme item 17.3; 

b. Item 2 - Síntese de eventos pregressos: mencionar a data e o PT 8 anterior e 

sintetizar o recurso apresentado; 

c. Item 3 - Análise técnica: relacionar eventual documentação inserida, analisar 

itens eventualmente atendidos do PT 8 de reprovação e relacionar as 

inconformidades que persistem; 

d. Item 4 – Conclusão: Em razão da análise efetivada: (i) recomendar a reprovação 

da alteração contratual; (ii) informar que o empreendimento pode ter 

continuidade com utilização da versão original da Planilha Orçamentária e 

Cronograma Físico-Financeiro; e (iii) advertir que se forem constatadas 

irregularidades na execução será declarada a inadimplência técnica. 

22.3.6 Atos do Agente Financeiro 

O (AF), após recebidos o PT 8 ou o PT 9 com resultado “Aprovado”, verifica a 

compatibilidade dos valores e das assinaturas, autentica o PT 8 ou PT 9, conforme o 

caso, junta a nova versão ao contrato e emite um Comunicado. 
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22.4 Análise de solicitação de aditivo – PT 10 e PT 11 

Os procedimentos de todas as instâncias envolvidas relativos aos ”PT 10: Análise de 

solicitação de aditivo” e ”PT 11: Análise de recurso de reprovação de aditivo” constam 

do Fluxograma da Figura 13. O PT 10 poderá ter resultado “Aprovado”, “Reprovado” 

ou “Pedido de complementação”. Sendo reprovado e havendo recurso, o PT 11 terá 

resultado “Aprovado” ou “Reprovado”. 

22.4.1 Ações do Tomador 

Após receber manifestações favoráveis da (SE) do Colegiado (via Comunicado) e o PT 

7 de aprovação prévia do (AT), o Tomador insere no Sistema: 

a. Nas respectivas abas do menu principal, novas versões, se pertinente, da 

Planilha Orçamentária e Cronograma Físico-Financeiro assinadas digitalmente 

pelo(s) representante(s) legal(is) e técnico, conforme procedimentos já 

realizados na fase de proposta; 

b. Na aba “Documentação”, subaba “Documentação Técnica” anexa, em ordem 

sequencial, as novas versões da documentação técnica conforme orientação 

contida no PT 7 de manifestação favorável emitida pelo (AT); 

c. Comunicado à (SE) do Colegiado relacionando a documentação inserida. 

22.4.2 Ações do Colegiado 

a. A (SE) verifica a documentação inserida e solicita ajustes caso necessário; 

b. Consulta Câmara ou (GT) específico (opcional): 

c. Aprovação de Deliberação da proposta de aditivo; 

d. Cumpre o disposto no item 15.2 b) deste MPO; 

e. Faz constar da Deliberação os dados do contrato vigente (título do 

empreendimento, nº do contrato, valores originais do FEHIDRO e 

contrapartida); novo título (se houver alteração); valores do acréscimo de valor 

FEHIDRO e da contrapartida; novos valores totais; e fonte do recurso;  

f. Insere Comunicado à SECOFEHIDRO no Sistema. 

22.4.3 Ações da SECOFEHIDRO 

a. Verifica a conformidade da documentação; 

b. Confirma a disponibilidade do recurso; 

c. Faz registros no Sistema; e 

d. Insere Comunicado ao (AT). 
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Figura 13 – Fluxogramas do PT 10 e do PT 11. 

Manual de Procedimentos Operacionais FEHIDRO (0014330072)         SEI 020.00020234/2023-01 / pg. 123



 

95 
 

22.4.4 PT 10 – Análise de solicitação de aditivo, resultado “Aprovado” 

O (AT) avalia a documentação inserida no Sistema e, estando tudo em conformidade, 

elabora o PT 10 de aprovação que deverá conter:  

a. Item 1 – Cabeçalho conforme item 17.3; 

b. Item 2 – Síntese de eventos pregressos: mencionar a data e o PT 7 anterior que 

tratou da consulta prévia, a justificativa e a manifestação favorável e eventuais 

pedidos de complementação relativos ao aditivo; 

c. Item 3 – Análise técnica: relacionar a nova documentação inserida, analisar a 

viabilidade das modificações propostas e respectivos impactos na execução do 

empreendimento; analisar a conformidade dos custos alterados com os valores 

de mercado e referências oferecidas, se for o caso; conformidade da revisão do 

planejamento do empreendimento quanto às etapas, metas e produtos, no que 

couber; 

d. Item 4 – Conclusão: Em razão da análise recomendar a aprovação da alteração 

contratual e indicar ao (AF) as cláusulas a serem alteradas, efetivando a 

reprogramação financeira em local próprio do Sistema, se for o caso. 

22.4.5 PT 10 – Análise de solicitação de aditivo, resultado “Reprovado” 

O (AT) elabora o PT 10 de reprovação que deverá conter: 

a. Item 1 – Cabeçalho conforme item 17.3; 

b. Item 2 – Síntese de eventos pregressos: mencionar a data e o PT 7 anterior que 

tratou da consulta prévia, a justificativa e a manifestação favorável e eventuais 

pedidos de complementação relativos ao aditivo; 

c. Item 3 - Análise técnica: relacionar a nova documentação inserida, analisar as 

modificações propostas e respectivos impactos na execução do 

empreendimento; analisar os custos alterados com os valores de mercado e 

referências oferecidas, se for o caso; a revisão do planejamento do 

empreendimento quanto às etapas, metas e produtos, no que couber, e 

explicitar as inconformidades verificadas; 

d. Item 4 – Conclusão: Em razão da análise efetivada recomendar a reprovação da 

alteração contratual e orientar quanto à possibilidade de recurso. 

22.4.6 Ausência de recurso do Tomador ao PT 10 de reprovação 

O empreendimento pode ter continuidade com utilização da versão original do 

contrato, devendo o (AT) verificar a regularidade da execução e não havendo deve ser 

declarada a inadimplência técnica conforme previsto no PT 14. 
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22.4.7 PT 11 – Análise de recurso de reprovação de aditivo com resultado “Aprovado” 

O (AT) elabora o PT 11 de aprovação atendendo: 

a. Item 1 - Cabeçalho conforme item 17.3; 

b. Item 2 – Síntese de eventos pregressos: mencionar a data e o PT 10 anterior e 

sintetizar o recurso apresentado; 

c. Item 3 - Análise técnica: relacionar eventual documentação inserida, analisar o 

atendimento às inconformidades apontadas no PT 10 de reprovação; 

d. Item 4 – Conclusão: Em razão da análise recomendar a aprovação da alteração 

contratual e indicar ao (AF) as cláusulas a serem alteradas, efetivando a 

reprogramação financeira em local próprio do Sistema, se for o caso. 

22.4.8 PT 11 – Análise de recurso de reprovação de aditivo com resultado “Aprovado” 

O (AT) elabora o PT 11 de reprovação atendendo: 

a. Item 1 – Cabeçalho conforme item 17.3; 

b. Item 2 - Síntese de eventos pregressos: mencionar a data e o PT 10 anterior e 

sintetizar o recurso apresentado; 

c. Item 3 - Análise técnica: relacionar eventual documentação inserida, analisar 

itens eventualmente atendidos do PT 10 de reprovação e relacionar as 

inconformidades que persistem; 

d. Item 4 – Conclusão: Em razão da análise efetivada: (i) recomendar a reprovação 

da alteração contratual; (ii) informar que o empreendimento pode ter 

continuidade com utilização da versão original do contrato; e (iii) advertir que 

se forem constatadas irregularidades na execução será declarada a 

inadimplência técnica. 

22.4.9 Atos do Agente Financeiro 

O (AF), após recebidos o PT 10 ou o PT 11 com resultado “Aprovado”: 

a. Verifica a compatibilidade dos valores e das assinaturas na planilha de 

orçamento e cronograma físico-financeiro (caso tenham sido alterados), 

solicitando ajustes ao (AT) caso necessário; 

b. Autentica o PT 10 ou PT 11, conforme o caso; e 

c. Emite e assina o Termo Aditivo ao contrato, observando, no que couber, as 

recomendações do (AT) e as minutas padrão aprovadas em comum acordo com 

a Secretaria à qual se vincula o FEHIDRO;  

d. Insere Comunicado à SECOFEHIDRO. 

Manual de Procedimentos Operacionais FEHIDRO (0014330072)         SEI 020.00020234/2023-01 / pg. 125



 

97 
 

22.4.10  Ações da SECOFEHIDRO após emissão do aditivo 

a. Confere o Termo Aditivo; 

b. Coleta assinatura de duas testemunhas e do Secretário, Presidente do 

COFEHIDRO, ou seu representante; 

c. Coleta assinatura do(s) representante(s) legal(is); 

d. Insere o aditivo com todas as assinaturas no Sistema;  

e. Emite Comunicado para providências do Tomador. 

22.4.11  Ações do Tomador após emissão do aditivo 

O Tomador passa à execução do empreendimento conforme Aditivo, fazendo aditivo 

de valor com o(s) Executor(es) contratado(s), se for o caso. Excepcionalmente, caso haja 

necessidade de outro processo licitatório para atender o aditivo, repete-se o 

procedimento previsto no item 21, porém sem a necessidade de emissão dos PT 3 e 

PT 4, inserindo-se a análise e aprovação do(s) Executor(es) pelo (AT) no PT subsequente 

que vier a ser emitido, como acréscimo do respectivo objetivo e adequação do título. 

22.5 Parecer intermediário de acompanhamento - PT12 

O Fluxograma da Figura 14 ilustra os procedimentos das instâncias participantes do 

processo relativo ao ”PT 12 – Parecer intermediário de acompanhamento” que, 

diferentemente dos demais PTs, não envolve análises do tipo “aprovar/reprovar”. 

Ao longo do processo de execução, independentemente da emissão dos demais PTs 

previstos, o (AT), por decisão própria, identifica a necessidade de formalizar – no PT 12 

– demandas ou orientações específicas ao Tomador, como por exemplo: situação do 

atendimento a providências pendentes identificadas em uma última vistoria que não 

devem aguardar o próximo PT; informações intermediárias sobre o avanço da execução 

que sejam necessárias para verificar o bom andamento do empreendimento; relatório 

de uma vistoria extra; informações intermediárias sobre produtos parciais ou 

finalizados etc. 

Emitido o PT 12 e não havendo atendimento no prazo estabelecido, o (AT), se 

configurada(s) irregularidade(s), deverá declarar a inadimplência conforme PT 14. 

O conteúdo mínimo do PT 12 será: 

a. Item 1 – Cabeçalho conforme item 17.3; 

b. Item 2 - Síntese de eventos pregressos: resumir a situação do empreendimento; 

c. Item 3 - Análise técnica: justificar a necessidade da diligência/ esclarecimento 

na situação do empreendimento conforme respectiva peculiaridade; relatar a 
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vistoria, se for o caso; explicitar a demanda/ recomendações/ esclarecimentos 

necessários e estabelecer prazo para atendimento, se pertinente; 

d. Item 4 – Conclusão: Em razão da análise efetivada advertir que se forem 

constatadas irregularidades na execução poderá ser declarada a inadimplência 

técnica. 

 

Figura 14 – Fluxograma do PT 12. 

 

22.6 Parecer específico sob demanda – PT 13 

O Fluxograma da Figura 15 ilustra os procedimentos das instâncias participantes do 

processo relativo ao ”PT 13 – Parecer específico sob demanda” solicitado pela 

SECOFEHIDRO que, à semelhança do PT 12, não envolve análises do tipo 

“aprovar/reprovar”. 

Solicitações à SECOFEHIDRO relativas a empreendimentos podem vir de fora das 

instâncias do processo FEHIDRO, originadas por denúncias, demandas de órgãos do 

próprio SIGRH, de controle interno (Controladoria Geral do Estado) ou externo (TCESP, 

MPSP, ALESP, Judiciário, etc.). Além de solicitações externas, demandas extraordinárias 
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podem ocorrer em situações de “Inadimplência Definitiva”, como descrito mais à frente 

nos itens relativos às inadimplências. 

Em tais casos, quando as informações disponíveis no Sistema não forem suficientes 

para instruir adequadamente uma resposta ou ação, a SECOFEHIDRO, mediante 

comunicado no Sistema ou ofício, demandará ao (AT) ou (AF): (i) a emissão do PT 13, 

estabelecendo (ii), as formas de atendimento e (iii) o prazo de atendimento. 

Sendo o conteúdo do PT 13 satisfatório, a SECOFEHIDRO executa suas providências, 

caso contrário, solicita ajustes conforme necessidade. 

O conteúdo mínimo do “PT 13 – Parecer específico sob demanda” será: 

a. Item 1 – Cabeçalho conforme item 17.3; 

b. Item 2 - Síntese de eventos pregressos: resumir a situação do empreendimento; 

c. Item 3 - Análise técnica: explicitar a demanda recebida da SECOFEHIDRO, 

discorrer sobre a providência adotada para atendimento, e fornecer de forma 

organizada as informações requeridas; e 

d. Item 4 – Conclusão: Em razão da análise efetivada encaminhar à SECOFEHIDRO, 

mediante inserção do PT 13 no Sistema e Comunicado. 
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Figura 15 – Fluxograma do PT13. 
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22.7 Declaração de Inadimplência Técnica (PT 14 e PT 15) e 
Inadimplência Definitiva 

22.7.1 Conceito de inadimplência técnica, definitiva e consequências 

Durante a execução do contrato, irregularidades de natureza técnica identificadas e 

não sanadas a tempo, sujeitam o Tomador à declaração de “Inadimplência Técnica” 

pelo (AT), a qual acarreta a suspensão dos desembolsos previstos no contrato objeto 

de inadimplência e de outros eventuais contratos em execução do mesmo Tomador 

até a solução das irregularidades. 

A declaração de Inadimplência Técnica, cujas irregularidades não sejam sanadas no 

prazo previsto neste MPO mediante recurso aprovado, podem acarretar a 

“Inadimplência Definitiva” aplicada pelo Presidente do COFEHIDRO após manifestação 

específica elaborada pela SECOFEHIDRO. 

O Tomador com “Inadimplência Definitiva” é inserido pela SECOFEHIDRO no CADIN 

(Cadastro Informativo de Créditos não Quitados de Órgãos e Entidades Estaduais), 

criado pela Lei nº 12.799/2008, e fica impedido - até a solução das irregularidades - de 

ser indicado pelos Colegiados para novos financiamentos, assinar novos contratos 

junto ao FEHIDRO e de receber as parcelas dos contratos já firmados. 

Decorridos 90 (noventa) dias da Inadimplência Definitiva/ Inserção no CADIN, a 

SECOFEHIDRO solicita ao (AF) a cobrança administrativa, via eventual TEC e, na 

sequência, cobrança judicial. 

Na Figura 16 consta o fluxograma com os procedimentos relativos ao ”PT 14 - 

Declaração de Inadimplência Técnica” e o ”PT 15 - Análise de recurso à declaração de 

Inadimplência Técnica”, podendo o (AT) acolher ou não o recurso. O (AT), não 

acolhendo o recurso, restará à (SC) submeter o assunto ao presidente do COFEHIDRO. 

Constituem motivos para declaração de Inadimplência Técnica: 

a. Não cumprimento de itens do projeto, memoriais, especificações técnicas ou 

termos de referência; 

b. Não cumprimento do cronograma sem concordância explícita do (AT); 

c. Modificações de obras e serviços não aprovadas pelo (AT); 

d. Falta de placa em obras ou serviços de campo ou da inserção dos logos do 

FEHIDRO, do CBH e do Governo do Estado nos relatórios e demais produtos 

previstos, conforme estabelecido no Anexo 6; 

e. Casos em que as obras e serviços inicialmente previstos no empreendimento 

aprovado para realização de mão de obra contratada passem a ser feitos com 
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mão de obra própria do Tomador, ou vice-versa, sem que a Planilha de 

Orçamento seja alterada e reapresentada ao (AT) para nova análise e ajuste do 

Cronograma físico-financeiro; 

f. Não apresentação das prestações de contas e/ou falta de correção nos prazos 

devidos para as irregularidades apontadas; e 

g. Comprovação de vinculação de terceirizados com a estrutura gerencial, 

administrativa e quadro de funcionários do Tomador ou de participação em 

quaisquer instâncias envolvidas na indicação, aprovação e acompanhamento da 

execução do empreendimento o que implicará, inclusive, no impedimento de 

novos pleitos ao FEHIDRO pelo prazo de dois anos. 
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Figura 16 – Fluxograma do PT14 e do PT15, e da inadimplência definitiva. 
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22.7.2 PT 14 – Parecer de Declaração de Inadimplência Técnica 

Constatada pelo (AT) a situação que caracteriza a inadimplência técnica, ele organiza 

as informações, reúne evidências objetivas e elabora o PT 14, cujo conteúdo mínimo 

será: 

a. Item 1 – Cabeçalho conforme item 17.3; 

b. Item 2 - Síntese de eventos pregressos: resumir a situação do empreendimento 

relacionando marcos de relevância, pontuando as datas e expediente utilizado 

para eventuais advertências anteriores relacionadas ao motivo da inadimplência; 

c. Item 3 - Análise técnica: discorrer sobre as irregularidades que caracterizam a 

inadimplência técnica, explicitando os dispositivos não atendidos da 

documentação aprovada, do MPO e/ou contrato, enumerando-as com as 

devidas evidências;  

d. Item 4 – Conclusão: Em razão da análise efetivada, declarar a Inadimplência 

Técnica do Tomador e orientar quanto à possibilidade e condições para recurso. 

Na sequência, inserir PT 14 no Sistema e fazer Comunicado solicitando providência à 

SECOFEHIDRO. 

 

22.7.3 Recurso do Tomador ao PT 14 

No prazo estabelecido neste MPO e no espaço próprio do Sistema (subaba “Recurso” 

da aba ”Análise do Tomador” no menu principal) deve ser inserido um ofício em papel 

timbrado, assinado pelo representante legal, e dirigido ao (AT) constando, no mínimo, 

de: 

a. Dados de identificação do empreendimento (título do empreendimento, nº do 

contrato e data de assinatura); 

b. Contestação, justificativa para as ocorrências e/ou juntada de documentos 

complementares de forma a reverter a situação que originou a inadimplência, 

ou seja, solucionar adequadamente todas as desconformidades apontadas no 

PT 14; 

c. Solicitação de prazo para atendimento das desconformidades que não exceda 

30 (trinta) dias, mas caso esse período seja insuficiente, solicitar a alteração de 

orçamento/cronograma conforme descrito em item específico deste MPO. 

22.7.4 PT 15 – Análise de recurso à declaração de inadimplência técnica, com resultado 

“Aprovado” 

O (AT) avalia o recurso recebido e emite o PT 15 de aprovação do recurso, conforme 

segue: 
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a. Item 1 – Cabeçalho conforme item 17.3; 

b. Item 2: Síntese de eventos pregressos: resume as desconformidades que 

levaram à Declaração de Inadimplência Técnica e registra que o recurso foi 

apresentado no prazo; 

c. Item 3 - Análise técnica: Discorrer ponto a ponto sobre o recurso apresentado 

(justificativas, documentações, prazo requerido etc.) e fundamentar a solução 

ou possibilidade efetiva de solução das inconformidades, observando: (i) em 

caso de concessão de prazo de até 30 (trinta) dias, propor a suspenção da 

inadimplência técnica e fazer verificação do atendimento efetivo após o prazo, 

reativando a inadimplência no caso de descumprimento; e (ii) em caso de 

alteração do orçamento/cronograma emitir de forma concomitante o PT 8, após 

recebidos os documentos pertinentes; 

d. Item 4 – Conclusão: Em razão da análise efetivada propor a aprovação do 

recurso e continuidade da execução. 

Na sequência, inserir o PT 15 e PT 8 (se for o caso) no Sistema e Comunicar à 

SECOFEHIDRO. 

22.7.5 Análise recurso à declaração de inadimplência técnica, com resultado 

“Aprovado” 

O (AT) avalia o recurso recebido e emite o PT 15 de reprovação do recurso, conforme 

segue: 

a. Item 1 – Cabeçalho conforme item 17.3; 

b. Item 2: Síntese de eventos pregressos: resume as desconformidades que 

levaram à Inadimplência Técnica e registra que o recurso foi apresentado no 

prazo ou fora do prazo, conforme o caso; 

c. Item 3 - Análise técnica: discorrer ponto a ponto sobre o recurso apresentado 

(justificativas, documentações, prazo requerido etc.) e fundamentar as razões 

pelas quais o recurso não resolve as inconformidades apontadas no PT 14; 

d. Item 4 –Conclusão parcial ou proposta de conclusão com devolução dos 

recursos (conforme o caso): analisar se os itens para os quais já foram aprovadas 

prestações de contas constituem resultados parciais do escopo que podem ser 

considerados utilizáveis para efeito da proposição de conclusão parcial do 

contrato. Caso sejam, apurar os respectivos valores e informar eventual saldo já 

repassado que deve ser devolvido com correção. Caso não haja resultados 

parciais do escopo aproveitáveis, informar qual a totalidade dos recursos 

repassados que devem ser devolvidos corrigidos, 

e. Item 5 – Conclusão: Em razão da análise efetivada, propor a reprovação do 

recurso, a conclusão parcial ou a conclusão com devolução dos recursos. 
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Na sequência inserir o PT 15 no Sistema e Comunicar à SECOFEHIDRO. 

22.7.6 Ações da SECOFEHIDRO na ausência de recurso do Tomador ao PT 14 ou 

reprovação de recurso pelo PT 15 

A apresentação de recurso deve ser monitorada pelo (AT), que informa à 

SECOFEHIDRO a ausência de registro, sem prejuízo de monitoramento pela mesma. 

A falta de recurso no devido prazo, ou reprovação conforme PT 15, implica em 

proposta pela SECOFEHIDRO da aplicação de “Inadimplência Definitiva” pelo 

Presidente do COFEHIDRO. Os empreendimentos em situação de inadimplência 

definitiva, mesmo inseridos no CADIN, podem ser objeto de regularização, mediante 

proposta do Tomador, em uma única oportunidade, ao Presidente do COFEHIDRO, o 

qual, para sua decisão se baseará, caso necessário, em consulta ao Agente que 

declarou a inadimplência. 

Decorridos 90 (noventa) dias da inadimplência definitiva, a SECOFEHIDRO solicita ao 

(AF) que proceda à cobrança administrativa dos recursos repassados, devidamente 

corrigidos. Caso não seja feita a restituição ou não seja pactuado um TEC conforme 

previsto em item específico deste MPO, a SECOFEHIDRO solicita ao (AF) que proceda 

à cobrança judicial dos débitos. 

O contrato será dado por “Concluído” (encerrado antes do cumprimento integral do 

cronograma), se ocorrer uma das situações abaixo: 

a. Devolução total ou parcial dos recursos conforme apurado pelo (AT) e corrigido 

pelo (AF); 

b. Conclusão dos pagamentos previstos em TEC; ou 

c. Devolução total ou parcial dos recursos após cobrança administrativa ou judicial 

pelo (AF).  

22.7.7 Ações do (AF) 

Mediante solicitação da SECOFEHIDRO o (AF) providencia: 

a. Atualização monetária do valor do débito apurado pelo (AT) com correção por 

índice do fundo de aplicação financeira utilizado pelo FEHIDRO, conforme 

demonstrado a seguir: Valor devido na data da inadimplência "A"; Cota na data 

da inadimplência "B"; Cota na data da emissão do Termo de Encerramento/ TEC/ 

Parcela TEC "C"; Cota atualizada "D" = (A/B); Valor atualizado "E" = (CxD); 

b. Cobrança administrativa ao Tomador e emissão de TEC, conforme o caso; 

c. Cobrança judicial do Tomador; 
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d. Reparcelamento da dívida ajuizada, por meio de acordo judicial, com a 

incidência de atualização monetária e juros legais, em até 60 (sessenta) meses, 

em qualquer fase do processo judicial. 

22.8 Declaração de Inadimplência Financeira (PT 16 e PT 17) e 
Inadimplência Definitiva 

 

22.8.1 Conceito de inadimplência financeira, definitiva e consequências 

Aplicam-se à “Inadimplência Financeira” e à eventual “Inadimplência Definitiva” 

decorrente da Financeira, o mesmo conceito e consequências da Inadimplência 

Técnica, com a única diferença que as irregularidades aqui previstas são da alçada do 

(AF) que aplicará a “Inadimplência Financeira”, mediante Parecer Técnico conforme 

definido a seguir. 

Na Figura 17 consta fluxograma com os procedimentos das instâncias envolvidas 

relativos ao ”PT 16 - Declaração de Inadimplência Financeira” e ”PT 17 - Análise de 

recurso à declaração de inadimplência financeira”.  

Constituem motivos para declaração de Inadimplência Financeira: 

a. Não cumprimento dos pagamentos relacionados aos contratos de 

financiamentos reembolsáveis; 

b. Falta da apresentação ao (AF), nos devidos prazos, das certidões exigidas pelo 

FEHIDRO ou da prestação de contas, ou a rejeição delas, em qualquer etapa da 

execução do empreendimento; ou 

c. Não cumprimento de qualquer dispositivo previsto no contrato de 

financiamento, cujo acompanhamento não seja responsabilidade direta do AT. 
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Figura 17 – Fluxograma do PT 16 e do PT 17, e da inadimplência definitiva.  
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22.8.2 PT 16 – Parecer de Declaração de Inadimplência Financeira 

Constatada pelo (AF) a situação que caracteriza a inadimplência financeira, ele organiza 

as informações, reúne evidências objetivas e elabora o PT 16 com o seguinte conteúdo: 

a. Item 1 – Cabeçalho conforme item 17.3 no que se aplica ao (AF); 

b. Item 2 - Síntese de eventos pregressos: resumir a situação do empreendimento 

relacionando marcos de relevância, pontuando as datas e expediente utilizado 

para eventuais advertências anteriores relacionadas ao motivo da inadimplência; 

c. Item 3 - Análise técnica: Discorrer sobre as irregularidades que caracterizam a 

inadimplência financeira, explicitando os dispositivos não atendidos da 

documentação aprovada, do MPO e/ou contrato, enumerando-as com as 

devidas evidências;  

d. Item 4 – Conclusão: Em razão da análise efetivada declarar a Inadimplência 

Financeira; 

e. Na sequência o (AF) insere o arquivo do PT 16 no Sistema e faz Comunicado à 

SECOFEHIDRO. 

22.8.3 Recurso do Tomador ao PT 16 

No prazo estabelecido neste MPO e no espaço próprio do Sistema (subaba “Recurso” 

da aba ”Análise do Tomador” no menu principal) deve ser inserido um ofício em papel 

timbrado, assinado pelo representante legal, e dirigido ao AF constando no mínimo 

de: 

a. Dados de identificação do empreendimento (título, nº do contrato e data de 

assinatura); 

b. Contestação, justificativa para as ocorrências e/ou juntada de documentos 

complementares de forma a reverter a situação que originou a Inadimplência 

Financeira, ou seja, solucionar adequadamente ou indicar solução concreta para 

todas as desconformidades apontadas no PT 16;  

c. Solicitação, se necessário, de prazo para atendimento das desconformidades 

que não exceda 30 (trinta) dias. 

22.8.4 PT 17 – Análise de recurso à declaração de inadimplência financeira, com 

resultado “Aprovado” 

O (AF) avalia o recurso recebido e emite o PT 17 de aprovação do recurso conforme 

segue: 

a. Item 1 - Cabeçalho conforme item 17.3 no que se aplica ao (AF); 
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b. Item 2 - Síntese de eventos pregressos: resume as desconformidades que 

levaram à Declaração de Inadimplência Financeira e registra que o recurso foi 

apresentado no prazo; 

c. Item 3 - Análise técnica: discorrer ponto a ponto sobre o recurso apresentado 

(justificativas, documentações, prazo requerido etc.) e fundamentar a solução 

ou possibilidade efetiva de solução das inconformidades; 

d. Item 4 – Conclusão: Em razão da análise efetivada aprovar o recurso e indicar a 

continuidade da execução, suspender a situação de Inadimplência Financeira, 

porém registrar, no caso de concessão de prazo de até 30 (trinta) dias, a 

advertência que a falta de solução no prazo implicará no retorno automático à 

situação de Inadimplência. 

Na sequência, inserir o PT 17 no Sistema e Comunicar ao Tomador e à SECOFEHIDRO. 

22.8.5 PT 17 – Análise de recurso à declaração de inadimplência financeira, com 

resultado “Reprovado” 

O (AF) avalia o recurso recebido e emite o PT 17 de reprovação do recurso conforme 

segue: 

a. Item 1 - Cabeçalho, conforme item 17.3 no que se aplica ao (AF); 

b. Item 2: Síntese de eventos pregressos: resume as desconformidades que 

levaram à Inadimplência Financeira e registra que o recurso foi apresentado no 

prazo ou fora do prazo, conforme o caso; 

c. Item 3 - Análise técnica: discorrer ponto a ponto sobre o recurso apresentado 

(justificativas, documentações, prazo requerido etc.) e fundamentar as razões 

pelas quais o recurso não resolve as inconformidades apontadas no PT 16; 

d. Item 4 – Conclusão: Em razão da análise efetivada reprovar o recurso. 

Na sequência, inserir o PT 17 no Sistema e elaborar Comunicado solicitando 

providência à SECOFEHIDRO. 

22.8.6 Ações da SECOFEHIDRO na ausência de recurso do Tomador ao PT 16 ou 

reprovação de recurso pelo PT 17 

A apresentação de recurso deve ser monitorada pelo (AF), que informa à 

SECOFEHIDRO a ausência de registro, sem prejuízo de monitoramento pela mesma. 

A falta de recurso no devido prazo, ou reprovação pelo PT 17, implica em proposta 

pela SECOFEHIDRO da aplicação de “Inadimplência Definitiva” pelo Presidente do 

COFEHIDRO. Os empreendimentos em situação de inadimplência definitiva, mesmo 

inseridos no CADIN, podem ser objeto de regularização, mediante proposta do 
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Tomador, em uma única oportunidade, ao Presidente do COFEHIDRO, o qual, para sua 

decisão se baseará, caso necessário, em consulta ao Agente que declarou a 

inadimplência.  

Decorridos 90 (noventa) dias da inadimplência definitiva a SECOFEHIDRO solicita ao 

(AF) que proceda à cobrança administrativa dos recursos repassados, devidamente 

corrigidos. Caso não seja feita a restituição ou não seja pactuado um TEC, conforme 

previsto em item específico deste MPO, a SECOFEHIDRO solicita ao AF que proceda à 

cobrança judicial dos débitos. 

No caso de pactuação de um TEC, conforme a situação de execução do 

empreendimento, a SECOFEHIDRO, se for o caso, pode solicitar ao (AT) a emissão de 

um PT 13. O objetivo do PT 13, neste caso, será a apuração dos valores desembolsados, 

com prestação de contas aprovadas, que correspondem a uma conclusão parcial do 

escopo de itens “utilizáveis”, conforme já descrito em itens anteriores. 

O contrato será dado por “Concluído” (encerrado antes do cumprimento integral do 

cronograma), se ocorrer uma das situações abaixo: 

a. Devolução total ou parcial dos recursos conforme apurado pelo (AT) ou (AF); 

b. Conclusão dos pagamentos previstos em TEC; ou 

c. Devolução total ou parcial dos recursos após cobrança administrativa ou judicial 

pelo (AF). 

22.8.7 Ações do AF 

Mediante solicitação da SECOFEHIDRO o AF providencia: 

a. Atualização monetária do valor do débito apurado pelo (AT) com correção por 

índice do fundo de aplicação financeira utilizado pelo FEHIDRO; 

b. Cobrança administrativa ao Tomador e emissão de TEC, conforme o caso;  

c. Cobrança judicial do Tomador, podendo firmar reparcelamento da dívida 

ajuizada, por meio de acordo em juízo, com a incidência de atualização 

monetária e juros legais, em até 60 (sessenta) meses, em qualquer fase do 

processo judicial, bem como, conceder desconto, nos encargos financeiros e 

multas, de até 50% (cinquenta por cento), para os contratos reembolsáveis 

firmados há mais de 4 (quatro) anos. 
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 PARECER CONCLUSIVO COM RELATÓRIO FINAL - PT 18 E PT 19 

Após o pagamento da última parcela o Tomador executa a última etapa programada 

e, após sua conclusão física, presta contas dessa última parcela e apresenta o Relatório 

Final do empreendimento. 

Na Figura 18 consta o fluxograma que ilustra as interações entre as diversas instâncias 

e os pareceres a serem emitidos:  “PT 18 – Parecer conclusivo com relatório final” com 

resultado “Aprovado”, “Reprovado” ou “Pedido de complementação”. Se reprovado, e 

havendo o recurso, poderá resultar o ”PT 19 – Análise de recurso à reprovação de 

parecer conclusivo", com resultado “Aprovado” ou “Reprovado”. Não havendo o 

recurso, ou se reprovado, segue para a inadimplências técnica e financeira. 

23.1 Ações do Tomador 

O tomador deve se organizar para o cumprimento fiel das recomendações do (AT), 

conforme constam na planilha de orçamento, cronograma físico-financeiro e plano de 

trabalho, tomando as seguintes providências para a conclusão do empreendimento: 

a. Executar a última etapa programada de forma que a execução física atinja 100% 

(cem por cento); 

b. Prestar contas da última parcela financeira recebida, conforme o mesmo roteiro 

estabelecido para as parcelas anteriores constante do item 22.1.1, observando 

que nessa fase a relação dos pagamentos efetuados, conforme Anexo 7, 

prevista em 22.1.1 g, deve se referir a 100% dos pagamentos da etapa e eventual 

saldo da etapa anterior. No caso de não haver comprovantes de 100% das 

despesas programadas, mas se forem apresentados a relação e os 

comprovantes de todos os itens executados e o empreendimento atingir 

execução física compatível com execução plena do escopo, requerer de forma 

justificada a conclusão mediante devolução do saldo de recursos; 

c. Efetuar a devolução em conta informada pelo AF (conforme previsto em 22.1.8 

d.) do saldo residual ao FEHIDRO existente na conta específica do 

empreendimento, anexando comprovante do crédito efetuado na aba 

“Prestação de Contas” e, caso não haja saldo residual a ser devolvido, anexar 

extrato evidenciando que a conta corrente do empreendimento encontra-se 

com saldo zerado; 

d. Relatório Final da execução do empreendimento, contendo, no mínimo, 

Introdução com síntese dos resultados produzidos; relato objetivo do Histórico 

do período de execução; e Anexos: (i) Termo de Referência final ou 

especificações técnicas, incluindo eventuais ajustes de escopo ao longo da 

execução; (ii) Documentação fotográfica das fases mais importantes para obras 

e serviços de campo (Empreendimentos Estruturais) ou cópias dos produtos 
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finais no caso de relatórios e produtos gráficos (Empreendimentos Não 

Estruturais); 

e. Inserir no Sistema na aba “Análise do Tomador”, na subaba “Prestação de 

Contas”, de forma concomitante, o previsto nos itens b), c) e d) acima;  

f. Enviar Comunicado ao (AT) informando das providências tomadas e solicitando 

a devida análise para conclusão do empreendimento. 
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Figura 18 - Fluxograma do PT 18 e do PT 19. 
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23.2 Ações do Agente Técnico 

a. Verifica a conformidade da documentação relacionada em 22.1.1, no que 

couber, à prestação de contas ao Relatório Final, conforme 23.1 b), c) e d), realiza 

vistoria de campo, se pertinente, e verifica a conformidade geral da execução 

com a documentação técnica aprovada e as boas práticas. Estando tudo em 

conformidade emite o PT 18 com a aprovação da prestação de contas e do 

Relatório Final;  

b. Caso haja inconformidades solicita, em até duas oportunidades, 

complementações ou ajustes ao Tomador, após as quais: (i) havendo 

conformidade emite o PT 18 com a aprovação, conforme detalhado em 23.2.1; 

ou (ii) prevalecendo inconformidades emite o PT 18 com a reprovação, 

conforme detalhado em 23.2.2.   

23.2.1 PT 18 – Parecer Conclusivo com Relatório Final, resultado “Aprovado” 

O AT elabora o PT 18 com a aprovação, atendendo: 

a. Item 1 – Cabeçalho conforme item 17.3;  

b. Item 2 - Principais eventos pregressos: mencionar a data e o PT anterior e 

sintetizar eventuais tratativas e/ou recomendações do (AT) para a execução 

no período, como o atendimento a complementações, caso tenha havido; 

c. Item 3 - Análise da prestação de contas: relacionar a documentação inserida 

no Sistema para atendimento ao previsto no item 22.1.1, no que couber, e 

eventuais requisitos legais complementares para a etapa final; analisar a 

conformidade técnica da documentação; e a coerência dos custos com os 

valores de mercado e as quantidades aplicadas com o programado; avaliar 

os produtos finais apresentados e/ou a situação das obras e serviços; 

d. Item 4 – Análise do Relatório Final: descrever sucintamente o conteúdo, os 

produtos finais e atestar que o mesmo está em conformidade com os 

trabalhos executados e atende o conteúdo mínimo estabelecido em 23.1 b); 

e. Item 5 – Vistoria de campo, quando pertinente: relatar e documentar, 

atestando que os serviços e/ou obras foram executados com pleno 

cumprimento do objeto e que o mesmo se encontra em condições de entrar 

em operação, se for o caso; 

f. Item 6 – Conclusão: Em razão da análise, atestar a conclusão física do 

empreendimento, a disponibilização e conformidade do Relatório Final e 

produtos finais, recomendando a aprovação da prestação de contas e do 

Relatório Final. 
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23.2.2 PT 18 – Parecer Conclusivo com Relatório Final, resultado “Reprovado” 

O AT elabora o PT 18 com reprovação, atendendo: 

a. Item 1 – Cabeçalho conforme item 17.3;  

b. Item 2 - Principais eventos pregressos: mencionar a data e o PT anterior e 

sintetizar eventuais tratativas e/ou recomendações do (AT) para a execução no 

período, como o atendimento a complementações, caso tenha havido; 

c. Item 3 - Análise da prestação de contas: relacionar a documentação inserida no 

Sistema para atendimento ao previsto no item 22.1.1 para a etapa final; analisar 

a documentação e apontar eventuais inconformidades (custos x valores de 

mercado, quantidades aplicadas x programado etc.), se cabível; avaliar os 

produtos finais apresentados e/ou a situação das obras em relação ao 

planejamento do empreendimento; 

d. Item 4 – Análise do Relatório Final: descrever sucintamente o conteúdo 

cotejando com o mínimo previsto em 23.1.b), os produtos finais e atestar ou 

não se o mesmo está em conformidade com os trabalhos executados. Em caso 

negativo apontar de forma objetiva o que precisa ser feito para regularizar; 

e. Item 5 – Vistoria de campo, quando pertinente: relatar e documentar, 

relacionando eventuais itens que necessitem de ajuste para plena aceitação da 

conclusão dos serviços e/ou obras e as condições de entrar em operação, se for 

o caso; 

f. Item 6 – Conclusão: Em razão da análise recomendar a reprovação, de forma 

total ou parcial, do constante nos itens c), d) e e) acima, relacionando de forma 

didática os itens que devem ser regularizados e informando a possibilidade de 

recurso no prazo previsto no MPO. 

23.3 Recurso do Tomador à reprovação de contas da última parcela 
e/ou do relatório final  

O procedimento é semelhante ao estabelecido nas demais situações de recurso do 

Tomador ao (AT). No espaço próprio do Sistema (subaba “Recurso” da aba “Análise do 

Tomador” no menu principal) deve ser inserido um ofício em papel timbrado, assinado 

pelo representante legal, dirigido ao (AT) e constando no mínimo de: 

a. Dados de identificação do empreendimento (título, nº do contrato e data de 

assinatura); 

b. Contestação, justificativa ou juntada de documentos complementares de forma 

a atender plenamente os itens de desconformidades apontadas no PT 18 de 

reprovação; 

c. Caso necessário, solicitar prazo para atendimento das desconformidades que 

não exceda 30 (trinta) dias. 
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23.4 PT 19: Análise de recurso à reprovação de parecer conclusivo 

23.4.1 PT 19 – Análise recurso reprovação de parecer conclusivo com resultado 

“Aprovado” 

O (AT) avalia o recurso recebido e emite o PT 19 de aprovação do recurso, conforme 

segue: 

a. Item 1 - Cabeçalho, conforme item 17.3; 

b. Item 2 - Síntese de eventos pregressos: resume as desconformidades que 

levaram à emissão do PT 18 de reprovação e registra que o recurso foi 

apresentado no prazo; 

c. Item 3 - Análise técnica: discorrer ponto a ponto sobre o recurso apresentado 

(justificativas, documentações, prazo requerido etc.) e fundamentar a solução 

ou possibilidade efetiva de solução das inconformidades; 

d. Item 4 – Conclusão: Em razão da análise efetivada, propor a aprovação do 

recurso. 

Na sequência inserir o PT 19 no Sistema e Comunicar à SECOFEHIDRO. 

23.4.2 PT 19 – Análise recurso reprovação de parecer conclusivo com resultado 

“Reprovado” 

O (AT) avalia o recurso recebido e emite o PT 19 de reprovação, conforme segue: 

a. Item 1 - Cabeçalho, conforme item 17.3; 

b. Item 2 - Síntese de eventos pregressos: resume as desconformidades que 

levaram à emissão do PT 18 de reprovação e registra que o recurso foi 

apresentado no prazo ou fora do prazo, conforme o caso; 

c. Item 3 - Análise técnica: discorrer ponto a ponto sobre o recurso apresentado 

(justificativas, documentações, prazo requerido etc.) e fundamentar as razões 

pelas quais o recurso não resolve as inconformidades apontadas no PT 18 de 

reprovação, relativas à prestação de contas e/ou ao relatório final; 

d. Item 4 – Encerramento parcial (conforme o caso): analisar se há itens do 

empreendimento com prestações de contas aprovadas anteriormente que 

constituem resultados parciais do escopo e que podem ser considerados 

utilizáveis para efeito da proposição de conclusão parcial do contrato. Caso 

sejam, apurar os respectivos valores e informar eventual saldo já repassado que 

deve ser devolvido com correção. Caso não haja resultados parciais do escopo 

aproveitáveis, informar qual a totalidade dos recursos repassados que devem 

ser devolvidos corrigidos; 
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e. Item 5 – Conclusão: Em razão da análise efetivada, propor a reprovação do 

recurso, no que for pertinente, relacionando as pendências relativas à prestação 

de contas e/ou relatório final; ou ainda propor a conclusão parcial ou conclusão 

com devolução dos recursos. 

Na sequência, inserir o PT 19 no Sistema e Comunicar à SECOFEHIDRO. 

23.5 Ações do (AF) 

Após receber o PT 18 ou PT 19, com resultado “Aprovado”, o AF verifica a conformidade 

dos aspectos financeiros e autentica no Sistema. Caso haja inconformidade, solicita 

ajustes, conforme o caso: 

a. Verifica os documentos da prestação de contas relacionados no item 22.1.1 nos 

aspectos de sua competência, analisa a conformidade com o previsto no 

cronograma físico-financeiro e atesta a conformidade, nos aspectos de sua 

competência, da documentação prevista nos subitens 22.1.1 f), g) e h); 

b. Insere Comunicado aprovando a prestação de contas da última parcela, atesta 

a conclusão financeira do empreendimento e comunica à SECOFEHIDRO. 

23.6 Ações da SECOFEHIDRO  

Após as providências do (AF) em decorrência do PT 18 ou PT 19 com resultado 

“Aprovado”, a SECOFEHIDRO: 

a. Registra no Sistema a Conclusão do empreendimento; 

b. Seleciona, caso o empreendimento seja relevante para divulgação dos 

resultados, os arquivos do relatório final e de produtos finais para constar de 

espaço próprio no portal do SIGRH; 

c. Quando se tratar de Empreendimento Estrutural, seleciona alguns casos 

conforme critérios próprios, para acompanhamento pelo (AT), de resultados pós 

conclusão, objeto do PT 20 – Acompanhamento dos resultados (pós conclusão). 
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 TERMO DE ENCERRAMENTO CONDICIONADO (TEC) 

24.1 Situações passíveis de TEC 

O TEC é um ajuste entre o (AF) e o Tomador para devolução parcelada, pela via 

administrativa, de recursos repassados ao Tomador e não utilizados ou para os quais 

não haja prestação de contas aprovada, para fins de encerramento do contrato. 

No caso de operações reembolsáveis a celebração de TEC fica a critério do (AF), que 

pode fazer a execução das garantias apresentadas, se for o caso. 

O TEC é elaborado pelo (AF) conforme modelo padrão estabelecido em comum acordo 

com a Secretaria à qual se vincula o FEHIDRO e pode ser realizado nas seguintes 

situações: 

a. Decisão do próprio Tomador no caso de desistência da continuidade de 

empreendimento no qual tenha havido desembolsos; 

b. Necessidade de devolução de recursos após cumprido o processo de declaração 

de inadimplência técnica ou financeira, com devolução parcial ou total dos 

recursos repassados; 

c. Necessidade de devolução de recursos após registro do Tomador no CADIN;  

d. Necessidade de devolução de recursos mediante acordo no decorrer de 

cobrança judicial pelo (AF). 

24.2 Condições de parcelamento e pagamento 

A denúncia do contrato e sua conclusão perante o FEHIDRO implica na devolução total 

ou parcial das parcelas liberadas, corrigidas pelas taxas do fundo de investimento 

utilizado pelo (AF), conforme demonstrado a seguir: Valor devido na data da 

inadimplência "A"; Cota na data da inadimplência "B"; Cota na data da emissão do 

Termo de Encerramento/TEC/Parcela TEC "C"; Cota atualizada "D" = (A/B); Valor 

atualizado "E" = (CxD). 

O parcelamento poderá ser concedido pelo (AF) mediante solicitação e justificativa do 

Tomador, por ofício assinado pelo representante legal, encaminhado como anexo de 

Comunicado pelo Sistema. 

O prazo de devolução será diferenciado em razão do montante total a ser devolvido, 

corrigido até a data da celebração do TEC, podendo ser aprovado diretamente pelo 

AF, desde que atenda, no mínimo, as seguintes condições: 

a. Até 2 (duas) parcelas mensais, para débito de 1 a 1.000 UFESPs; 

b. Até 6 (seis) parcelas mensais, para débito de 1.001 a 5.000 UFESPs; 
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c. Até 12 (doze) parcelas mensais, para débito de 5.001 a 20.000 UFESPs; 

d. Até 18 (dezoito) parcelas mensais, para débito de 20.001 a 40.000 UFESPs;  

e. Até 24 (vinte e quatro) parcelas mensais, para débito acima de 40.000 UFESPs. 

Para prazos superiores aos definidos acima deve ser feita solicitação justificada ao 

Presidente do COFEHIDRO, cuja aprovação ou não, será comunicada ao (AF) e 

Tomador, por Comunicado no Sistema. 

O parcelamento acordado é formalizado mediante assinatura do TEC, inserido pelo 

(AF) na aba Documentação, subaba “Contratos” do Sistema. 

Para o pagamento de cada parcela, o (AF) calcula o valor corrigido e mediante 

Comunicado no Sistema informa ao Tomador, a conta bancária para depósito e o 

procedimento para efetivar a devolução. 

24.3 Falta de pagamento do parcelamento do TEC 

A falta de pagamento das parcelas acordadas no TEC, devidamente corrigidas, bem 

como a interrupção ou atraso superior a 30 (trinta) dias, implica em cobrança 

administrativa pelo AF com prazo máximo de 15 (quinze) dias para regularização do 

pagamento. Caso não regularizado, será realizada execução judicial pelo AF. 
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 ACOMPANHAMENTO DOS RESULTADOS (PÓS-CONCLUSÃO) – PT 
20 

Após o registro da conclusão do contrato, alguns empreendimentos serão 

selecionados pela SECOFEHIDRO para o acompanhamento de resultados, pelo (AT), 

constituindo nesses casos uma 7ª fase denominada “Pós-Conclusão”. 

O objetivo da fase é revisitar o empreendimento decorrido um prazo de 6 (seis) a 12 

(doze) meses após sua conclusão, para avaliar os resultados em relação aos objetivos 

estabelecidos na proposta aprovada e fornecer subsídios na avaliação da eficácia do 

empreendimento e de sua sustentabilidade, visando fazer eventuais recomendações 

ao Tomador, se couber, e aperfeiçoar procedimentos das fases anteriores do processo 

FEHIDRO. 

Na Figura 19 consta o fluxograma que ilustra essa 7ª fase com as interações entre as 

instâncias participantes do PT 20. Este é um Parecer elaborado pelo (AT) e apreciado 

pela SECOFEHIDRO. 

25.1 Ações da SECOFEHIDRO 

a. Selecionar em torno de 50% (cinquenta por cento) dos Empreendimentos 

Estruturais para o acompanhamento de resultados e, excepcionalmente, até 3% 

(três por cento) dos Empreendimentos Não Estruturais, cujos resultados sejam 

de relevante interesse e permitam o acompanhamento da efetividade de ações; 

b. Mediante Comunicado no Sistema informar o (AT) sobre a seleção do 

empreendimento para essa fase, mencionando a necessidade ou não de vistoria 

de campo. 

25.2 Ações do (AT) 

O (AT) solicita previamente ao Tomador informações de interesse, agenda e realiza 

vistoria de campo, quando pertinente, e elabora o “PT 20 – Acompanhamento dos 

resultados (pós-conclusão)” com o seguinte conteúdo mínimo: 

a. Item 1 - Cabeçalho, conforme item 17.3; 

b. Item 2 - Síntese do empreendimento: discorrer, no que for pertinente, sobre o 

objetivo geral; produtos e resultados principais atestados na data de conclusão 

do contrato; data de início de operação e/ou disponibilização dos serviços; e 

desempenho previsto no término do contrato;  

c. Item 3 – Análise técnica: Verificar necessidade de vistoria, e relatar, conforme a 

peculiaridade, a situação geral encontrada quanto à conservação de 

obras/serviços e/ou equipamentos, indicadores de desempenho e demais 
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pontos julgados relevantes para avaliar o cumprimento do escopo apoiado pelo 

FEHIDRO; 

d. Item 4 - Conclusão: em função da análise realizada atesta a plena conformidade 

dos resultados e/ou operação e/ou funcionamento da obra/serviços em relação 

ao esperado com a conclusão do empreendimento e, se for o caso, aponta 

inconformidades encontradas e relaciona recomendações ao próprio Tomador, 

ou ao CBH, ou à SECOFEHIDRO, para aperfeiçoamento de critérios de indicação 

ou das normas vigentes, respectivamente. 

 

Figura 19 - Fluxograma do PT 20. 
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25.3 Avaliação do PT 20 

A SECOFEHIDRO avalia o PT 20 elaborado pelo (AT) e solicita complementações, caso 

necessário, e após validação no Sistema, disponibiliza para o Tomador e o Colegiado, 

para atender eventuais recomendações das respectivas alçadas, e consolida 

informações dos PT 20 de outros empreendimentos para efeito de seu Relatório Anual 

de Atividades e subsídio a eventual aperfeiçoamento de normas. 
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 PRAZOS PARA PROCEDIMENTOS NO PROCESSO FEHIDRO 

Devem ser observados os diversos prazos estabelecidos no calendário de eventos 

tratados no item 7 deste MPO, além daqueles previstos nos editais dos CBHs tratados 

no item 12 deste MPO. 

Após as indicações dos colegiados, os prazos dos diversos procedimentos, sem 

prejuízo de outros descritos em itens específicos, constam da Tabela a seguir: 

 Procedimento Instância  
Prazo 
Limite 
(dias) 

1 Análise e enquadramento das indicações dos Colegiados SC 30 

2 
Pedido de complementação ou emissão do (PT 1, PT 3, PT 5, PT 
8, PT 10 ou PT 18) de aprovação ou reprovação 

AT 20 

3 Ato administrativo para validação de atos do Agente Técnico SC 10 

4 
Análise de documentação financeira, emissão e assinatura de 
contrato 

AF 15 

5 
Conferência de contrato e coleta de assinaturas de testemunhas, 
Presidente do COFEHIDRO e Tomador 

SC 30 

6 
Anexar no Sistema a documentação requerida para liberação da 
1ª. parcela (se não houver pedido de prorrogação) 

T 150 

7 
Anexar no Sistema a documentação requerida para liberação da 
1ª. parcela (prazo total para cumprimento do contrato) 

T 300 

8 Análise de documentação financeira e pagamento de parcela AF 15 

9 
Anexar no Sistema a documentação de prestação de contas após 
a conclusão física de uma etapa 

T 15 

10 
Ajustes pontuais em todas as fases (caso exista a solicitação de 
ajuste a outra instância o tempo se soma ao previsto para a 
instância responsável na etapa) 

SC,  AT, 
AF 

5 

11 Atendimento do 1º pedido de complementação do AT T 10 

12 Atendimento do 2º pedido de complementação do AT T 5 

13 
Emissão do PT de aprovação (PT 1, PT 3, PT 5, PT 8, PT 10 ou PT 
18) ou PT de reprovação (PT 2, PT 4, PT 6 ou PT 19) após eventuais 
pedidos de complementação 

AT 15 

14 
Recursos do Tomador aos PTs de reprovação (PT 2, PT 4, PT 6, PT 
9, PT 11 ou PT 19) 

T 15 

15 
Análise de recursos do Tomador aos PTs de reprovação (PT 2, PT 
4, PT 6 ou PT 19) 

AT 15 

16 
Parecer de análise prévia de alteração de cronograma, 
orçamento e/ou aditivo (PT 7) 

AT 10 

17 
Parecer intermediário de acompanhamento ou declaração de 
inadimplência técnica (PT 12 e PT 14) 

AT (*) 

18 Parecer específico sob demanda (PT 13) AT e AF 
Variável 

conforme 
demanda 

19 Parecer de declaração de inadimplência financeira (PT 16) AF (*) 

20 
Recursos do Tomador aos PTs de inadimplência técnica ou 
financeira (PT 14 ou PT 16) 

T 15 
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21 
Pareceres de acolhimento (aprovação) ou não acolhimento 
(reprovação) de recursos às declarações de inadimplência técnica 
(PT 15) e financeira (PT 17)  

AT ou AF 15 

22 
Regularização e apresentação ao AF de Certidões de adimplência 
fiscal sem que haja declaração de inadimplência financeira (ao 
longo da execução do contrato) 

T 120 

23 
Emissão do PT 20 - Acompanhamento dos resultados (pós-
conclusão) após solicitação da SC 

AT 20 

24 
Registro de atos no Sistema (inclusão do contrato assinado, PTs 
emitidos, pagamentos e atualização de programação financeira 
etc.) 

AT, AF 1 

(*) Não há prazo definido, pois são da iniciativa do (AT) ou (AF) ao longo do processo de execução do 

empreendimento. 
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 DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS E GERAIS  

 Empreendimentos contratados que estejam vinculados a Termos de 

Cooperação Técnica ou Compromisso de Doação celebrados entre entidade 

da sociedade civil e órgão ou entidade pública, estabelecendo que bens 

móveis, equipamentos e materiais adquiridos serão doados sem ônus à 

administração pública ao final do contrato, conforme Anexo XIII do MPO-

Investimento vigente até a data de aprovação deste novo MPO, continuam 

válidos e devem ter o cumprimento verificado pelo (AT) ao final de cada 

empreendimento; 

 Os empreendimentos nas situações “Não iniciados” ou “Em Execução”, na 

data de aprovação deste MPO-Investimento, devem ter seus cronogramas 

físico-financeiros e programação financeira repactuados entre (AT) e 

Tomadores, seja por solicitação de uma das partes ou no momento da 

liberação da 1ª parcela ou da próxima parcela programada, visando atender 

aos limites dos itens 14.5.2 e 18.2.e); 

 O ato de reprovação previsto nos PT 1, PT 3, PT 5, PT 8, PT 10 e PT 18 não 

precisa ser precedido de pedido de complementação técnica caso, a critério 

do (AT), se verifique o previsto no item 18.1.a); 

 A concessão de eventuais prazos para correção de inconformidades em 

recursos interpostos pelo Tomador, assim como para ajustes/correções 

pontuais ao longo da execução, pressupõe que o empreendimento continue 

em execução, porém mesmo que interrompido por tais motivos fica 

dispensada a repactuação de cronograma para ajuste contratual; 

 O não cumprimento de prazos pelo (AT) ou (AF) sujeita à aplicação, pela 

Secretaria à qual se vincula o FEHIDRO, das sanções previstas nos respectivos 

contratos; 

 A interpretação deste MPO, solução de casos omissos e situações especiais 

não previstas são prerrogativas da SECOFEHIDRO, por iniciativa própria ou 

solicitação das demais instâncias, com possibilidade de recurso 

administrativo ao Presidente do COFEHIDRO caso haja discordância do 

encaminhamento dado.  
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 ABREVIAÇÕES, SIGLAS E TERMOS UTILIZADOS  

AF Agente Financeiro 

ALESP Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo 

ANA Agência Nacional de Águas e Saneamento 

ANEEL Agência Nacional de Energia Elétrica 

APRM Área de Proteção e Recuperação de Mananciais 

ART Anotação de Responsabilidade Técnica 

AT Agente Técnico 

BDI Benefícios e Despesas Indiretas 

C Colegiado (CBH ou CRH) com atribuição de indicação de 

empreendimentos para financiamento do FEHIDRO 

CADIN Cadastro Informativo dos Créditos Não Quitados de Órgãos e 

Entidades Estaduais 

CBH Comitê de Bacia Hidrográfica 

CBH-AT Comitê da Bacia Hidrográfica do Alto Tietê 

CBH-PCJ Comitê das Bacias Hidrográficas dos Rios Piracicaba, Capivari e 

Jundiaí 

CETESB Companhia Ambiental do Estado de São Paulo 

CFURH Compensação Financeira pela Utilização dos Recursos Hídricos para 

Fins de Geração de Energia Elétrica 

CGC Conta Geral CFURH 

CNPJ Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica 

COFEHIDRO Conselho de Orientação do Fundo Estadual de Recursos Hídricos 

CORHI Comitê Coordenador do Plano Estadual de Recursos Hídricos 

CNDT Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 

CPF Cadastro de Pessoas Físicas 

CRH Conselho Estadual de Recursos Hídricos 

CRHi Coordenadoria de Recursos Hídricos 

CRMC Certidão de Regularidade do Município para celebrar Convênio 

CT Câmara Técnica 

DAEE Departamento de Águas e Energia Elétrica 

Desenvolve SP Desenvolve São Paulo – O Banco do Empreendedor 

DNU Disponibilidades Não Utilizadas 

DOE Diário Oficial do Estado de São Paulo 

e.ambiente Portal de gerenciamento dos processos da SIMA 

ETE Estação de tratamento de esgoto 

FEHIDRO Fundo Estadual de Recursos Hídricos 

FESAN Fundo Estadual de Saneamento 

FESB Fundo Estadual de Saneamento Básico 

FGTS Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 

GT Grupo de Trabalho associado a CBH, CORHI, COFEHIDRO ou CRH 

IBAMA Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais 

Renováveis 

ICP-Brasil Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira 

LDO Lei de Diretrizes Orçamentárias 
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LOA Lei Orçamentária Anual 

MPO-Investimento Manual de Procedimentos Operacionais de Investimento, do 

FEHIDRO 

MPSP Ministério Público do Estado de São Paulo 

ONG Organização não governamental 

PAA Plano Anual de Aplicação de Recursos 

PAPI Planos de Ação e Programas de Investimento quadrienal dos PBHs 

PBH Plano de Bacia Hidrográfica 

PDC Programa de Duração Continuada 

PEIP Programas Especiais de Interesse Público 

PERH Plano Estadual de Recursos Hídricos 

PL Projeto de Lei 

PPA Plano Plurianual 

PT Parecer Técnico 

SABESP Companhia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo 

SC SECOFEHIDRO = Secretaria Executiva do COFEHIDRO 

SCG Subcontas da Conta Geral da CFURH por UGRHI 

SE Secretaria Executiva do Colegiado (CBH ou CRH) 

SECOFEHIDRO Secretaria Executiva do COFEHIDRO 

SIGAM Sistema Integrado de Gestão Ambiental 

SIGRH Sistema Integrado de Gerenciamento de Recursos Hídricos 

SIMA Secretaria de Infraestrutura e Meio Ambiente 

SinFEHIDRO Sistema de Informações Gerenciais do FEHIDRO ou Sistema 

SMA Secretaria do Meio Ambiente 

SP Sem Papel São Paulo Sem Papel 

SubPDC Subprograma do PDC 

T Tomador 

TCESP Tribunal de Contas do Estado de São Paulo 

TCRA Termo de Compromisso de Recuperação Ambiental 

TEC Termo de Encerramento Condicionado 

TR Termo de Referência 

UFESP Unidade Fiscal do Estado de São Paulo 

UGE Unidade Gestora Executora do Orçamento do Estado 

UGRHI Unidade de Gerenciamento de Recursos Hídricos 
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 ANEXOS 

Os Anexos a este MPO podem ser alterados pela SECOFEHIDRO a qualquer tempo em 

razão da necessidade de atualizações, alterações legais ou normativas e podem ser 

acessados por este link. 

Anexo 1 - Descrição dos PDCs e Abrangência dos SubPDCs do PERH 

Anexo 2 - Tipologias de empreendimentos enquadráveis para financiamento 

Anexo 3 - Documentos para proposta de financiamento junto ao FEHIDRO 

Anexo 4 - Modelos de declaração 

Anexo 5 - Modelo de relatório de atividades para entidades da sociedade civil sem 

finalidades lucrativas. 

Anexo 6 - Manual de Comunicação do Governo do Estado 

Anexo 7 - Relação de pagamentos efetuados 

Anexo 8 - Demonstrativo de contrapartida não financeira 

Anexo 9 - Relatório de deslocamentos 

Anexo 10 – Referências para preços de serviços e mão de obra (valores de mercado) 

de empreendimentos financiáveis pelo FEHIDRO 
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Governo do Estado de São Paulo
Secretaria de Meio Ambiente, Infraestrutura e Logística

Conselho de Orientação do Fundo Estadual de Recursos Hídricos

 

MINUTA

  

Nº do Processo: 020.00020234/2023-01

Interessado: Conselho de Orientação do Fundo Estadual de
Recursos Hídricos

Assunto: Deliberação COFEHIDRO Ad Referendum, nº 261,
de 07/12/2023

  

 

DELIBERAÇÃO COFEHIDRO “AD REFERENDUM” Nº 261, de 07 de
dezembro de 2023

 
 

Apura
a
disponibilidade
de
recursos
para
o
CORHI
em
2023

 
 

A Presidente do Conselho de Orientação do Fundo Estadual de Recursos
Hídricos – COFEHIDRO, no exercício de suas atribuições, haja vista o exposto
nos autos do processo SEI sob nº 020.00020234/2023-01, especialmente as
razões técnicas aduzidas na Nota Informativa CRHi nº 124/2023, aprovada pela
Subsecretária de Recursos Hídricos e Saneamento Básico desta Pasta,
 
 
Delibera “Ad Referendum”:
 
 
Artigo 1º - Fica destinado ao CORHI o valor de R$ 25.192.858,31 (vinte e cinco
milhões, cento e noventa e dois mil, oitocentos e cinquenta e oito reais e trinta e
um centavos) para aplicação em empreendimentos de abrangência estadual em
2023, conforme Anexo I.
 
§ 1º - A documentação pertinente aos empreendimentos deverá ser
encaminhada à SECOFEHIDRO até 22/12/2023, por meio Sistema de
Informações do FEHIDRO - SINFEHIDRO.
 
§ 2º - As memórias de cálculos das indicações de empreendimentos e dos
valores oriundos de retornos de empreendimentos ambos nos períodos de
01/08/2023 a 30/11/2023, constantes respectivamente dos Anexos II e III,
podem ser acessadas em https://www.sigrh.sp.gov.br/cofehidro/deliberacoes
 
Artigo 2º - Esta deliberação entrará em vigor na data de sua publicação no
Diário Oficial do Estado, sendo que os Anexos II e III podem ser acessados em
www.sigrh.sp.gov.br/cofehidro/deliberacoes
 
 
 
 
 

NATÁLIA RESENDE ANDRADE ÁVILA
Secretária de Estado

Presidente do Conselho de Orientação do Fundo Estadual de
Recursos Hídricos - COFEHIDRO

 

Documento assinado eletronicamente por Carolina Miramar De
Souza Almeida, Diretor Técnico III, em 07/12/2023, às 17:24,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Decreto
Estadual nº 67.641, de 10 de abril de 2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.sp.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando
o código verificador 0014330942 e o código CRC 51CDE485.
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Secretaria de Meio Ambiente, Infraestrutura e Logística - SEMIL

Coordenadoria de Recursos Hídricos - CRHi

Departamento de Operacionalização do FEHIDRO - DOF

Anexo I -  Deliberação COFEHIDRO "Ad Referendum" nº 261, de 07/12/2023 - Apuração dos valores a serem destinados ao CORHI para aplicação do item 7.9 do MPO de Investimento

Colegiado

581.866,18        497.814,00          84.052,18           18.700,08              102.752,26              656.084,60 
1.353.076,61                       -       1.353.076,61             3.381,74           1.356.458,35                             -   
2.171.123,88                       -       2.171.123,88      1.071.102,52           3.242.226,40                             -   

654.363,68        654.363,68                       -           337.282,00              337.282,00                             -   
373.932,84                       -          373.932,84           18.124,03              392.056,87                             -   
722.801,47                       -          722.801,47           77.373,65              800.175,12                             -   

1.709.816,53                       -       1.709.816,53         137.255,08           1.847.071,61                             -   
479.845,29                       -          479.845,29         208.228,51              688.073,80                             -   
484.888,48                       -          484.888,48         242.334,11              727.222,59                             -   
615.207,41        498.468,87        116.738,54         108.250,02              224.988,56                             -   
392.418,47                       -          392.418,47                        -                392.418,47                             -   

1.354.286,71                       -       1.354.286,71             1.648,00           1.355.934,71                             -   
161.552,90                       -          161.552,90         219.105,79              380.658,69                             -   
375.837,07        350.000,00          25.837,07         452.181,61              478.018,68                             -   

SJD 782.353,21        740.982,51          41.370,70             4.536,99                45.907,69              851.322,10 
1.276.914,26     1.185.894,46          91.019,80                        -                  91.019,80                             -   

698.247,08        694.493,93            3.753,15           32.879,00                36.632,15                             -   
665.729,45        652.160,53          13.568,92         291.927,56              305.496,48                             -   
608.857,83        587.422,87          21.434,96         103.211,46              124.646,42                             -   
287.769,03        269.871,89          17.897,14         187.874,20              205.771,34              931.225,80 
627.689,96                       -          627.689,96         107.088,12              734.778,08                             -   

CORHI                       -                         -                         -                          -                               -                               -   
Totais 16.378.578,34 6.131.472,74 10.247.105,60 3.622.484,47 13.869.590,07 2.438.632,50

Apuração Final do valor a ser destinado ao CORHI em 2023

Valor Apurado 24.784.976,40
Estimativa de crédito nas subcontas em nov e dez 2022 424.071,83
Efetivamente realizado em nov e dez 2022       581.953,74 
Ajuste do exercício anterior 157.881,91
Estimativa de crédito nas subcontas em nov e dez 2023       250.000,00 
Saldo total previsto de transferência ao CORHI em 2023 25.192.858,31

R$ Destinado 
pelo Plano 
aplicação 
CFURH

(A)

R$ Indicado
1º Período

(B)

Saldo das 
indicações de 

2023 - 1º 
Período 
(C = A-B)

Retorno de 
16/03/2023 a 
31/07/2023

(D)

Saldo 
disponibilizado 
aos CBH´s em 

07/08/2023 
(E= C+D)

R$ 
disponibilizados 

pela 
SECOFEHIDRO 
conforme MPO 

(F)

ALPA

AP

AT

BPG

BS

BT

LN

MOGI

MP

PARDO

PCJ

PP

PS

RB

SM

SMG

SMT

TB

TG

TJ
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Anexo I -  Deliberação COFEHIDRO "Ad Referendum" nº 261, de 07/12/2023 - Apuração dos valores a serem destinados ao CORHI para aplicação do item 7.9 do MPO de Investimento

       758.836,86        694.040,35            -                                      -                         -          64.796,51 16.405,27

    1.356.458,35     1.353.076,61            -                                      -                         -            3.381,74 8.659,65

    3.242.226,40     2.659.621,42            -                                      -                         -        582.604,98 1.090.477,40

       337.282,00        337.282,00            -                                      -                         -                       -   359.564,23

       392.056,87        373.932,20            -                                      -                         -          18.124,67 215.947,42

       800.175,12        681.765,13            -                                      -                         -        118.409,99 22.299,12

    1.847.071,61     1.847.069,68            -                                      -                         -                   1,93 428.499,98

       688.073,80        396.958,82            -                                      -                         -        291.114,98 87.426,09

       727.222,59        484.888,48            -                                      -                         -        242.334,11 196.275,11

       224.988,56            -                                      -                         -        224.988,56 3.975,46

       392.418,47        392.258,35            -                                      -                         -               160,12 692.744,09

    1.355.934,71     1.259.579,01            -                                      -                         -          96.355,70 57.397,89

       380.658,69        347.420,00            -                                      -                         -          33.238,69 321.906,15

       478.018,68        446.635,06            -                       285.000,00                       -        316.383,62 567.450,53

       897.229,79        896.149,16            -                                      -                         -            1.080,63 6.751,22

         91.019,80                       -              -                                      -                         -          91.019,80 2.717,16

         36.632,15                       -              -                                      -                         -          36.632,15 0,00

       305.496,48        184.003,71            -                                      -                         -        121.492,77 480.118,49

       124.646,42                       -              -                                      -                         -        124.646,42 125.889,47

    1.136.997,14     1.131.266,90            -                                      -                         -            5.730,24 9.874,29

       734.778,08        512.614,46            -                                      -                         -        222.163,62 52.867,87

                      -                         -              -                                      -                         -                       -   122.317,17

16.308.222,57 13.998.561,34 0,00 285.000,00 0,00 2.594.661,23 4.869.564,06

Saldo final 
para indicação 
do 2º período

(G=E+F)

R$ Indicado 2º 
Período

(H)
Aditivos 

(I)

Devolução de 
empreendimentos 

2023 - 1º e 2º Período
(J)

R$ transferidos 
de outros CBH

´s
(K)

Saldo das 
indicações

(L= G-H-
I+J+K)

Saldo das subcontas 
no AF em 31/10/2023

(M)
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Anexo I -  Deliberação COFEHIDRO "Ad Referendum" nº 261, de 07/12/2023 - Apuração dos valores a serem destinados ao CORHI para aplicação do item 7.9 do MPO de Investimento

           303.678,69 384.880,47
           771.651,81 783.693,20
        2.562.011,51 4.235.093,89
             63.131,33 422.695,56
        1.080.804,20 1.314.876,29
                          -   140.709,11
           956.532,34 1.385.034,25
             46.986,40 425.527,47
           429.473,52 868.082,74
           998.597,97 1.227.561,99
        1.588.458,33 2.281.362,54
           523.012,12 676.765,71
                          -   355.144,84
           801.643,29 1.685.477,44
                          -   7.831,85
        1.292.611,35 1.386.348,31
                          -   36.632,15
           242.695,91 844.307,17
                          -   250.535,89
           580.290,69 595.895,22
           226.000,00 501.031,49
        4.853.171,65 4.975.488,82

17.320.751,11 24.784.976,40

Retorno de 
01/08/2023 a 
30/11/2023

R$
(N)

Prévia de 
transferência ao 

CORHI 2023
R$ 

(O=L+M+N)
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Secretaria de Meio Ambiente, Infraestrutura e Logística - SEMIL

Coordenadoria de Recursos Hídricos - CRHi

Departamento de Operacionalização do FEHIDRO - DOF

Anexo II -  Deliberação COFEHIDRO "Ad Referendum" nº 261, de 07/12/2023 - Indicações 2023

Colegiado Tomador Nome Empreendimento

ALPA 2023-ALPA-391      497.814,00          61.200,00      559.014,00 

ALPA 2023-ALPA-392 MUNICÍPIO DE ANGATUBA      278.642,00          16.069,15      294.711,15 

ALPA 2023-ALPA-393      415.398,35        185.623,40      601.021,75 

ALPA   1.191.854,35 

AP 2023-AP-777      984.816,57        261.786,70   1.246.603,27 

AP 2023-AP-778 PROJETO DE EDUCAÇÃO AMBIENTAL DO CBH-AP      368.260,04                         -        368.260,04 

AP   1.353.076,61 

AT 2023-AT-826      709.920,00          94.908,00      804.828,00 

Código do 
empreendimento

Valor FEHIDRO 
Pleiteado

Valor 
Oferecido 

Contrapartida
Valor Total 
Pleiteado

FUNDAÇÃO DE APOIO À 
PESQUISA AGRICOLA - FUNDAG

Monitoramento hidro-agrometeorológico, visando a 
quantificação do fenômeno seca junto ao CBH-ALPA;

RESTAURAÇÃO ECOLÓGICA DE ÁREAS DE 
PRESERVAÇÃO PERMANENTE NA BACIA 
HIDROGRÁFICA DO RIBEIRÃO CACHOEIRA, MANANCIAL 
DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA DE ANGATUBA-SP

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
IPAUSSU

Canalização de trecho do Córrego São Luís para 
prevenção e defesa contra inundações das áreas de 
entorno (etapa 2)

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PIACATU

IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA DE CONTENÇÃO DE 
ENCOSTAS DO CÓRREGO BELA VISTA

FUNDAÇÃO DE APOIO À 
PESQUISA AGRICOLA - FUNDAG

CETESB - Companhia Ambiental 
do Estado de São Paulo

Aprimoramento da divulgação dos dados das redes de 
qualidade das águas da Bacia Hidrográfica do Alto Tietê 
(UGRHI 06)
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Coordenadoria de Recursos Hídricos - CRHi

Departamento de Operacionalização do FEHIDRO - DOF

Anexo II -  Deliberação COFEHIDRO "Ad Referendum" nº 261, de 07/12/2023 - Indicações 2023

Colegiado Tomador Nome EmpreendimentoCódigo do 
empreendimento

Valor FEHIDRO 
Pleiteado

Valor 
Oferecido 

Contrapartida
Valor Total 
Pleiteado

AT 2023-AT-827      499.924,70                         -        499.924,70 

AT 2023-AT-828   1.449.776,72        498.521,50   1.948.298,22 

AT   2.659.621,42 

BPG 2023-BPG-232 GALERIA JUSTINO FAZUOLI - 1      654.363,68        227.868,07      882.231,75 

BPG 2023-BPG-233      337.282,00        171.315,33      508.597,33 

BPG      991.645,68 

BS 2023-BS-397 MUNICÍPIO DE PRAIA GRANDE      373.932,20        371.660,06      745.592,26 

BS      373.932,20 

CONDEMAT - CONSÓRCIO DE 
DESENVOLVIMENTO DOS 
MUNICÍPIOS DO ALTO TIETÊ

CAPACITACAO DA POPULACAO RURAL EM BOAS 
PRATICAS AGRICOLAS E TÉCNICAS DE IRRIGAÇÃO NA 
ÁREA DE PROTEÇÃO E RECUPERAÇÃO DOS 
MANANCIAIS ALTO TIETÊ (APRM-ATC)

DEPARTAMENTO DE AGUAS E 
ENERGIA ELETRICA

DIAGNÓSTICO E MONITORAMENTO DO APORTE DE 
SEDIMENTOS EM SUBBACIAS LOCALIZADAS NA REGIÃO 
DO TIETÊ CABECEIRAS VISANDO CONTROLE, SUBSÍDIOS 
E ALTERNATIVAS AOS SERVIÇOS DE 
DESASSOREAMENTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
JABORANDI

SANEAMENTO AMBIENTAL DE 
VIRADOURO-SAV

DRENAGEM DA RUA MARCONDES MENDES DA 
SILVEIRA

SERVIÇOS DE DESASSOREAMENTO DAS GALERIAS DE 
DRENAGEM URBANA DE DIVERSAS VIAS DE PARTE DOS 
BAIRROS ANTÁRTICA E TUPIRY
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Anexo II -  Deliberação COFEHIDRO "Ad Referendum" nº 261, de 07/12/2023 - Indicações 2023

Colegiado Tomador Nome EmpreendimentoCódigo do 
empreendimento

Valor FEHIDRO 
Pleiteado

Valor 
Oferecido 

Contrapartida
Valor Total 
Pleiteado

BT 2023-BT-749      161.022,29             7.837,87      168.860,16 

BT 2023-BT-750 MUNICÍPIO DE ARAÇATUBA      520.742,84          80.145,71      600.888,55 

BT      681.765,13 

LN 2023-LN-210      399.920,00          20.700,00      420.620,00 

LN 2023-LN-211      282.240,93          14.854,79      297.095,72 

LN 2023-LN-212      250.530,00             6.000,00      256.530,00 

LN 2023-LN-213      564.622,75                         -        564.622,75 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
BILAC

Plano Diretor de Drenagem Urbana do Município de 
Bilac

EXECUÇÃO DE INFRAESTRUTURA URBANA PARA 
PROTEÇÃO DIS RECURSOS HÍDRICOS NO PARQUE DO 
ESTADO, ARAÇATUBA-SP

FUNBEA - Fundo Brasileiro de 
Educação Ambiental

Cuidadores das Águas - educomunicação como 
estratégia de comunicação social e enfrentamento da 
crise climática no Litoral Norte de São Paulo

MUNICÍPIO DE 
CARAGUATATUBA

Plano Municipal de Drenagem de Caraguatatuba - 
PMSB-DAP

FUNBEA - Fundo Brasileiro de 
Educação Ambiental

QUINTAIS PRODUTIVOS: FORMAÇÃO, 
EDUCOMUNICAÇÃO E INTERVENÇÃO AGROECOLÓGICA 
NA BACIA DO RIO GRANDE, BOIÇUCANGA ? SÃO 
SEBASTIÃO/SP

IPESA - Instituto de Projetos e 
Pesquisas Socioambientais

COMUNICA CBHLN - COMUNICAÇÃO INSTITUCIONAL E 
SOCIAL PARA A GESTÃO DOS RECURSOS HÍDRICOS DO 
LITORAL NORTE UGRHI 3 ? Litoral Norte
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Anexo II -  Deliberação COFEHIDRO "Ad Referendum" nº 261, de 07/12/2023 - Indicações 2023

Colegiado Tomador Nome EmpreendimentoCódigo do 
empreendimento

Valor FEHIDRO 
Pleiteado

Valor 
Oferecido 

Contrapartida
Valor Total 
Pleiteado

LN 2023-LN-214      349.756,00             7.194,60      356.950,60 

LN   1.847.069,68 

MOGI 2023-MOGI-724      170.654,46             5.106,62      175.761,08 

MOGI 2023-MOGI-725      226.304,36          82.701,17      309.005,53 

MOGI      396.958,82 

MP 2023-MP-607      484.888,48                         -        484.888,48 

MP      484.888,48 

PARDO 2023-PARDO-496      498.468,87        223.949,77      722.418,64 

PARDO      498.468,87 

IPESA - Instituto de Projetos e 
Pesquisas Socioambientais

ASSISTÊNCIA TÉCNICA E CAPACITAÇÃO PARA O 
FORTALECIMENTO DAS CADEIAS PRODUTIVAS DE 
SEMENTES E DE POLPA DE JUÇARA NO MUNICÍPIO DE 
UBATUBA-SP.

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SANTA LÚCIA

REVISÃO DO PLANO MUNICIPAL INTEGRADO DE 
SANEAMENTO BÁSICO DE SANTA LÚCIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
GUARIBA

CANALIZAÇÃO DO CÓRREGO GUARIBA NO TRECHO DA 
AV. SANTOS DUMONT ATÉ A AV. DA LIBERDADE ? 
ETAPA 1 - NÃO PRINCIPAL

FUNDAÇÃO DE APOIO À 
PESQUISA AGRICOLA - FUNDAG

IMPLEMENTAÇÃO DE AÇÕES DO PROGRAMA DE 
EDUCAÇÃO AMBIENTAL CBH-MP

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
JARDINÓPOLIS

AÇÕES DE COMBATE ÀS PERDAS DE ÁGUA - ?
SUBSTITUIÇÃO DE REDES E RAMAIS DE ÁGUA POR 
MND NA RUA CEL CLEMENTINO
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Anexo II -  Deliberação COFEHIDRO "Ad Referendum" nº 261, de 07/12/2023 - Indicações 2023

Colegiado Tomador Nome EmpreendimentoCódigo do 
empreendimento

Valor FEHIDRO 
Pleiteado

Valor 
Oferecido 

Contrapartida
Valor Total 
Pleiteado

PCJ 2023-PCJ-737      392.258,35          69.222,05      461.480,40 

PCJ      392.258,35 

PP 2023-PP-441      215.240,00          23.915,56      239.155,56 

PP 2023-PP-442      699.999,99          72.910,49      772.910,48 

PP 2023-PP-443 MUNICÍPIO DE ANHUMAS      180.555,84          20.061,76      200.617,60 

PP 2023-PP-444      163.783,18          18.198,13      181.981,31 

PP   1.259.579,01 

PS 2023-PS-420 Suinã - Instituto Socioambiental      157.300,00             4.000,00      161.300,00 

PS 2023-PS-421 Suinã - Instituto Socioambiental      190.120,00             3.840,00      193.960,00 

PS      347.420,00 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE 
JAGUARIÚNA

Elaboração de projeto executivo de Estação de 
Tratamento de Esgoto da sub-bacia do Rio Jaguari para 
o município de Jaguariúna-SP

MUNICÍPIO DE ÁLVARES 
MACHADO

PREVENÇÃO E CONTROLE DE PROCESSOS EROSIVOS, 
ADEQUAÇÃO DE ESTRADA RURAL AVM 463 - BAIRRO 
CRUZEIRO.

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PIQUEROBI

CONTINUAÇÃO DA GALERIA DE ÁGUAS PLUVIAIS NA 
BC-A / PL-A (FASE 2)

ATUALIZAÇÃO DO PLANO DIRETOR DE CONTROLE DE 
EROSÃO RURAL DE ANHUMAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
TACIBA

PLANO DIRETOR DE CONTROLE DE EROSÃO RURAL DO 
MUNICIPIO DE TACIBA

?HIDROLOGIQUÊS?, TEM VEZ? A COMUNICAÇÃO 
SOCIAL COMO ALIADA NA CONSERVAÇÃO DO RIO 
PARAÍBA DO SUL

Árvores Raras na Paisagem - Integrando água e floresta 
na sub-bacia do rio Jaguari
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Anexo II -  Deliberação COFEHIDRO "Ad Referendum" nº 261, de 07/12/2023 - Indicações 2023

Colegiado Tomador Nome EmpreendimentoCódigo do 
empreendimento

Valor FEHIDRO 
Pleiteado

Valor 
Oferecido 

Contrapartida
Valor Total 
Pleiteado

RB 2023-RB-420      350.000,00             7.350,00      357.350,00 

RB 2023-RB-421 MUNICÍPIO DE TAPIRAI      161.635,06             3.298,67      164.933,73 

RB      511.635,06 

SJD 2023-SJD-399      234.846,05          46.864,65      281.710,70 

SJD 2023-SJD-400 MUNICÍPIO DE SANTA FÉ DO SUL      169.015,86             9.030,58      178.046,44 

SJD 2023-SJD-401 Plano Diretor Municipal de Controle de Erosão Rural      170.230,71             9.143,87      179.374,58 

SJD 2023-SJD-402      166.889,88             8.843,48      175.733,36 

SJD 2023-SJD-403 MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA      546.436,79        333.470,92      879.907,71 

ASSOCIAÇÃO DOS ENGENHEIROS 
E ARQUITETOS DO VALE DO 
RIBEIRA

Revisão do Plano de Gestão Integrada de Resíduos 
Sólidos dos Municípios de Apiaí, Iporanga e Pedro de 
Todelo

Implantação de redes pluviais, caixas de captação, 
guias e sarjetas extrusadas para prevenção de 
inundações e alagamentos, Rua ao lado esquerdo da 
Av Tokishiro Toyama, Alberto Pilan e Raul L Magalhães

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
NOVA CANAÃ PAULISTA

OBRAS DE DRENAGEM URBANA PARA EVITAR 
PROBLEMAS EROSIVOS

PLANO DIRETOR MUNICIPAL DE CONTROLE DE EROSÃO 
RURAL DO MUNICIPIO DA ESTANCIA TURISTICA DE 
SANTA FE DO SUL/SP

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
JALES

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
GUZOLANDIA

PLANO DIRETOR MUNICIPAL DE CONTROLE DE EROSÃO 
DO MUNICÍPIO DE GUZOLÂNDIA, NA BACIA SÃO JOSÉ 
DOS DOURADOS.

Drenagem Urbana - Implantação de Galeria de Águas 
Pluviais no Bairro "Vila Carvalho II"
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Anexo II -  Deliberação COFEHIDRO "Ad Referendum" nº 261, de 07/12/2023 - Indicações 2023

Colegiado Tomador Nome EmpreendimentoCódigo do 
empreendimento

Valor FEHIDRO 
Pleiteado

Valor 
Oferecido 

Contrapartida
Valor Total 
Pleiteado

SJD 2023-SJD-404      181.777,13          20.197,50      201.974,63 

SJD 2023-SJD-405 MUNICÍPIO DE SANTA FÉ DO SUL      167.935,24             8.951,40      176.886,64 

SJD   1.637.131,66 

SM 2023-SM-257      250.800,00          25.375,00      276.175,00 

SM 2023-SM-258      329.131,16             6.716,96      335.848,12 

SM 2023-SM-259      162.500,00             4.688,80      167.089,80 

SM 2023-SM-260      443.463,30          16.172,92      459.636,22 

SM   1.185.894,46 

SUPERINTENDENCIA DE AGUA, 
ESGOTOS E MEIO AMBIENTE DE 
VOTUPORANGA

MELHORIAS EM SANEAMENTO NO BAIRO RURAL VILA 
CRUZEIRO

ELABORAÇÃO DO PLANO DIRETOR PARA COMBATE ÁS 
PERDAS NO SISTEMA DE ABASTECIMENTO PÚBLICO DE 
ÁGUA NO MUNICÍPIO DE SANTA FÉ DO SUL - SP

FUNDAÇÃO DE APOIO À 
PESQUISA AGRICOLA - FUNDAG

PLANO DE SANEAMENTO BÁSICO EM COMUNIDADES 
ISOLADAS/RURAL - REGIÃO DA SERRA DA 
MANTIQUEIRA - ETAPA 01

MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO 
SAPUCAÍ

DRENAGEM PLUVIAL NA ESTRADA MUNICIPAL DO 
BAUZINHO ? FASE 2

VALE VERDE ASSOCIAÇÃO DE 
DEFESA DO MEIO AMBIENTE

Revisão e Atualização do Plano de Bacias Hidrográficas 
da Serra da Matiqueira-UGRHI1 para o quadriênio 
2024-2027

MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO 
DO PINHAL

MURO DE CONTENÇÃO EM GABIÃO NO BAIRRO SANTA 
CRUZ
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Anexo II -  Deliberação COFEHIDRO "Ad Referendum" nº 261, de 07/12/2023 - Indicações 2023

Colegiado Tomador Nome EmpreendimentoCódigo do 
empreendimento

Valor FEHIDRO 
Pleiteado

Valor 
Oferecido 

Contrapartida
Valor Total 
Pleiteado

SMG 2023-SMG-450 MUNICÍPIO DE FRANCA      500.000,00        250.018,88      750.018,88 

SMG 2023-SMG-451      194.493,93          22.020,43      220.204,36 

SMG      694.493,93 

SMT 2023-SMT-753      308.234,53          36.000,00      344.234,53 

SMT 2023-SMT-754      343.926,00          17.661,60      361.587,60 

SMT 2023-SMT-755      184.003,71          56.652,03      240.655,74 

SMT      836.164,24 

TB 2023-TB-454 PREFEITURA MUNICIPAL DE JACÍ      176.209,95             9.274,23      185.484,18 

CONTROLE DE PROCESSO EROSIVO LOCALIZADO NO 
ANTIGO ATERRO DE RESÍDUOS INERTES DO JARDIM 
AEROPORTO

SERVIÇO AUTONOMO DE ÁGUA 
E ESGOTO DE ITUVERAVA

AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE MACROMEDIDORES 
PARA CONTROLE DE PERDAS NO SISTEMA DE 
ABASTECIMENTO DE ÁGUA DO MUNICÍPIO DE 
ITUVERAVA/SP

FUNDIBIO - FUNDAÇÃO DO 
INSTITUTO DE BIOCIÊNCIAS

DIAGNÓSTICO AMBIENTAL PARA CONSERVAÇÃO DOS 
RECURSOS HÍDRICOS E EDÁFICOS NA MICROBACIA DO 
APOTRIBU DE CIMA

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SARAPUÍ

Proteção dos Recursos Hídricos de Sarapuí/SP, através 
do combate à poluição difusa - expansão fase IV

SAMAE - SERVIÇO AUTONOMO 
MUNICIPAL DE AGUA E ESGOTO 
- TIETÊ

Interligação de redes coletoras de esgoto ao 
interceptor do Ribeirão da Serra

ELABORAÇÃO DE PLANO DE COMBATE DE PERDAS DE 
AGUA NO ABASTECIMENTO PUBLICO DO MUNICIPIO 
DE JACI - SP
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Anexo II -  Deliberação COFEHIDRO "Ad Referendum" nº 261, de 07/12/2023 - Indicações 2023

Colegiado Tomador Nome EmpreendimentoCódigo do 
empreendimento

Valor FEHIDRO 
Pleiteado

Valor 
Oferecido 

Contrapartida
Valor Total 
Pleiteado

TB 2023-TB-455      411.212,92          19.858,28      431.071,20 

TB      587.422,87 

TG 2023-TG-570      269.871,89          29.898,83      298.988,55 

TG 2023-TG-571      176.237,08          19.621,49      195.858,57 

TG 2023-TG-572      174.740,40             9.196,88      183.937,28 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
NOVA ALIANÇA

Construção de Galeria de Águas Pluviais no Conj. Hab. 
Angelina Lucatto do Prado, Dist. de Nova Itapirema, 
Nova Aliança, SP - Etapa I

SUPERINTENDENCIA DE AGUA, 
ESGOTOS E MEIO AMBIENTE DE 
VOTUPORANGA

INSTALAÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA 
LEVANTAMENTO DE DADOS PARA O CONTROLE DE 
PERDAS VISANDO MELHORIAS NO SISTEMA DE GESTÃO 
TÉCNICA E OPERACIONAL DE SANEAMENTO BÁSICO NO 
MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA/SP

MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO RIO 
PRETO

SOLUÇÕES BASEADAS NA NATUREZA: O 
PLANEJAMENTO DE CORREDORES ECOLÓGICOS E 
PROJETOS EXECUTIVOS DE RESTAURAÇÃO EM ÁREAS 
DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE NO MUNICÍPIO DE 
SÃO JOSÉ DO RIO PRETO, SÃO PAULO.

MUNICIPIO DE VISTA ALEGRE DO 
ALTO

ELABORAÇÃO DE PROJETO EXECUTIVO DE 
SETORIZAÇÃO, COM IMPLANTAÇÃO DE 
MACROMEDIÇÃO E SUBSTITUIÇÃO DE REDE DE 
ABASTECIMENTO DE ÁGUA NO MUNICÍPIO DE VISTA 
ALEGRE DO ALTO ? SP
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Anexo II -  Deliberação COFEHIDRO "Ad Referendum" nº 261, de 07/12/2023 - Indicações 2023

Colegiado Tomador Nome EmpreendimentoCódigo do 
empreendimento

Valor FEHIDRO 
Pleiteado

Valor 
Oferecido 

Contrapartida
Valor Total 
Pleiteado

TG 2023-TG-573      780.289,42          86.698,64      866.988,06 

TG   1.401.138,79 

TJ 2023-TJ-510      168.013,62             8.842,77      176.856,39 

TJ 2023-TJ-511      168.510,04             8.868,90      177.378,94 

TJ 2023-TJ-512 INSTITUTO PRO-TERRA Mergulho na Sub-bacia do Rio Jaú      176.090,80          10.800,00      186.890,80 
TJ      512.614,46 

SUPERINTENDENCIA DE AGUA, 
ESGOTOS E MEIO AMBIENTE DE 
VOTUPORANGA

DESASSOREAMENTO E SUBSTITUIÇÃO DE 
GEOMEMBRANA NA ETE SIMONSEN

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ITAPUÍ

ELABORAÇÃO DE PROJETO EXECUTIVO DE EMISSÁRIO 
DE ESGOTO E ESTAÇÃO ELEVATÓRIA DE ITAPUÍ - SP

MUNICIPIO DE BOA ESPERANCA 
DO SUL

ELABORAÇÃO DE PROJETO EXECUTIVO DE EMISSÁRIO 
DE ESGOTO E ESTAÇÃO ELEVATÓRIA DE BOA 
ESPERANÇA DO SUL - SP
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Anexo II -  Deliberação COFEHIDRO "Ad Referendum" nº 261, de 07/12/2023 - Ajustes os saldos dos empreendimentos entre 01.08.2023  30.11.2023

Explicação das fórmulas utilizadas na apuração de valores da coluna M (Retorno)
1) Retorno de diferença entre valor indicado e valor contratado - situação "Não Iniciado" ou "Em Execução"
2) Retorno de cancelamentos - situação cancelado
3) Retorno de diferença entre valor contratado e valor pago - situação conclusão
4) Desconto de adiivos contratados no período apurado

ColegiadoCódigo do empreendimentoNº Contrato Status Data AssinaturaData de Conclusão ou CancelamentoTomador Nome Empreendimento Valor FEHIDRO Pleiteado 
ALPA 2015-ALPA-321 387/2015 Conclusão 5/11/2015 22/9/2023 PREFEITURA MUNICIPELABORAÇÃO DE CADASTRO DA RED        78.328,42 
ALPA 2021-ALPA-388 194/2022 Cancelado 20/6/2022 5/10/2023 PREFEITURA MUNICIPROJETO EXECUTIVO DE APLICAÇÃ      193.320,00 
ALPA 2019-ALPA-363 012/2020 Conclusão 21/1/2020 26/10/2023 Município de São MigCANALIZAÇÃO DE ÁREAS VULNERÁV     251.037,65 
ALPA 2018-ALPA-351 185/2019 Conclusão 16/7/2019 26/10/2023 PREFEITURA MUNICIPGESTÃO DA DEMANDA DE ÁGUA - P        74.750,00 
ALPA

AP 2023-AP-777 389/2023 Não Iniciado 5/10/2023 PREFEITURA MUNICIPIMPLANTAÇÃO DE SISTEMA DE CON     984.816,57 
AP 2023-AP-778 431/2023 Não Iniciado 31/10/2023 FUNDAÇÃO DE APOIOPROJETO DE EDUCAÇÃO AMBIENTA     368.260,04 
AP 2022-AP-776 Cancelado 3/8/2023 UNIVERSIDADE ESTADMESTRADO PROFISSIONAL EM GEOG     771.651,77 
AP

AT 2022-AT-825 Cancelado 3/8/2023 CONDEMAT - CONSÓRCAPACITACAO DA POPULACAO RURA     499.924,70 
AT 2021-AT-818 060/2022 Cancelado 21/2/2022 5/10/2023 SECRETARIA MUNICI Contratação dos projetos básico e   1.137.275,49 
AT 2021-AT-822 097/2022 Cancelado 10/3/2022 5/10/2023 PREFEITURA MUNICIPELABORAÇÃO DE PLANO DIRETOR      924.811,32 
AT

BPG 2020-BPG-227 250/2020 Conclusão 28/10/2020 25/8/2023 FUNDAÇÃO DE APOIOModernização da rede meteorológic     235.000,00 
BPG 2019-BPG-218 025/2020 Conclusão 24/1/2020 16/11/2023 SERVIÇO AUTÔNOMO SUBSTITUIÇÃO DE ADUTORA SECUN     446.845,69 
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BPG

BS 2022-BS-396 Cancelado 3/8/2023 ASSOCIACAO DE PROPrograma de Educação Ambiental pa     481.100,00 
BS 2021-BS-395 200/2021 Cancelado 1/12/2021 5/10/2023 MUNICÍPIO DE GUARLIMPEZA, DESASSOREAMENTO E RE     599.704,20 
BS

CORHI 2022-CORHI-188 Cancelado 3/8/2023 DEPARTAMENTO DE AAMPLIAÇÃO FASE 2 DA AUTOMATIZ     468.000,00 
CORHI 2022-CORHI-189 Cancelado 3/8/2023 CETESB - Companhia ADEQUAÇÃO TECNOLÓGICA NAS AT  1.778.500,00 
CORHI 2022-CORHI-191 071/2023 Cancelado 14/7/2023 21/9/2023 DEPARTAMENTO DE ASustentação-2-CPD/SOE   2.606.671,65 
CORHI

LN 2021-LN-205 172/2022 Cancelado 25/4/2022 5/10/2023 MUNICIPIO DE UBATIMPLANTAÇÃO DE SISTEMAS DE T      606.435,82 
LN 2021-LN-203 008/2022 Cancelado 10/1/2022 6/10/2023 PREFEITURA MUNICIPELABORAÇÃO DE PROJETO EXECUTI     350.096,52 
LN

MOGI 2020-MOGI-716 110/2021 Conclusão 7/4/2021 9/11/2023 SERVIÇO AUTÔNOMO Implantação de macromedição - 2º      394.949,10 
MOGI

MP 2023-MP-607 432/2023 Não Iniciado 31/10/2023 FUNDAÇÃO DE APOIOIMPLEMENTAÇÃO DE AÇÕES DO P      484.888,48 
MP 2022-MP-606 Cancelado 3/8/2023 MUNICIPIO DE GÁLIAImplantação de Fossas Biodigestora     428.945,04 
MP

PARDO 2023-PARDO-496 309/2023 Não Iniciado 31/8/2023 PREFEITURA MUNICIP?AÇÕES DE COMBATE ÀS PERDAS D     498.468,87 
PARDO 2022-PARDO-495 Cancelado 3/8/2023 PREFEITURA MUNICIEXECUÇÃO DE GALERIA DE ÁGUAS PLU     399.968,36 
PARDO 2021-PARDO-493 253/2021 Cancelado 5/11/2021 6/10/2023 SAE - SERVICO AUT IMPLANTAÇÃO DO PROJETO DE CO      598.629,61 
PARDO

PCJ 2023-PCJ-737 464/2023 Não Iniciado 17/11/2023 PREFEITURA DO MUNElaboração de projeto executivo de      392.258,35 
PCJ 2021-PCJ-733 157/2022 Cancelado 20/4/2022 6/10/2023 FUNDAÇÃO AGÊNCIA D?REALIZAÇÃO DE ESTUDOS ECOTOX  1.057.382,25 
PCJ 2021-PCJ-731 125/2022 Cancelado 21/3/2022 6/10/2023 PREFEITURA MUNICIPPlano Municipal de Saneamento Rur     290.521,08 
PCJ 2021-PCJ-728 163/2022 Cancelado 1/4/2022 6/10/2023 MUNICÍPIO DE LIMEIElaboração do Plano Municipal de      240.555,00 
PCJ
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PP 2021-PP-433 053/2022 Cancelado 18/2/2022 6/10/2023 MUNICÍPIO DE PRESIDRENAGEM DE ÁGUAS PLUVIAIS EM V     523.012,12 
PP

PS 2023-PS-420 453/2023 Não Iniciado 6/11/2023 Suinã - Instituto Soc ?HIDROLOGIQUÊS?, TEM VEZ? A C      157.300,00 
PS 2023-PS-421 454/2023 Não Iniciado 6/11/2023 Suinã - Instituto Soc Árvores Raras na Paisagem - Integra     190.120,00 
PS

RB 2022-RB-417 Cancelado 3/8/2023 PREFEITURA MUNICIPCONTEINERIZAÇÃO E COLETA SELE      325.000,00 
RB 2022-RB-416 199/2023 Cancelado 17/7/2023 30/11/2023 ORGANIZACAO DA SOCImplantação de 31 sistemas unifami     476.643,29 
RB

SJD 2023-SJD-399 388/2023 Não Iniciado 5/10/2023 PREFEITURA MUNICIOBRAS DE DRENAGEM URBANA PAR     234.846,05 
SJD 2023-SJD-400 336/2023 Não Iniciado 14/9/2023 MUNICÍPIO DE SANTAPLANO DIRETOR MUNICIPAL DE CON     169.015,86 
SJD 2023-SJD-401 345/2023 Não Iniciado 14/9/2023 PREFEITURA MUNICIPPlano Diretor Municipal de Control      170.230,71 
SJD 2023-SJD-402 383/2023 Não Iniciado 5/10/2023 PREFEITURA MUNICIPLANO DIRETOR MUNICIPAL DE CO      166.889,88 
SJD 2023-SJD-405 415/2023 Não Iniciado 26/10/2023 MUNICÍPIO DE SANTAELABORAÇÃO DO PLANO DIRETOR P     167.935,24 
SJD 2021-SJD-396 195/2022 Conclusão 23/6/2022 18/9/2023 PREFEITURA MUNICI?PROJETO TÉCNICO PARA EXECUÇ      300.975,60 
SJD

SM 2023-SM-259 357/2023 Não Iniciado 14/9/2023 VALE VERDE ASSOCI Revisão e Atualização do Plano de      162.500,00 
SM 2022-SM-253 Cancelado 3/8/2023 ASSOCIAÇÃO COMERCProjeto de Comunicação, Mobilizaç      150.000,00 
SM 2022-SM-255 Cancelado 3/8/2023 MUNICIPIO DE SANT Drenagem Pluvial e Contenção de      230.468,29 
SM 2022-SM-252 Cancelado 3/8/2023 FUNDAÇÃO DE APOIOSS-Sala de Situação no CBH SM par      450.000,00 
SM 2022-SM-256 Cancelado 3/8/2023 MUNICÍPIO DE CAMPELABORAÇÃO DE PROJETO EXECUT      462.044,06 
SM

SMG 2023-SMG-450 333/2023 Não Iniciado 14/9/2023 MUNICÍPIO DE FRANCONTROLE DE PROCESSO EROSIVO      500.000,00 
SMG

SMT 2023-SMT-753 293/2023 Não Iniciado 4/9/2023 FUNDIBIO - FUNDAÇÃDIAGNÓSTICO AMBIENTAL PARA CO     308.234,53 
SMT 2023-SMT-754 297/2023 Não Iniciado 31/8/2023 PREFEITURA MUNICIPProteção dos Recursos Hídricos de      343.926,00 
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SMT 2023-SMT-755 451/2023 Não Iniciado 6/11/2023 SAMAE - SERVIÇO A Interligação de redes coletoras de      184.003,71 
SMT 2022-SMT-752 Cancelado 3/8/2023 ORGANIZACAO DA SOCAções para mobilização dos produtor     242.695,90 
SMT

TB 2023-TB-454 344/2023 Não Iniciado 14/9/2023 PREFEITURA MUNICIPELABORAÇÃO DE PLANO DE COMBAT     176.209,95 
TB 2023-TB-455 468/2023 Não Iniciado 17/11/2023 PREFEITURA MUNICIConstrução de Galeria de Águas Pluv     411.212,92 
TB

TG 2023-TG-570 271/2023 Não Iniciado 31/8/2023 SUPERINTENDENCIA INSTALAÇÃO DE EQUIPAMENTOS P      269.871,89 
TG 2023-TG-571 487/2023 Não Iniciado 27/11/2023 MUNICÍPIO DE SÃO JSOLUÇÕES BASEADAS NA NATUREZA     176.237,08 
TG 2023-TG-572 476/2023 Não Iniciado 21/11/2023 MUNICIPIO DE VISTAELABORAÇÃO DE PROJETO EXECUTI     174.740,40 
TG 2023-TG-573 484/2023 Não Iniciado 21/11/2023 SUPERINTENDENCIA DESASSOREAMENTO E SUBSTITUIÇ      780.289,42 
TG 2017-TG-502 164/2017 Conclusão 16/10/2017 25/8/2023 PREFEITURA MUNICIELABORAÇÃO DE ESTUDOS E PROJ      224.000,00 
TG 2021-TG-566 092/2022 Cancelado 10/3/2022 5/10/2023 PREFEITURA MUNICIConstrução de Galerias de Águas Plu     427.188,52 
TG

TJ 2023-TJ-510 421/2023 Não Iniciado 26/10/2023 PREFEITURA MUNICIPELABORAÇÃO DE PROJETO EXECUTIV     168.013,62 
TJ 2023-TJ-511 445/2023 Não Iniciado 6/11/2023 MUNICIPIO DE BOA ELABORAÇÃO DE PROJETO EXECUTIV     168.510,04 
TJ 2022-TJ-507 Cancelado 3/8/2023 ASSOC. INSTITUTO DIAGNÓSTICO DE CONTAMINAÇÃO P     226.000,00 
TJ
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 Valor FEHIDRO Aprovado  Valor Aditado  Valor Pago  Retornos 
        78.328,42             -         39.210,00             39.118,42 
     193.320,00             -                        -            193.320,00 
     251.037,43             -       220.911,29             30.126,36 
        74.750,00             -         33.636,09             41.113,91 

         303.678,69 

     984.816,57             -                             -   
     368.260,00             -                         0,04 

            -            771.651,77 
         771.651,81 

            -            499.924,70 
  1.137.275,49             -                        -         1.137.275,49 
     924.811,32             -            924.811,32 

      2.562.011,51 

     235.000,00             -       235.000,00                           -   
     446.845,69             -       383.714,36             63.131,33 
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           63.131,33 

            -            481.100,00 
     599.704,20             -                        -            599.704,20 

      1.080.804,20 

            -            468.000,00 
            -         1.778.500,00 

  1.007.410,14             -         2.606.671,65 
      4.853.171,65 

     606.435,82             -            606.435,82 
     350.096,49             -            350.096,52 

         956.532,34 

     394.949,10             -       347.962,70             46.986,40 
           46.986,40 

     484.360,00             -                    528,48 
            -            428.945,04 

         429.473,52 

     498.468,87             -                             -   
            -            399.968,36 

     598.629,61             -            598.629,61 
         998.597,97 

     392.258,35             -                             -   
  1.057.382,25             -                        -         1.057.382,25 
     290.521,08             -                        -            290.521,08 
     240.555,00             -            240.555,00 

      1.588.458,33 
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     523.012,12             -                        -            523.012,12 
         523.012,12 

     157.300,00             -                             -   
     190.120,00             -                             -   

                          -   

            -            325.000,00 
     476.643,29             -            476.643,29 

         801.643,29 

     234.846,05             -                             -   
     169.015,86             -                             -   
     170.230,71             -                             -   
     166.889,88             -                             -   
     167.935,24             -                             -   
     300.975,60             -       300.975,60                           -   

                          -   

     162.401,00             -                      99,00 
            -            150.000,00 
            -            230.468,29 
            -            450.000,00 
            -            462.044,06 

      1.292.611,35 

     500.000,00             -                             -   
                          -   

     308.234,53             -                             -   
     343.926,00             -                             -   
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     184.003,70             -                         0,01 
            -            242.695,90 

         242.695,91 

     176.209,95             -                             -   
     411.212,92             -                             -   

                          -   

     269.089,72             -               782,17                  782,17 
     176.237,08             -                        -                             -   
     174.740,40             -                        -                             -   
     780.289,42             -                             -   
     224.000,00             -         71.680,00          152.320,00 
     427.188,52             -            427.188,52 

         580.290,69 

     168.013,62             -                             -   
     168.510,04             -                             -   

            -            226.000,00 
         226.000,00 
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Governo do Estado de São Paulo
Secretaria de Meio Ambiente, Infraestrutura e Logística

Conselho de Orientação do Fundo Estadual de Recursos Hídricos

 

INFORMAÇÃO

  

Nº do Processo: 020.00020234/2023-01

Interessado: Conselho de Orientação do Fundo Estadual de
Recursos Hídricos

Assunto: Deliberação COFEHIDRO Ad Referendum, nº 261,
de 07/12/2023

  

 

NOTA INFORMATIVA CRHi Nº 124/2023
 

1. Sumário Executivo
Trata o presente de fundamentar e motivar a necessidade de assinatura da
Deliberação COFEHIDRO “ad referendum” nº 261, de 07 de dezembro de 2023, que
apura a disponibilidade de recursos para o CORHI em 2023.
 

2. Legislação Aplicável
O Fundo Estadual de Recursos Hídricos – FEHIDRO foi criado pela Lei estadual nº
7.663, de 30/12/91 e regulamentado pelo Decreto estadual nº 48.896, de
26/08/2004. Para sua operação foram instituídas normas, como o Manual de
Procedimentos Operacionais de Investimento - MPO, onde consta o detalhamento
das normas referente à aplicação dos recursos financeiros do Fundo.
A assinatura de Deliberação no formato “ad referendum” pelo Presidente do
COFEHIDRO está prevista no inciso XII do artigo 13 da Deliberação COFEHIDRO nº
231, de 16 de março de 2021, que alterou o regimento interno do COFEHIDRO:

“(...)
Artigo 13 - Ao Presidente do Conselho de Orientação do Fundo Estadual de
Recursos Hídricos - COFEHIDRO, sem prejuízo das demais atribuições
inerentes a seu cargo, compete:
(...)
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XII - tomar medidas de caráter urgente, submetendo-as à homologação dos
membros do Conselho, na reunião imediatamente subsequente;
(...)”
 
 

3. Histórico
O Comitê Coordenador do Plano Estadual de Recursos Hídricos – CORHI foi criado
com o intuito de dar suporte ao Conselho Estadual de Recursos Hídricos - CRH e
aos Comitês de Bacias Hidrográficas – CBHs, conforme artigos 27 e 28 da Lei
estadual nº 7.663/1991.
Conforme as regras vigentes no Manual de Procedimentos Operacionais de
Investimento do FEHIDRO – MPO, o CORHI somente recebe valores da fonte
Compensação Financeira pelo uso dos Recursos Hídricos (CFURH) ao final do ano.
 
 

4. Análise Técnica
De acordo com o item 7.10 do Manual de Procedimentos Operacionais de
Investimento do FEHIDRO – MPO, a data de 30 de novembro é referência para
apuração pela Secretaria Executiva do Fundo - SECOFEHIDRO dos valores finais a
serem informados às entidades do CORHI em até 5 (cinco) dias úteis.
Após apuração pela SECOFEHIDRO, o COFEHIDRO deve emitir uma deliberação
para informação do valor.
Sendo que ocorreu uma reunião do COFEHIDRO em 06 de novembro de 2023 e não
há previsão de outra reunião do Conselho até o final do ano e havendo a
necessidade de repasse de tal recurso, há a necessidade do COFEHIDRO se
manifestar por intermédio de uma deliberação “ad referendum” para não impactar no
prazo do item 7.11 do MPO, que determina que o CRH deve indicar
empreendimentos até a data limite de 20 de dezembro, uma vez que, em
cumprimento à Lei estadual nº 17.293/2020, os recursos não comprometidos em 31
de dezembro de cada ano são transferidos à Fazenda.
Salienta-se que o CRH tem uma reunião prevista para o dia 18/12/2023, onde consta
em pauta uma deliberação a respeito dos empreendimentos a serem indicados ao
Fundo Estadual de Recursos Hídricos.
 
 

5. Conclusão
Considerando o exposto, visando o melhor andamento dos prazos e rotina do Fundo,
sugere-se o encaminhamento da Deliberação COFEHIDRO “ad referendum” nº 261,
de 07 de dezembro de 2023 para à Subsecretaria de Recursos Hídricos e
Saneamento Básico para conhecimento e posterior encaminhamento à Chefia de
Gabinete para assinatura da Presidente do Conselho.
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São Paulo, 07 de dezembro de 2023.

 
 
 

César Louvison
Coordenador de Recursos Hídricos e
Secretário Executivo do COFEHIDRO

 

Documento assinado eletronicamente por Cesar Aparecido
Martins Louvison, Coordenador, em 07/12/2023, às 17:23,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Decreto
Estadual nº 67.641, de 10 de abril de 2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.sp.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando
o código verificador 0014331515 e o código CRC E5106BD3.

Informação 0014331515         SEI 020.00020234/2023-01 / pg. 183

https://www.al.sp.gov.br/repositorio/legislacao/decreto/2023/decreto-67641-10.04.2023.html
file:///fonte/sei/temp/
https://sei.sp.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


Governo do Estado de São Paulo
Secretaria de Meio Ambiente, Infraestrutura e Logística

Subsecretaria de Recursos Hídricos e Saneamento Básico

 

DESPACHO

  

Nº do Processo: 020.00020234/2023-01

Interessado: Conselho de Orientação do Fundo Estadual de
Recursos Hídricos

Assunto: Deliberação COFEHIDRO Ad Referendum, nº 261,
de 07/12/2023

  

 

 
DESPACHO SRSB 

Trata-se de Deliberação  Ad referendum  de fundamentar e motivar a 

necessidade de assinatura da Deliberação COFEHIDRO “ad referendum” nº 261, de 

07 de dezembro de 2023, que apura a disponibilidade de recursos para o CORHI em 

2023. 

A Coordenadoria de Recursos Hídricos, por meio da Nota Informativa CRHi n.º 

124/2023 (0014331515), informa na Deliberação COFEHIDRO “Ad Referendum” nº 261, de 

07 de dezembro de 2023, que o Fundo Estadual de Recursos Hídricos – FEHIDRO foi criado 

pela Lei estadual nº 7.663, de 30/12/91 e regulamentado pelo Decreto estadual nº 48.896, de 

26/08/2004. Para sua operação foram instituídas normas, como o Manual de Procedimentos 

Operacionais de Investimento - MPO, onde consta o detalhamento das normas referente à 

aplicação dos recursos financeiros do Fundo.  

Desta forma, visando o  melhor andamento dos prazos e rotina do Fundo foi 

encaminhada a Deliberação COFEHIDRO “ad referendum” nº 261, para assinatura da 

Presidente do Conselho. 

Do exposto, encaminhamos à Chefia de Gabinete para coleta de assinatura na 
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São Paulo, na data da assinatura digital.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Samanta Ivonete
Salvador Tavares De Souza, Subsecretária, em 11/12/2023,
às 08:21, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
Decreto Estadual nº 67.641, de 10 de abril de 2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.sp.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando
o código verificador 0014474572 e o código CRC 6DCE0736.

Deliberação Ad Referendum CRH n° 261, com a urgência que o caso requer. 

Samanta Souza 

Respondendo pelas atividades de Recursos Hídricos e 

Saneamento Básico 

1667/23 
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Governo do Estado de São Paulo
Secretaria de Meio Ambiente, Infraestrutura e Logística

Assessoria Técnica do Gabinete
 

DELIBERAÇÃO COFEHIDRO “AD REFERENDUM” Nº 261, de 07 de
dezembro de 2023

 

Apura a
disponibilidade
de
recursos
para o
CORHI
em 2023

 

A Presidente do Conselho de Orientação do Fundo Estadual de Recursos
Hídricos – COFEHIDRO, no exercício de suas atribuições, haja vista o
exposto nos autos do processo SEI sob nº 020.00020234/2023-01,
especialmente as razões técnicas aduzidas na Nota Informativa CRHi nº
124/2023, aprovada pela Subsecretária de Recursos Hídricos e
Saneamento Básico desta Pasta,

 

Delibera “Ad Referendum”:
 

Artigo 1º - Fica destinado ao CORHI o valor de R$ 25.192.858,31 (vinte e
cinco milhões, cento e noventa e dois mil, oitocentos e cinquenta e oito
reais e trinta e um centavos) para aplicação em empreendimentos de
abrangência estadual em 2023, conforme Anexo I.

 

§ 1º - A documentação pertinente aos empreendimentos deverá ser
encaminhada à SECOFEHIDRO até 22/12/2023, por meio Sistema de
Informações do FEHIDRO - SINFEHIDRO.

 

§ 2º - As memórias de cálculos das indicações de empreendimentos e dos
valores oriundos de retornos de empreendimentos ambos nos períodos de
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01/08/2023 a 30/11/2023, constantes respectivamente dos Anexos II e III,
podem ser acessadas em
https://www.sigrh.sp.gov.br/cofehidro/deliberacoes

 

Artigo 2º - Esta deliberação entrará em vigor na data de sua publicação
no Diário Oficial do Estado, sendo que os Anexos II e III podem ser
acessados em www.sigrh.sp.gov.br/cofehidro/deliberacoes

 
 

NATÁLIA RESENDE ANDRADE ÁVILA
Secretária de Estado

Presidente do Conselho de Orientação do Fundo Estadual de
Recursos Hídricos - COFEHIDRO

Documento assinado eletronicamente por Paula Cristina Nassif
Elias De Lima, Analista Administrativo I (A EX2), em
11/12/2023, às 16:18, conforme horário oficial de Brasília, com o
emprego de certificado digital emitido no âmbito da ICP-Brasil,
com fundamento no Decreto Estadual nº 67.641, de 10 de abril
de 2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.sp.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando
o código verificador 0014529468 e o código CRC 673F81C3.
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Governo do Estado de São Paulo
Secretaria de Meio Ambiente, Infraestrutura e Logística

Assessoria Técnica do Gabinete

 

DESPACHO

  

Nº do Processo: 020.00020234/2023-01

Interessado: Conselho de Orientação do Fundo Estadual de
Recursos Hídricos

Assunto: Deliberação COFEHIDRO Ad Referendum, nº 261,
de 07/12/2023

  

 

Diante das informações prestadas pela Subsecretaria de
Recursos Hídricos e Saneamento Básico, nos termos do Despacho
0014474572, foi elaborada a minuta de Deliberação 0014529468 para
que, se de acordo, seja submetida à deliberação secretarial.

 
São Paulo, na data da assinatura digital.

 
 

 
PAULA CRISTINA NASSIF ELIAS DE LIMA

Assessoria Técnica do Gabinete
 
 

Documento assinado eletronicamente por Paula Cristina Nassif
Elias De Lima, Analista Administrativo I (A EX2), em
11/12/2023, às 16:10, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no Decreto Estadual nº 67.641, de 10 de abril de
2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.sp.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando
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o código verificador 0014547623 e o código CRC 6F9CEC77.
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Governo do Estado de São Paulo
Secretaria de Meio Ambiente, Infraestrutura e Logística

Chefia de Gabinete

 

DESPACHO DE ENCAMINHAMENTO

  

Nº do Processo: 020.00020234/2023-01

Interessado: Conselho de Orientação do Fundo Estadual de
Recursos Hídricos

Assunto: Deliberação COFEHIDRO Ad Referendum, nº 261,
de 07/12/2023

  

 

Diante das orientações da Senhora Secretária, restitua-se à
Coordenadoria de Recursos Hídricos, para elaboração de nota técnica
fundamentando valores e os empreendimentos indicados na deliberação.

 

 

São Paulo, na data da assinatura digital.

 
FÁBIO AURÉLIO AGUILERA MENDES

Chefe de Gabinete

 

Documento assinado eletronicamente por Fabio Aurelio
Aguilera Mendes, Chefe de Gabinete, em 15/12/2023, às
11:50, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
Decreto Estadual nº 67.641, de 10 de abril de 2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.sp.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando
o código verificador 0015075670 e o código CRC 525BE995.
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Governo do Estado de São Paulo
Secretaria de Meio Ambiente, Infraestrutura e Logística

Conselho de Orientação do Fundo Estadual de Recursos Hídricos

 

INFORMAÇÃO

  

Nº do Processo: 020.00020234/2023-01

Interessado: Conselho de Orientação do Fundo Estadual de
Recursos Hídricos

Assunto: Deliberação COFEHIDRO Ad Referendum, nº 261,
de 07/12/2023

  

 

COMPLEMENTAÇÃO A NOTA INFORMATIVA CRHi Nº 124/2023
 

Em complementação à Nota Informativa CRHi nº 124/2023, (0014331515) os valores
apurados na Deliberação COFEHIDRO “Ad Referendum” nº 261/2023, de acordo
com o item 6.2.3 do Manual de Procedimentos Operacionais do FEHIDRO de
Investimento – MPO, são compostos por:

 

“6.2.3 Destinações ao CORHI

Os recursos destinados ao CORHI são exclusivamente da fonte

CFURH
[i]

, constituídos por sobras de indicações e contratos do
processo FEHIDRO, a saber:

a. Saldos de alocações de verbas CFURH aos CBHs que não
foram objeto de indicações;

b. Recursos decorrentes de DNU
[ii]

, apurados e estimados de 01
de agosto a 30 de dezembro do exercício;

c. Recursos contabilizados nas SCG
[iii]

, exceto retorno de
operações reembolsáveis;
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d. Ajuste (+) ou (-) apurado conforme valores distribuídos e
efetivamente apurados em 31 de dezembro do exercício anterior.”

 

A metodologia de cálculo segue o determinado pelo MPO e se desdobra em
2 etapas, sendo uma preliminar, item 7.9 e outra final item 7.10, descritos
abaixo:

 

“7.9 Apuração preliminar de valores para alocação ao CORHI

A data de 1º de outubro é referência para apuração preliminar
pela SECOFEHIDRO e informação às entidades integrantes dessa
instância em até 5 (cinco) dias úteis, constando de:

a. Saldo da fonte CFURH de valores destinados aos CBHs que
não foram objeto de indicações nos 1º e 2º períodos, conforme o
caso;

b. Saldo das SCG em 30 de setembro acrescido de estimativa de
novos créditos de 1º de outubro a 31 de dezembro, descontados
os retornos de operações reembolsáveis realizados ou previstos
até o final do exercício;

c. Apuração dos valores de DNU do período de 1º de agosto a 30
de setembro, acrescidos de estimativa desta data até 31 de
dezembro;

d. Ajuste relativo ao exercício anterior dos valores das SCG e
DNU com base nos valores finais relativos ao período de 1º de
dezembro a 31 de dezembro, apurados ao final do exercício.”

---

“7.10 Apuração final de valores para alocação ao CORHI

A data de 30 de novembro é referência para apuração pela
SECOFEHIDRO dos valores finais a serem informados às
entidades do CORHI em até 5 (cinco) dias úteis.

A partir do valor apurado conforme item 7.9, deve ser feita:

(i) correção, se houver alteração relativa a 7.9.a);

( i i ) atualização do valor de 7.9.b) considerando os créditos
efetivos nas SCG de 1º de outubro a 30 de novembro e nova
estimativa até 31 de dezembro; e

( i i i ) atualização do valor de 7.9.c) considerando os valores
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efetivos de DNU de 1º de outubro até 30 de novembro e nova
estimativa até 31 de dezembro.”

 

Desta forma a Deliberação supracitada é composta por 3 Anexos, sendo:

Anexo I – (0014331453) demonstrativo de todos os valores apurados
conforme item 7.10, tendo como resumo;

Apuração Final do valor a ser destinado ao CORHI em 2023
     
Valor Apurado 24.784.976,40
Ajuste do exercício anterior 157.881,91
Estimativa de crédito nas subcontas em nov e dez 2023 250.000,00
Saldo total previsto de transferência ao CORHI em 2023    25.192.858,31
 

Anexo II – (0014331453) demonstra as indicações recebidas pela
SECOFEHIDRO referentes aos empreendimentos do ano de 2023 da fonte
CFURH que foram encaminhadas pelos CBHs e consequentemente o valor
a ser descontado;

Anexo III – (0014331453) demonstrativo dos ajustes dos empreendimentos
entre 01/08/2023 e 30/11/2023.

 

 

[i]
 A Lei Federal nº 8.001, de 13 de março de 1990 (e alterações posteriores), define as

parcelas pertencentes aos Estados e aos Municípios do produto da Compensação
Financeira pela Utilização de Recursos Hídricos (CFURH). Em São Paulo, a Lei 7.663/1991
destinou 100% da parcela pertencente ao Estado ao FEHIDRO, porém a Lei nº 7.964, de 16
de julho de 1992, destinou 30% dessa receita ao atual Fundo Estadual do Agronegócio
Paulista – FEAP, portanto restou 70% ao FEHIDRO.
[ii]

 Disponibilidades Não Utilizadas (DNU) são diferenças contábeis, ou seja, valores de
investimentos que, embora alocados (ou reservados), não foram efetivamente
desembolsados em empreendimentos indicados ou contratados, a saber:
a. Valores de cancelamentos de indicações de empreendimentos que não resultaram em
contratos ou de contratos que não tiveram nenhum desembolso;
b. Diferenças entre os valores das indicações pelos colegiados e aqueles efetivamente
contratados após os pareceres técnicos de aprovação;
c. Saldos dos valores contratados (valor financiado pelo FEHIDRO) e não repassados,
apurados no ato de registro da conclusão ou encerramento dos contratos pela
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SECOFEHIDRO no SinFEHIDRO 2.0.
Ao longo do processo FEHIDRO, as DNU decorrentes de contratos com a fonte CFURH são
controladas pela SECOFEHIDRO.
[iii]

 O FEHIDRO é organizado em contas e subcontas utilizadas para sua contabilização. As
Subcontas da Conta Geral CFURH por UGRHI (SCG): são 22 subcontas contábeis, 1 (uma)
para o CORHI e 21 (vinte e uma) para as UGRHIs dos 21 CBHs, nas quais o (AF) controla
valores financeiros depositados na CGC (Conta Geral da CFURH) oriundos de Tomadores do
FEHIDRO.
 
 

 

Documento assinado eletronicamente por Cesar Aparecido
Martins Louvison, Coordenador, em 15/12/2023, às 13:18,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Decreto
Estadual nº 67.641, de 10 de abril de 2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.sp.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando
o código verificador 0015027348 e o código CRC B4FAE320.
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Governo do Estado de São Paulo
Secretaria de Meio Ambiente, Infraestrutura e Logística

Subsecretaria de Recursos Hídricos e Saneamento Básico

 

DESPACHO

  

Nº do Processo: 020.00020234/2023-01

Interessado: Conselho de Orientação do Fundo Estadual de
Recursos Hídricos

Assunto: Deliberação COFEHIDRO Ad Referendum, nº 261,
de 07/12/2023

  

 

 

 
 

 

 

São Paulo, na data da assinatura digital.

 

 

DESPACHO SRSB 

Conforme solicitado, segue complementação a Nota Informativa 124/2023 

(0015027348), fundamentando valores e os empreendimentos indicados na 
deliberação. 

Desta forma, encaminhe-se à Chefia de Gabinete para conhecimento. 

Samanta Souza  
Respondendo pelas atividades de Recursos Hídricos e  

Saneamento Básico 

1692/23 
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Documento assinado eletronicamente por Samanta Ivonete
Salvador Tavares De Souza, Subsecretária, em 15/12/2023,
às 14:34, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
Decreto Estadual nº 67.641, de 10 de abril de 2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.sp.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando
o código verificador 0015098213 e o código CRC E9A12549.
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Governo do Estado de São Paulo
Secretaria de Meio Ambiente, Infraestrutura e Logística

Chefia de Gabinete

 

DESPACHO

  

Nº do Processo: 020.00020234/2023-01

Interessado: Conselho de Orientação do Fundo Estadual de
Recursos Hídricos

Assunto: Deliberação COFEHIDRO Ad Referendum, nº 261,
de 07/12/2023

  

 

Diante das informações complementares prestadas pela
Coordenadoria de Recursos Hídricos, nos termos da Informação
0015027348, bem como considerando a manifestação da Subsecretaria
de Recursos Hídricos e Saneamento Básico, consoante Despacho
0015098213, encaminhe-se à deliberação secretarial.

 

 

São Paulo, na data da assinatura digital.

 
FÁBIO AURÉLIO AGUILERA MENDES

Chefe de Gabinete

 

Documento assinado eletronicamente por Fabio Aurelio
Aguilera Mendes, Chefe de Gabinete, em 15/12/2023, às
17:36, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
Decreto Estadual nº 67.641, de 10 de abril de 2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.sp.gov.br/sei/controlador_externo.php?
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acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando
o código verificador 0015143960 e o código CRC 44147EE6.
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Governo do Estado de São Paulo
Secretaria de Meio Ambiente, Infraestrutura e Logística

Chefia de Gabinete
 

DELIBERAÇÃO COFEHIDRO “AD REFERENDUM” Nº 261, de 07 de
dezembro de 2023

 

 

 

Apura
a
disponibilidade
de
recursos
para
o
Comitê
Coordenador
do
Plano
Estadual
de
Recursos
Hídricos
-
CORHI em
2023.

 

A Presidente do Conselho de Orientação do Fundo Estadual de Recursos
Hídricos – COFEHIDRO, no exercício de suas atribuições, e considerando
o exposto nos autos do processo SEI sob nº 020.00020234/2023-01,

 

Delibera “Ad Referendum”:
 

Artigo 1º - Fica destinado ao Comitê Coordenador do Plano Estadual de
Recursos Hídricos - CORHI o valor de R$ 25.192.858,31 (vinte e cinco
milhões, cento e noventa e dois mil, oitocentos e cinquenta e oito reais e
trinta e um centavos) para aplicação em empreendimentos de abrangência
estadual em 2023, conforme apuração de valores realizada pela
Secretaria Executiva do Fundo Estadual de Recursos Hídricos -
SECOFEHIDRO.

§ 1º - A documentação pertinente aos empreendimentos deverá ser
encaminhada à SECOFEHIDRO até 22/12/2023, por meio do Sistema de
Informações do Fundo Estadual de Recursos Hídricos - SINFEHIDRO.

§ 2º - A memória de cálculo do valor indicado no caput, bem como dos
valores das indicações de empreendimentos e do retorno de
empreendimentos, ambos nos períodos de 01/08/2023 a 30/11/2023,
podem ser acessadas em
https://www.sigrh.sp.gov.br/cofehidro/deliberacoes, conforme segue:

1. Anexo I:  Apuração dos valores a serem destinados ao CORHI para
aplicação do item 7.9 do MPO de Investimento;

2. Anexo II: Indicações de empreendimentos 2023;

3. Anexo III: Ajustes dos saldos do empreendimentos entre
01/08/2023 à 30/11/2023.

 

Artigo 2º - Esta deliberação entrará em vigor na data de sua publicação.

 

 
NATÁLIA RESENDE ANDRADE ÁVILA

Secretária de Estado
Presidente do COFEHIDRO

Documento assinado eletronicamente por Natália Resende
Andrade Ávila, Secretária de Estado, em 17/12/2023, às
11:22, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
Decreto Estadual nº 67.641, de 10 de abril de 2023.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.sp.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando
o código verificador 0014677511 e o código CRC 2251AFD7.

Deliberação COFEHIDRO "AD REFERENDUM" Nº 261 (0014677511)         SEI 020.00020234/2023-01 / pg. 201

file:///fonte/sei/temp/
https://sei.sp.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

	Lei Estadual 7.663/1991 (0014329317)
	Decreto Estadual 48.896/2004 (0014329611)
	Deliberação COFEHIDRO 231/2021 (0014329719)
	Manual de Procedimentos Operacionais FEHIDRO (0014330072)
	Minuta 0014330942
	Deliberação Deliberação COFEHIDRO "ad referendum nº 261 (0014331453)
	Informação 0014331515
	Despacho 0014474572
	Deliberação MINUTA (0014529468)
	Despacho AT/NATA 2023 (0014547623)
	Despacho de encaminhamento SEMIL CG - 15/12/2023 (0015075670)
	Informação 0015027348
	Despacho 0015098213
	Despacho SEMIL CG - 15/12/2023 (0015143960)
	Deliberação COFEHIDRO "AD REFERENDUM" Nº 261 (0014677511)

